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Ofício n0  448/2013/SEGEP/NESC/MS 
	

Florianópolis, 24 1e EMtJS 

A Sua Senhoria o Senhor 
Alessandro Giuberti Laranja 
Secretário da SEFIP 
SAF/Sul, quadra 4, lote 1, anexo II, sala 008 
BrasílialDF 
CEP 70.042-900 

Assunto: Ofício 13803/2013-TCU/SEFIP 
Processo TC 001.30912005-8 

Senhor Secretário, 0000506 808926 

Reporto-me ao Oficio acima mencionado, para encaminhar, em anexo, a cópia da 

sentença da Ação Ordinária n° 2006.72.00.010155-0/SC, cuja lista de substituídos na ação 

apresenta os nomes dos interessados do processo supracitado, a constar: Luizita Ana Orth, 

Maneta Korbes Loebens, Maristela Schlickmann Roetger, Neusa Jovelina Simon e Terezinha 

Casaletti de Almeida. 

Considerando esse fato novo, solicitamos saber se este Ministério dará 

prosseguimento à determinação do Acórdão 6131/2013 —TCU - Primeira Câmara, no que tange 

ao item 9.6.2, ou deverá aguardar o trânsito em julgado da referida ação. 

Atenciosamente, 

J3 —1 

61-- Fernaquo Nocetti Graciosa 
Chefe do Serviço /le Gestão Administrativa/MS/SC 

p.4 Be0Jqqoq Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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SilVa, Locks Filho, Palanowski & Goulart 
AdVoga d o s 	A s s o c i a d o s 

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 3
1  Vara da Subseção 

Judiciária de Florianópolis, Seção de Santa Catarina 

(~C: --- -6. p IA 

Processos: 	Ação ordinária 2006.72.00.0101 55-0!SC 
Agravo de instrumento 2008.04.00.019015-8/SC 

Autor: 	 Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência do 
Serviço Público Federal no Estado de Santa Cataria - 

SINDPREVS-SC 
Réus: 	 União Federal e INSS 

O Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência do 
Serviço Público Federal no Estado de Santa Catarina - SINDPREVS-SC, 
entidade devidamente qualificada nos autos em que contende com a União Federal 
e com o INSS, na condição de substituto processual de parcela de seus filiados, por 
intermédio de seus advogados credenciados, comparece perante Vossa Excelência 
para dizer e requerer o que segue: 

1. Relato do feito 

Ingressou com ação ordinária pleiteando que fossem 
condenados os réus a se absterem de adotar quaisquer providências 
tendentes a anular os atos de aposentadoria como deferidos inicialmente, a 
se abstenham de adotar quaisquer medidas tendentes a convocar servidores 
antes aposentados para retomar as suas atividades profissionais, em virtude 
da desconsideração do período de labor rural, como foi determinado pelo Tribunal 
de Contas da União e/ou pela Delegacia Federal de Controle do Ministério da 
Fazenda; a se absterem de adotar quaisquer medidas tendentes a reduzir os 
proventos dos servidores que se mantiveram aposentados, a despeito da 
desconsideração do período de labor rural, como foi determinado pelo Tribunal de 
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SiK'a, Locks Filho, Palanowski & Goulart 
A d v o g a d o s 	A s s o C a d o s 

Contas da União e/ou pela Delegacia Federal de Controle do Ministério da 
Fazenda; ou, no caso de as medidas hostilizadas nessa peça já terem surtido os 
seus efeitos, que sejam as mesmas medidas mencionadas anuladas, entre 
elas as novas certidões de tempo de serviço expedidas pelo INSS e que 
desconsideraram o tempo de labor rural, e revigorados os efeitos das 
portarias de aposentadoria, inicialmente expedidas nos processos de 
aposentadoria, assim como os termos das certidões de tempo de serviço 
originalmente deferidas pelo INSS, em relação aos substituídos, servidores 
filiados ao sindicato substituto que comprovassem ter reunido os requisitos 
legais para se aposentar que antes de 14 de outubro de 1996 (data da 
vigência da Medida Provisória 1.52311996, em respeito à irretroatividade da MP 
1.52311996, que modificou a Lei 8.21311991, ao Enunciado 359 da súmula de 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao direito adquirido e ao ato jurídico 
perfeito, conforme estabelecido no Inc. XXXVI do art. 5 0  da Constituição Federal, 
ao princípio da segurança jurídica e da decadência administrativa, com fulcro no 
art. 54, caput e § 1 1  da Lei 9.78411999, mantendo-se definitivamente aposentados 
e gozando dos proventos que lhes forram deferidos originalmente quando se 
aposentaram. 

Requereu, em sede de provimento emergência, fosse deferida 
medida antecipando os efeitos da tutela inaudita altera pars, com o fim de 
determinar aos réus, responsáveis pelo pagamento dos proventos dos substituidos, 
que se abstivessem de adotar quaisquer providências tendentes a anular os 
atos de aposentadoria como deferidos inicialmente, que se abstivessem de 
adotar quaisquer medidas tendentes a convocar servidores antes aposentados 
para retomar as suas atividades profissionais, em virtude da desconsideração do 
período de labor rural, como foi determinado pelo Tribunal de Contas da União e/ou 
pela Delegacia Federal de Controle do Ministério da Fazenda, que se abstivessem 
de adotar quaisquer medidas tendentes a reduzir os proventos dos servidores 
que se mantiveram aposentados, a despeito da desconsideração do período de 
labor rural, como foi determinado pelo Tribunal de Contas da União e/ou pela 
Delegacia Federal de Controle do Ministério da Fazenda; ou, no caso de as medidas 
hostilizadas já terem surtido os seus efeitos, que sejam as mesmas medidas 
anuladas e revigorados os efeitos das portarias de aposentadorias 
inicialmente expedidas nos processos de aposentadoria em relação aos 
sub:stituídos que comprovarem ter reunido os requisitos legais para se 
aposentar que antes de 14 de outubro de 1996 (data da vigência da Medida 
Provisória 1.523/1996, observado o contido no art. 273, caput e inc. 1 do Código de 
Processo Civil, e respeitada a irretroatividade da MP 1.52311996, que modificou a 
Lei 8.21311991, o Enunciado n° 359 da súmula de jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, conforme estabelecido 
no Inc. X)(XVI do art. 5° da Constituição Federal, o princípio da segurança jurídica e 
da decadência administrativa, com fulcro no art. 54, caput e § 1 0  da Lei 9.78411999, 
mantendo-o assim até eventual julgamento em contrário. 
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A d v o g a d o s 	A s s o c i a d o s 

A ação ordinária tramitou na 3  Vara Federal de Florianópolis. 

Atendo-nos às decisões lançadas no processo relativas ao 
pedido de antecipação de tutela, cabe ressaltar que, em 7 de maio de 2008, Vossa 
Excelência indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

O SINDPREVS-SC viu-se, então, obrigado a interpor agravo de 
instrumento em face da decisão que indeferiu a antecipação de tutela que almejada. 

Subiu o recurso do Tribunal Regional Federal da 4a  Região e, 
em 24 de julho de 2008, o Desembargador Federal Edgar Lippmann Júnior, da 4 
Turma, despachou dando provimento ao agravo de instrumento. 

A despeito do pedido de reconsideração apresentado pelos réus, 
a Turma, em 8 de outubro de 2008, confirmou os termos do despacho monocrático, 
provendo o agravo de instrumento. Recupera o ente sindical os termos do voto 
sufragado pela Turma: 

"Ressalto meu ponto de vista pessoal no sentido de que apenas em casos 
excepcionais revela-se tolerável a intervenção da Instância Superior na 
Inferior, vez que ao 'juiz da causa' compete o exame sobre a presença ou 
não dos requisitos legais para a antecipação de tutela. A generalização 
desta providência importaria em evidente hipótese de supressão do primeiro 
grau de jurisdição, devendo-se, portanto, prestigiar as decisões 
monocráticas. 

Superada tal prefacial, passo de imediato ao exame do mérito da questão 
posta no Agravo de Instrumento, examinando os fatos e fundamentos 
aduzidos nas razões recursais, bem como nas peças trasladadas aos autos. 

A lei processual prevê, explicitamente, os requisitos à antecipação de tutela, 
nas disposições dos incisos do art. 273 do CPC, desde que havendo prova 
inequívoca - capaz de convencer o Magistrado da verossimilhança da 
alegação: 
/ - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 
protelatório do réu. 

No caso, entendo coexistentes os requisitos insculpidos no artigo 273, do 
Estatuto Processual Civil, portanto, há de ser concedido o pedido 
antecipatório. 

o art. 10  da Lei n° 9.494197 impede o deferimento de liminares para 
concessão de aumento ou extensão de vantagens, equiparação ou 
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reclassificação aos servidores públicos. In casu, por não se tratar de 
concessão de nova vantagem, mas sim restabelecimento/manutenção de 
aposentadorias pagas a mais de 10 anos, tenho presentes os requisitas 
autorizadores da antecipação de tutela. 

Manifestei-me, ao analisar o pedido de reconsideração, no seguinte sentido: 
O Sindicato-autor alega que os substituídos são servidores públicos federais, 
aposentados a mais de 10 anos. Ainda, cada servidor foi comunicado acerca 
da recusa de registro da respectiva aposentadoria pelo TCU, por considerar 
ilegal o ato de concessão. 

Todavia, diante da natureza salarial do pleito, ou seja, os proventos que 
possibilitam a subsistência dos substituídos, bem como a necessidade de 
exame de provas para definição da legalidade ou não do ato concessivo, 
tenho que a aposentadoria deve ser restaurada até que seja julgada a ação 
ordinária. 

Portanto, compartilho do entendimento manifestado pelo agravante, sendo 
que o periculum in mora resta evidente ante o caráter alimentar da verba em 
questão. Presentes os requisitos autorizadores para deferir o pedido de 
liminar. 
Assim sendo, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente 
agravo de instrumento. 

Ademais, passados 10 anos da concessão da aposentadoria, deve-se 
prestigiar o princípio da segurança das relações jurídica. Nesse sentido, 
encontramos a posição do Pretória Excelso, na M.C. 2.900/RS, rei. Mm. 
GILMAR MENDES; MS 2.468/MG, e MS 22.357/DF, ambos do mesmo 
relator, para o qual ".. Considera-se, hodiernamente, que o tema tem, entre 
nós, assento constitucional (princípio do Estado de Direito) e está 
disciplinado, parcialmente, no plano federal, na Lei n. 9.784199, de 29.01.99, 
em seu artigo 20. Em verdade, a segurança jurídica, como sub princípio do 
Estado de Direito, assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe 
papel diferenciado na realização da própria idéia de justiça material.." (MC 
2.900IRS, informativo STF n. 231). 

Logo, presente o perigo de dano irreparável e a verossimilhança das 
alegações, a amparar o deferimento da antecipação de tutela no ponto 
combatido pelo presente recurso. 

Assim sendo, voto por dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 
da fundamentação. 

É como voto 

Desembargador Federal EDGARD LIPPMANN JR 
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Relator" 

Esta Vara Federal foi comunicada pelo TRF da decisão, que foi 
publicada em 21 de outubro de 2008. 

A parte agravada foi intimada e o mandado cumprido foi juntado 
ao feito em 24 de outubro do corrente. 

Esta foi em breves palavra a tramitação processual referente ao 
pedido de antecipação de tutela feito pelo sindicato substituto processual. 

2. Requerimento 

Tendo em vista o acima exposto, sobretudo o teor da decisão 
judicial lançada no agravo de instrumento referido (de que os agravados já foram 
intimados regularmente), a parte demandante dirige-se, respeitosamente, a Vossa 
Excelência, para requerer que os demandados - A União Federal e o Instituto 
Nacional do Seguro Social - demonstrem o pleno cumprimento da decisão. 

Em outras, considerando que as medidas hostilizadas na ação 
já surtiram os seus efeitos maléficos em virtude da desconsideração do tempo de 
atividade rural, ou seja, os atos de aposentadoria originalmente deferidos já foram 
anulados, sendo os substituídos que deixaram de contar tempo de serviço suficiente 
para se manter aposentados convocados para retomar as suas atividades 
profissionais, e sendo os substituídos que ainda contavam tempo de serviço 
suficiente para se manter aposentados, reduzidos nos seus proventos; o autor 
requer que os réus conduzam aos autos documentos aptos a demonstrar que tais 
medidas foram anuladas e revigorados os efeitos das portarias de 
aposentadorias inicialmente expedidas nos respectivos processos de 
aposentadoria, bem como retornem a receber os proventos nos patamares de 
antes, mantendo-se assim, pelo menos, até eventual decisão em contrário. 

Com efeito, requer que sejam intimados o Ministério da 
Saúde, por meio de ofício judicial enviado à Chefia da DICON, com endereço na 
Praça Pereira Oliveira, 35, Edifício INAMPS, 4 0  andar, Centro, Florianópolis, Santa 
Catarina, CEP 88.010-540; e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, por 
meio de ofício judicial enviado à Chefia da Seção de Recursos Humanos da 
Gerência Regional de Florianópolis, com endereço na Rua Felipe Schmidt, 331, 
Centro, Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88-010-000; por meio de ofício judicial 
enviado à Seção de Recursos Humanos da Gerência Regional de Blumenau, 
com endereço na Rua John Kennedy, 25, Centro, Blumenau, Santa Catarina, CEP 
89.010.907, por meio de ofício judicial enviado à Seção de Recursos Humanos 
da Gerência Regional de Chapecó, com endereço na Rua lndio Condá, 600 D, 
bairro Santa Maria, Chapecó, Santa Catarina, CEP 89.812-200, por meio de ofício 
judicial enviado à Chefia da Seção de Recursos Humanos da Gerência 
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Regional de Joinvilie, com endereço na Rua Nove de Março, 241, Centro, 
Joinville, Santa Catarina, CEP 88.801-520, para dar total cumprimento à decisão de 
antecipação de tutela deferida em relação aos substituidos a estas autoridades 
ligados, no prazo de 72 horas, sob pena de fixação, segundo o judicioso alvedrio 
de \/ossa Excelência, de multa em prol dos substituidos. 

Anexa cópia da decisão do TRF da 4a Região. 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 11 de novembro de 2008. 

José Augusto Alvarenga 
OABISC 17577-B 

PET CUMPRIMENTO DECISÃO ANTECIP TUTELA T RURAL 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2008.04.00.019015-8/SC 	 D.E.  

Des. Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN RELATOR 	: JNIOR 	 Publicado em 2 1/10/2008 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE 
AGRAVANTE: E PREVIDENCIA DO SERVICO PUBLICO 

FEDERAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
SINDPREVSISC 

ADVOGADO : Jose Augusto Pedroso Alvarenga e outros 
Gustavo Antonio Pereira Goulart 

AGRAVADO : UNIÃO FEDERAL 
ADVOGADO : Luis Antonio Alcoba de Freitas 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SERVIDOR PÚBLICO. 
APOSENTADORIA. 
Os requisitos à concessão da antecipação de tutela pleiteada são expressos em 

lei, com o que, estando presentes, a decisão guerrada deve ser reformada. 
Diante da natureza salarial do pleito, ou seja, os proventos que possibilitam a 

subsistência do ora agravante, bem como a necessidade de exame de provas para defmição da 
legalidade ou não do ato concessivo, a aposentadoria deve ser restaurada até que seja julgada 
a ação ordinária. 

Periculum in mora, presente por se tratar de verba de caráter alimentar. Tutela 
concedida. 

ÃCÓiUÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 4  Turma do Tribunal Regional Federal da 4  Região, por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 08 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal EDGARD LIPPMANN JR 
Relator 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme IvIP no 2.200-2/200 1 de 24/08/200 1, que 
instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por: 

Signatário (a): 	 EDGARD ANTONIO LIPPMANN JTJNTOR:35 
N° de Série do Certificado: 443584C6 

Data e Hora: 	 13/10/2008 14:19:24 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2008.04.00.019015-8/SC 
RELAT()R 	: Des. Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JUNIOR 

SINDICATO Dos TRABALHADORES EM SAUDE E 
AGRAVANTE 	: PREVIDENCIA DO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO 

DE SANTA CATARINA - SINDPREVS/SC 
ADVOGADO 	: Jose Augusto Pedroso Alvarenga e outros 

Gustavo Antonio Pereira Goulart 
AGRAVADO 	: UNIÃO FEDERAL 
ADVOGADO 	: Luis Antonio Alcoba de Freitas 

RELATÓRIO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão, proferida nos 
autos de ação ordinária, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela na qual pretende 
garantir a manutenção da aposentadoria dos servidores públicos, substituídos 
processualmente pela Entidade Sindical, até o julgamento da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão hostilizada merece reforma porque 
não teria aplicado a melhor justiça, uma vez que presentes os requisitos autorizadores para 
antecipação da tutela. 

Por meio da decisão da fi. 34, foi deferido o pedido de efeito suspensivo. Contra 
esta decisão, a União apresentou pedido de reconsideração 

Após os demais trâmites legais, vieram conclusos os autos. 

É o relatório. 

Desembargador Federal EDGARD LIPPMANN JR 
Relator 

Doeume:rito eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/0 8/2001, que 
instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por: 
Signatário (a): 	 EDGARD ANTONIO LIPPMANN JUNIOR:35 
N° de Série do Certificado: 443584C6 
Datae Hora: 	 13/10/2008 14:19:31 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2008.04.00.019015-8/SC 
RELATOR 	: Des. Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E 
AGRAVANTE 	PREVIDENCIA DO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO 

DE SANTA CATARINA - SINDPREVS/SC 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



Portal da Justiça Federal da 4  Região:: 	 Page 3 of 5 

AD'QOGA1jO 	: Jose Augusto Pedroso Alvarenga e outros 
Gustavo Antonio Pereira Goulart 

AGRAVADO 	UNIÃO FEDERAL 
ADVOGADO 	: Luis Antonio Alcoba de Freitas 

VOTO 

Ressalto meu ponto de vista pessoal no sentido de que apenas em casos 
excepcionais revela-se tolerável a intervenção da Instância Superior na Inferior, vez que ao 
"juiz da causa" compete o exame sobre a presença ou não dos requisitos legais para a 
antecipação de tutela. A generalização desta providência importaria em evidente hipótese de 
supressão do primeiro grau de jurisdição, devendo-se, portanto, prestigiar as decisões 
monocráticas. 

Superada tal prefacia!, passo de imediato ao exame do mérito da questão posta 
no Agravo de Instrumento, examinando os fatos e fundamentos aduzidos nas razões recursais, 
bem como nas peças trasladadas aos autos. 

A lei processual prevê, explicitamente, os requisitos à antecipação de tutela, nas 
disposições dos incisos do art. 273 do CPC, desde que havendo prova inequívoca - capaz 
de convencer o Magistrado da verossimilhança da alegação: 

1- haja fundado receio de dano irreparável ou de dficil  reparação, ou 
11-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 
réu. 

No caso, entendo coexistentes os requisitos insculpidos no artigo 273, do 
Estatuto Processual Civil, portanto, há de ser concedido o pedido antecipatório. 

O art. P' da Lei n°  9.494/97 impede o deferimento de liminares para concessão 
de aumento ou extensão de vantagens, equiparação ou reclassificação aos servidores públicos. 
in casu, por não se tratar de concessão de nova vantagem, mas sim 
restabelecimento/manutenção de aposentadorias pagas a mais de 10 anos, tenho presentes os 
requisites autorizadores da antecipação de tutela. 

Manifestei-me, ao analisar o pedido de reconsideração, no seguinte sentido: 
O Sindicato-autor alega que os substituidos são servidores públicos federais, aposentados a 
mais de 10 anos. Ainda, cada servidor foi comunicado acerca da recusa de registro da 
respectiva aposentadoria pelo TCU, por considerar ilegal o aro de concessão. 

Todavia, diante da natureza salarial do pleito, ou seja, os proventos que possibilitam a 
subsistência dos substituidos, bem como a necessidade de exame de provas para definição da 
legalidade ou não do ato concessivo, tenho que a aposentadoria deve ser restaurada até que 
seja julgada a ação ordinária. 

Portanto, compartilho do entendimento manifestado pelo agravante, sendo que o periculum iii 
mora resta evidente ante o caráter alimentar da verba em questão. Presentes os requisitos 
autorizadores para deferir o pedido de liminar. 
Assim sendo, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de 
instrumento. 

Ademais, passados 10 anos da concessão da aposentadoria, deve-se prestigiar o 
princípio da segurança das relações jurídica. Nesse sentido, encontramos a posição do 
Pretória Excelso, na M.C. 2.900/RS, rei. Min. GILMAR MENDES; MS 2.468/MG, e MS 
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22.35711)F, ambos do mesmo relator, para o qual " ... C'onsidei'a-se, 
hodiernamente, que o tema tem, entre nós, assento constitucional (princípio do Estado de 
Direito) e está disciplinado, parcialmente, no plano federal, na Lei n. 9.784199, de 29.01.99, 
em seu artigo 2°. Em verdade, a segurança jurídica, como subprincípio do Estado de Direito, 
assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe papel diferenciado  na realização da 
própria idéia de justiça material.." (MC 2.900/RS, informativo STF n. 231). 

Logo, presente o perigo de dano irreparável e a verossimilhança das alegações, 
a amparar o deferimento da antecipação de tutela no ponto combatido pelo presente recurso. 

Assim sendo, voto por dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos da 
ftindamentaçâo. 

É como voto. 

Desembargador Federal EDGARD LIPPMANN JR 
Relator 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n 1 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por: 
Signatário (a): 	 EDGARD ANTONIO LIPPMANN JUNTOR:35 
N° de Série do Certificado: 443584C6 

DataeHora: 	 13110/2008 14:19:28 

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE 0811012008 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°  2008.04.00.019015-8/SC 
ORIGEM: SC 200672000101550 

RELATOR : 	 Des. Federal EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 
PRESIDENTE : 	 Marga Inge Barth Tessier 
PROCURADOR : 	 Dr. Roberto Oppermann Thomé 

SINDICATÕ DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA 
AGRAVANTE : DO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DE SANTA 

CATARINA - SINDPREVS/SC 
ADVOGADO : 	 Jose Augusto Pedroso Alvarenga e outros 

Gustavo Antonio Pereira Goulart 
AGRAVADO : UNIÃO FEDERAL 
ADVOGADO : 	 Luis Antonio Alcoba de Freitas 

Certifico que este processo foi incluído na pauta do dia 08/10/2008, na 
seqüência 104, disponibilizado no DE de 01110/2008, da qual foi intimado(a), por mandado 
arquivado nesta secretaria, IJNIAO FEDERAL, o M1NISTERIO PUBLICO FEDERAL, a 
DEFENSORIA PUBLICA e as demais PROCURADORIAS FEDERAIS. 

Certifico que o(a) 48  TURMA, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, em 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

RELATOR 
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ACÓRDÃO 	: Des. Federal EDGARD A LIPPMANN JUNTOR 

VOTANTE(S) 	: Des. Federal EDGARD A LIPPMANN JTJNIOR 
Des. Federal VALDEMAR CAPELETTI 
Dés. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 
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Regaldo Amaral Milbradt 
Diretor de Secretaria 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por: 
Signatário (a): 	 REGALDO AMARAL MILBRADT:11574 
N° de Série do Certificado: 443553F9 

Data e Hora: 	 13/10/2008 14:14:46 
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O ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) N°  
6.72.00.010155..O/SC 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E Publicado em 2211 Q.12009 

TOR 	: PREVIDENCIA DO SERV/ PUB/ FEDI NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA-SINDPREVS/SC 

VOGADO 	JOSE AUGUSTO PEDROSO ALVARENGA 
: GUSTAVO ANTONIO PEREIRÃ GOULART 

U 	 : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - 
ANVISA 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA 

1- R1LATÓRIO 

O Sindicato em epígrafe, devidamente qualificado à fi. 03, promove a presente ação ordinária 
que pretende obter provimento antecipatório que impeça os réus de tomarem quaisquer medidas 

;tinadas a anular os atos de aposàntadoria revistos em razão do cômputo equivocado de tempo de serviço 
'ai prestado em regime de economia familiar, bem como de convocar servidores já inativados para retomar 
trabalho, com confirmação final. 

Menciona que os substituidos são servidores públicos federais inativos e foram reconduzidos 
:entemente aos seus postos de trabalho em razão de decisão administrativa. 

Diz que as aposentadorias em referência foram concedidas em favor dos servidores substituidos 
diante processo administrativo, os quais foram encaminhados aos órgãos de controle da União, a saber, 
1egacia Federal de Controle do Ministério da Fazenda e o Tribunal de Contas da União. 

Relata que a Delegacia em epígrafe, ao analisar os processos de aposentadoria, entendeu que ( 
ríodo de economia familiar não poderia ser conputado para tal finalidade. 

Afirma que os réus revogaram as certidões anteriormente concedidas em prol dos substituidos, 
argumento de que estes não teriam recolhido a indenização correspondente ao período de trabalho rural. 

Noticia que os substituídos ingressaram com ações judiciais destinadas ao reconhecimento do 
u direito à referida decisão, vez que comprovaram o efetivo labor rural, estando os mesmos desobrigados 
) recolhimento de indenizações pretendidas pela autarquia previdenciária. 

Salienta que os feitos referidos não pretendiam o reconhecimento de que os substituidos 
;tivessem desol,rigados de indenizar o INSS em face de haverem implementado as condições para 
osentadoria antes do advento da MP 1.523196. 

Ressalta que, em alguns casos, a despeito da Delegacia Federal de Controle do Ministério da 
azenda ter se manifestado favoravelmente aos, atos de aposentadoria, o Tribunal de Contas da União 
lentificou ilegalidades na sua concessão em razão de não ter sido demonstrado o implemento das 
Dntribuições. 

Menciona que, mesmo interposto o pedido de'reexame, alguns substituídos tiveram desprovidos 
seus recursos,, mantendo-se os acórdãos que reconheceram a ilegalidade das averbações dos períodos ac 
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- tempp rural e, por conseguinte, negados os registros de aposentadoria, com a determinação aos 
os aos quais estão os substituidos vinculados que desconsiderassem os períodos de labor rural e 

tassem as providências cabíveis para o caso. 

Afirma que, em razão das decisões negativas dos órgãos de controle, os substituidos foram 
)rmados acerca das revogações definitivas das certidões de tempo de serviço relativas ao período laborado 

regime de economia familiar em face da ausência de indenização relativas às contribuições 
videnciárias da poca do labor, bem como da negativa do registro do ato de inativação. 

À vista da desconsideração do tempo epigrafado, informa que muitos substituidos deixaram de 
itar tempo suficiente à aposentadoria, sendo convocados a retomar às suas atividades profissionais para 
nprimento do tempo faltante. 

Outrossim, disse que outros substituidos tiveram seus proventos reduzidos em razão da 
;consideração do tempo laborado em regime de economia familiar, vez que, apesar de terem efetuado o 
Dr amento de indenização, ainda somavam tempo suficiente à inativação. 

Alega ter legitimidade ativa para ingressar com a presente ação como substituto processual de 
is filiados, ressalvando que dispõe de autorização assemblear para cumprir tal desiderato. 

Ao apontar as razões de direito, esclarece que tenciona obter a declaração judicial de 
onstitucionalidade e ilegalidade dos atos administrativos impugnados; que se traduziram na anulação das 

osentadorias concedidas as substituídos, em virtude da desconsideração do tempo de serviço prestado em 
gime de economia familiar não contribuído, bem como dos atos administrativos que resultaram na redução 
s proventos de outros substituídos, também em razão de tais circunstâncias. 

Alega que, anteriormente à edição da MP n 0  1.523196, a redação original da Lein° 8.213/91, em 
:U art. 55, § 21, permitia o cômputo do tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das 
)ntribuiçôes a ele correspondentes. 

Diz que a exigência de indenização para fins de cômputo de tempo de serviço, ainda que para 
rntagem recíproca, apenas passou a ocorrer com a edição da MP 1.523/96, de modo que aqueles que se 
Dosentaram em data anterior a esta ou que implementaram as condições para aposentadoria até então 
ossuem direito adquirido de fazê-lo a qualquer tempo, sendo beneficiados pelas regras vigentes at 
3.10.1996, véspera da publicada da referida medida provisória, vez que a orientação jurisprudencial assente 
a de os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo da prestação do serviço. 

Assevera que o ato de expedição das ôertidões de tempo de serviço constitui ato jurídico 
erfeito, as quais merecem proteção constitucional. 

Outrossim, sustenta que os atos de inativação consolidaram-se pelo longo fluxo do tempo e 
rierecem ser preservadas em atenção ao princípio da segurança jurídica. 

Invoca, ainda, o disposto no art. 54, da Lei n° 9.78411999, que fixa em 5 (cinco) anos o prazo de 
ue dispõe a administração pública para rever seus atos. 

Diz estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida antecipatória. 

Requer, em antecipação dos efeitos da tutela, a concessão de medida destinada a impedir que os 
éus tomem quaisquer medidas destinadas a: anular os atos de aposentadoria como inicialmente deferido; 
onvocar os substituídos para retornarem as suas atividades; reduzir os proventos dos servidores que se 
nantiveram aposentados, a despeito de terem sido desconsiderados os tempos de labor rural. 

Sucessivamente, na hipótese dos atos impugnados já terem surtidos os seus efeitos, requer que 
sejam as medidas anuladas e revigorados os efeitos das portarias de aposentadoria inicialmente expedidas no 
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processos de aposentadoria dos servidores substituídos que comprovarem ter reunido os 
iisitos legais para a inativação antes da entrada em vigor da MP no 1.523/96, tudo com final confirmação. 

Junta procuração e documentos (fis. 501298). 

Determinada emenda (lis. 3001305), restou a decisão agravada (fis. 308) e parcialmeiite 
rmada no Tribunal Regional Federal da 4  Região (fis. 4241425,430 e 533/53 5). 

O autor apresentou lista de servidores substituídos (fis. 3171423). 

Instada a cumprir diligência por força da decisão do Tribunal no referido agravo (fls. 426), a 
ra colacionou manifestação e documentos em fis. 433 e seguintes e 536. 

O Instituto Nacional do Seguro Social contestou em lis. 5401561, basicamente requerendo a 
cação do que dispõe o art. 46, § único do Código de Processo Civil, ao tempo em que defendeu a higidez 
atos de controle efetivados. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária contestou em fis. 575/586, argüindo, 
[iminarmente, a ausência de interesse de agir em relação a ela, pois ".. nenhum dos 48 servidores da 
ViSA filiados ao SINDPREVS/SC, listados na petição do Sindicato de 0511012006, foi reconduzido, após a 
aposentadoria, 'aos postos de trabalho recentemente por força de determinação administrativa... 

tbém não 'tiveram ou estão prestes a ter os seus proventos reduzidos em virtude da desconsideração do 
ipo de prestação de serviços rurícolas." (fis. 577), propugnando, no mérito, pela improcedência após 
leter às razões da GGRHU/ANVISA. 

A União contestou em fis. 605/625, argumentando, preliminarmente, pela impossibilidade 
idica do pedido e ausência do interesse de agir, pois no ceme do requerimento está a pretensão de que "... C.  

zo Federal de Primeiro Grau substitua-se ao Tribunal de Contas da União na função de apreciar, parc 
de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria." (lis. 611), certo que não poderia o 

zo substituir o controle efetuado por aquele Tribunal. 

No mérito, pediu a improcedência do pedido. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (lis. 672 verso), agravado (fis. 729) e 
hrmado no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4  Região (lis. 747 e 7711774. 

Impugnação às contestações em lis. 6731701. 

O autor manifestou-se em lis. 7531754 e 7551760, sobrevindo pedidos de desistência em relação 
tiguns substituídos (lis. 8841885, 946/947 e 980/98 1, com manifestação do INSS em fis. 943 e da União em 

963. 

Após a decisão de lis. 944, não havendo especificação de provas, vieram-me os autos conclusos 
ra sentença. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

a) PRELIMINARES 

Quanto às preliminares e questões incidentes levantadas no decorrer do feito e ainda pendentes 
decisão, é importante fixar-se, inicialmente, que, inobstante o Juízo tenha indeferido a pretensão da 

gitimação extraordinária em favor do Sindicato, superada a questão em razão da superveniente decisão do 
ribunal Regional Federal da 43 Região (lis. 5331535), a situação da legitimação está a impor a corret 
terpretação quanto às preliminares e incidentes havidos. 
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PriWeirarnn#te, quanto aos pedidos de desistência de alguns substituídos (fis. 8811885, 946/947 
0/98 1), é evidentemente descabida a desistência individualizada, pois se admitida a legitimação 

tordinária, cujo conteúdo matricial importa na autorização de que alguém, em nome próprio, requeira em 
e de outrem, nos termos do art. 6 1  do CPC, evidentemente não pode o substituído opor-se ao ajuizaniento 
ção, pois agora o direito de ação pertence ao substituto, e não ao substituído, logo, não havendo a 
osição do direito, é claro que não há lugar à desistência individual, podendo o particular, simplesmente 
ar de executar título obtido em seu favor. 

No caso especial, tais pedidos de desistência apenas vêm confirmar o acerto da decisão 
:cipatória de fis. 300/305 que havia determinado emenda para que o Sindicato autor litigasse na qualidade 
'epresentante, e não de substituto, daí porque, inobstante a infundada oposição da União aos pedidos de 
stência (fls. 963), e infundado porque a Lei que está a exigir a renúncia ao direito na desistência é 
camente abusiva, caracterizando o vedado exercício do dever de legislar com desvio de poder. 

Em caso análogo, sobretudo considerando que a exigência é de mão única, ou seja, ao desistir o 
ticular deve renunciar ao passo que ao desistir o poder público não precisa renunciar ao próprio direito, o 
remo Tribunal Federal, na Adin 1 .407-DF, r. Ministro Celso de Meio, e em muitos outros precedentes. 

onheceu a inconstitucionalidade de leis desproporcionais e irrazoáveis, como segue: 

"O Estado não pode legislar abusivamente. A atividade legislativa está necessariamente sujeita à rígida 
observância de diretriz fundamental, que, encontrando suporte teórico no princípio da proporcionalidade, 
veda os excessos normativos e as prescrições Irrazoáveis do Poder Público. O princípio da proporcionalidade 
que extrai a sua Justificação dogmática de diversas cláusulas constitucionais, notadamenia daquela que 
véicula a garantia do substantive due process o! law - acha-se vocacionado a inibir e a neutralizar os abusos 
do Poder Público no exercício de suas funções, qual4flcando-se como parâmetro de aferição da própria 
consUtucionalidade material dos atos estatal& A norma estata6 que não vekula qualquer conteúdo de 
irrazoabttldade, presta obséquio ao postulado da proporcionalidade, ajustando-se à cláusula que consagra, em 
sua dimensão nw,terial, o princípio do substantive due process oflaw (CF, art. 5  LIV). Essa cláusula tutelar, 
ao inibir os efeitos prejudiciais decorrentes do abuso de poder legislativo, enfatiza a noção de que a 
prerrogativa de legislar outorgada ao Estado constitui atribuição jurídica essencial,nente limitada, ainda que 
o momento de abstrata instauração normativa possa repousar em juízo meramente político ou discricionário 
do legislador. 

Quanto às preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e ausência de interesse de agir, 
)ostas pela União, se ambas importam na impossibilidade da sindicabilidade jurisdicional do ato emanado 
) Tribunal de Contas, cabe apenas anotar que o princípio é o da universalidade da jurisdição, nos termos dc 
t 5°, XXXV, da Constituição Federal, daí que o ato de controle externo também se sujeita à correção 
idicial, inclusive pelo Juízo de primeiro grau, eis que para o caso não há prerrogativa de outra competência 
e grau outro, como ocorre, por exemplo, com os mandados de segurança impetrados contra atos do Tribuna 
e Contas da União. 

Para o caso, da inicial ainda se extrai que não se está a cogitar apenas da correção do controle 
erpetrado pelo TCU, mas também de outros órgãos federais, pelo que cabe o indeferimento da preliminar. 

Por último, ainda em preliminar, após a contestação da ANVISA dando conta de não ter 
dentificado qualquer servidor a ela vinculado e sindicalizado no Sindicato autor que seja atingido por 
:ventual decisão de procedência, na impugnação o autor nada disse (fis. 673/701), pelo que impõe a exclusão 
lo ente, já não por ausência do interesse de agir, mas sim por ilegitimidade passiva ad causam. 

b) MÉRiTO 

Ultrapassadas as preliminares, no mérito há questões de duas ordens, a primeira relativa aos 
ispectos formais que envolveram os atos de revisão de aposentadorias já deferidas, tendo em conta o terno 
m que reunidos os requisitos pelos substituidos, todos anteriores à edição da MP 1.523196, seja porque 

flova interpretação feriu o princípio da segurança jurídica, conforme os fundamentos já relatados; a segund2 
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questão diz já com os aspectos materiais sobre o direito adquirido dos substituídos, com 'a 
nseqüente manutenção dos beneficios já deferidos, com impossibilidade de convocação dos já inativados, 
m como a não redução dos proventos daqueles beneficios que continuariam em manutenção. 

Na decisão que determinou emenda à inicial, já me havia pronunciado sobre a dificuldade de 
scar provimento único às inúmeras situações que se apresentavam a partir da concatenação de argumentos 
iinicial, quando disse: 

"Ora, há uma diversidade de situações fáticas que se mantém unidas por um único ponto, qual 
ia, o suposto ato de desaposentação -já ocorrido ou na iminência de sê-lo - originada de lesões diversas, 
a perpetradas pelo Tribunal de Contas da União, outras tantas pela Delegacia Federal de controle do 
mistério da Fazenda, ainda que relacionadas ao cômputo do tempo de serviço laborado em regime de 
onomia familiar. 

Como se vê, a questão fática é por demais controversa e abarca uma plêiade de situações que 
io podem merecer tratamento uniforme,  coletivo porquanto necessário que se identque a origem e as 
zões da eventual lesão ao direito de cada um dos substituidos. 

Não se está tratando aqui da extensão ou da supressão de uma vantagem pecuniária prevista 
lei e que possui regramento un(forme a todos os servidores. 

A questão trazida diz respeito à aposentadoria, ao reconhecimento do tempo suficiente . 
tenção deste beneficio e que importa em reconhecimento da situação individual de casa servidor, ben 
mo das razões que eventualmente tenha levado a Administração Pública a promover a desaposentação. 

Tal prova deve ser feita individualmente, para que se indique, com precisão, o efetivo tempo 
borado, bem como a lei que deve ser aplicada a cada período. 

À míngua de tais informações, que possam demonstrar a situação individual de cada filiado, 
o há como se analisar a pretensão formulada. 

Outrossim, a par das circunstâncias fáticas, a própria questão de direito suscitada, qual seja, 
plicabilidade ou não das modcações trazidas péla MP n° 1.52311996 às disposições da Lei n° 8.213196 
nporta, para a sua apreciação, da identjflcação  circunstanciada da situação funcional de cada servidor, 
9b pena de ser inviabilizado o próprio curso processual, tornando inócuo eventual provimento 
risdicional." 

Na fase do julgamento final, supérado o óbice pela aceitação da veiculação do pleito no regime 
.e substituição processual, cabe discorrer genericamente sobre o direito posto em Juízo, sem particularizar a 
ituação de qualquer dos pretensos substituídos, mesmo porque já da inicial ressai que alguns deles ja 
ropuserain ações individuais, mas, segundo eles mesmos, não combatendo especificamente os pontos or 
m Juízo. 

Do artigo 54 da Lei n° 9.78411999. Controle do TCU. 

O autor, com base no artigo 54 da Lei no  9.784/1999, argumenta que se operou a decadência 
para a administração, por isso que não mais revisível o ato. 

Quanto ao argumento do transcurso da decadência em relação ao exercício da autotutela pela 
Ldministração, embora a polêmica da conformação ou não do que dispõe a Lei 9.784199, em seu artigo 54., 
le ver que, mesmo que se acatasse sua constitucionalidade, sua aplicação só poderia se dar em fatos 
'corridos após sua vigência, pois aqui vale o princípio tempus regit actum, daí que, aplicado ao caso, caberia 
Verificar se o ptzo de cinco anos teria se comportado integralmente dentro da vigência desta Lei. 

Ora, mesmo que eventualmente aposentados os substituidos antes da Lei .9.784199, e, note-se. 
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fala-se em tese em razão do regime de substituição, não seria esse o marco para os cinco anos, 
sim o mornehto da 'vigência da nova Lei, sob pena de esvaziar-se o que dispõe o artigo 2° da Lei de 

rodução ao Códigd Civil, que impede atribua-se efeito retroativo à Lei, salvo quando haja ressalva 
ressa ni própria Lei, daí que todos os atos de revisão de aposentaria ocorridos nos cinco anos posteriores 

romulgação da Lei 9.784199 não estariam atingidos pelo prazo decadencial. 

Desde já, contudo, posiciono-me dentre os que acoimam de inconstitucional tal dispositivo, que 
traria a supremacia do interesse público sobre o privado, de estatura constitucional, em apreciação 

temática, dispondo-se, em nome da "segurança jurídica", a ceifar da administração um dos mais 
portantes deveres: o de anular seus atos ilegais. 

No máximo a Lei 9.784199 poderia tratar de prazo prescricional, a contar de quando a 
rninistração, de modo inequívoco, tivesse ciência de ilegalidade cometida por seus agentes, e desde que o 
rihecimento ocorresse por autoridade com competência legal reconhecida para o exercício da anulação do 
administrativo. 

Na lição de Hely Lopes Meirelies, "a Administração é (..) todo o aparelhamento do Estado 
ordenado à reaJização de serviços, visando à satisfação das necessidades da coletividade." (in Direito 

Iministrativo Brasileiro. 24  edição atual. São Paulo. Malheiros. 1999. p. 59) 

O legislador, ao mencionar, no artigo 54 da Lei 9.784199 a "decadência", cometeu 
uridicidade por incompatibilidade com o princípio da legalidade, inscrito no artigo 37, caput, da 
nstituiçâo Federal, certo que apenas pode-se cogitar de prescrição administrativa, como o fez, aliás, no § 
do artigo 63 da mesma Lei 9.784/99, ao mencionar o instituto da preclusão. 

Reconheço a celeuma a respeito da caracterização do prazo como prescricional ou decadencial, 
m evidenciada pelo Professor Celso Bandeira Antônio de Meilo em seu festejado Curso de Direito 
iministrativo (confira-se 1 9P ed., p. 971 e seguintes), porém uma conclusão faz-se irretorquível, admitir que 
inúmeros "erros" e "falhas" da administração, muitas delas inclusive justificadas pela péssima técnica de 
:lação legal, sobremodo no que pertine aos vencimentos, com reflexos nos proventos, seria consagrar a 
rpetuação de graves e flagrantes injustiças contra o povo brasileiro, cujo interesse a Lei resguarda, em 
tima ratio, tudo já a partir do artigo 1° da Constituição Federal, pois se a contagem de prazo para autotutela 
inicia a partir do próprio ato, a lamentável experiência administrativa brasileira tem reconhecido e 

tectado a quase sempre tardia constatação do "erro" ou "falha". 

Somente se justifica, constitucionalmente, que a partir desta constatação haja autotutela, e não 
tes. 

O legislador, ao determinar um prazo para que a Administração exerça suas funções sob pena 
decadência, fere o princípio da legalidade insculpido no artigo 37 da Constituição de 1988. "A legalidade, 

mo princípio de administração (...), signjfica  que o administrador público está, em toda a sua atividade 
!ncional, sujeito (..) às exigências do bem-comum (..)." (MEIRELLES. Hely Lopes. Direito 
dministrativo Brasileiro 24  edição atual. São Paulo. Malheiros. 1999. p. 82) 

Ainda, para o caso específico, invocar o artigo 54 é rematado disparate. 

A supressão das vantagens ora combatidas decorreu do controle externo exercido pelo Tribunal 
Contas da União quando desincumbindo-se do seu mister constitucional de controle sobre as 

osentadorias, logo, não se trata do controle interno da administração. 

Portanto, quem reviu o ato da administração não foi ela própria, mas sim o Legislativo por meio 
) controle externo com auxílio do Tribunal de Contas. 

Ora, é primário suscitar o artigo 54, voltado exclusivamente à autotutela. Suscitá-lo agora 
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contra o exercício de controle externo é ainda mais injustificado. 	 - 

A súmula 473 do Supremo Tribunal Federal foi reproduzida no artigo 53 da Lei 9.784199, que 
n dispõe: 	 - 

"Art. 53. A administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode 
revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos." 

Como decidiu o Tribunal de Contas, a partir da exegese do dispositivo, "A expressão 'seus 
rios atos não está sem razão na lei.., portanto, a disciplina inserta nos arts. 53 e 54 da lei tem 

cação restrita à Administração que praticou o ato ilegaL Não se pode dizer que o Tribunal de Contas 
Ynião, ao determinar a sustação de um ato ilegaL.. enquadre-se no conceito de Administração dos arts. 

54 da Lei ,s °  9.784199, pois o ato impugnado não foi do TCU, este atuando na função de controle 
rno da Administração..." (TC 700.090/96-7, publicado em BDA fevereiro/2002, p. 148), já havendo 
:edente do TCU pelo seu Plenária (Decisão no 1.020100, sessão de 29111/00, Ata n° 47), ao decidir que 
ata-se de um controle externo, no sentido de que está localizado fora da Administração, ou, como se 
ira, da função administrativa, bem como é exterior o controle a cargo do Judiciário. Ambos são olhos 
ando, a seu modo, a atividade administrativa, agindo sobretudo quando falha a autotutela." 

Tais argumentos, além de afastarem a pretensão da aplicação do artigo 54 da Lei 9.784/99 no 
) concreto, só servem para demonstrar a total desconformidade do artigo 54 da Lei 9.784/99 com o 
ema de direito público, pois, de fato, se o comando se aplica apenas para o controle interno, seria grave 
.ívoco ao controle externo também estendê-lo, além do que se trataria, a rigor, de afastar o atributo de 
)-executoriedade de que se reveste o ato administrativo para aqueles casos em que o transcorrer do tempo 
e o fator impeditivo. 

Em outros termos, para que a administração anulasse ato ilegal seu após decorridos os cinco 
)S, como não pudesse fazê-lo diretamente, pois afastado o atributo da auto-executoriedade, deveria 
uerer a anulação ao controle externo, no caso o Judiciário em primeiro piano, em decorrência da regra 
ulpida no artigo 5°, XXXV, da Constituição Federal, o que é, evidentemente, insensato, não devendo a 
rpretação da lei levar à conclusões insensatas ao extremo, como é o caso. 

Note-se que a União trouxe importante precedente do Supremo Tribunal Federal no julgamento 
MS 24.859/DF, relatado pelo Mm. Carlos Velioso, que reproduzo: 

"CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. PENSÃO. TCU. JULGAMENTO DA LEGALIDADE: 
CONTRADITÓRIO. PENSÃO: DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
O Tribunal de Contas, no julgamento da legalidade de concessão de aposentadoria ou pensão, exercita 
controle externo que lhe atribui a Constituição Federa4 ai?. 71, III, no qual não está jungido a um processt 
contraditório ou contestalórlo. Precedentes do STF. 
Inaplicabilidade, no caso, da decadência do arL 54 da Lei 9.784199..." 

Também o INSS referiu-se ao importante precedente do mesmo Tribunal no julgamento do MS 
.44018, do mesmo relator. 

Por último, o controle externo exercido pelo Tribunal de Contas evidentemente não se dá sob o 
texto de "revogação" de ato administrativo, senão em razão da "ilegalidade" do ato administrativo, daí 

rque, se é verdade que não se pode revogar com efeitos pretéritos, o efeito natural à anulação por 
galidade retroage ao momento do cometimento da própria ilegalidade. 

Da desnecessidade do recolhimento de contribuições em relação ao rurícola para 
osentadoria do Servidor Público. 

O argumento do autor, basicamente, importa em que os art. 55, § 21  dc 96, IV, da Lei 8.213/9 
te cuida do Regime Geral da Previdência Social, assegurava a contagem do período de serviço do segurado 
tbalhador rural independentemente do recolhimento de contribuições correspondentes, o que foi alterad 
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pela Medida. Provisória no 1.523, que, após reeditadas várias vezes, foi convertida na Lei n 
8, de 10 de !dezembro de 1997, e que alterou a redaço dos artigos referidos para passar a exigir a 
ribuiço.correspondente àquele período de atividade sob regime rural. 

A tese do autor é de que ".. é fácil deduzir que a exigência de indenização para o cômputo de 
20 de serviço prestado em regime de economia familiar, ainda que para fins de contagem recíproca, 
ias passou a ocorrer com a edição da Medida Provisória n° 1.523, de 11.10.1996, de modo que todos 
les que se aposentaram em data anterior a esta ou que implementaram as condições para a 
entadoria, mesmo não a tendo requerido, possuem o direito adquirido de fazê-lo a qualquer tempo, 

lo beneficiados pelas regras vigentes até 13.10.1996, véspera da publicação da W. "(fis. 16). 

Ao decidir a questão, no bojo da açào ordinária 2004.72.00.006627-8, onde servidora municipal 
cava a contagem do tempo de serviço rural para aproveitamento no serviço público, deixei consignado: 

"- Da contagem recíproca de tempo de serviço. 

Por fim, considerando que o tempo rural reconhecido se destina à contagem recíproca para 
de aposentadoria perante regime próprio de previdência social - Lei Municipal n° 845, de 21 de 

embro de 1999 (fis. 1491169) - mister dirimir a controvérsia acerca da necessidade de indenização das 
tribuições previdenciárias ao INSS referente ao período de labor rurícola. 

O exame da controvérsia impõe conhecimento precedente acerca dos sistemas de previdência 
entes. 

No Brasil coexistem dois sistemas públicos de previdência social: um deles destinado aos 
vidores públicos efetivos da Administração Pública em seus diversos níveis -federal, estadual e municipal 
lenominado Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, e outro dirigido aos trabalhadores da 
iativa privada, chamado Regime Geral de Previdência Social - RGPS, cuja gestão cabe ao Instituto 

cional do Seguro Social - INSS. 

Tanto o regime destinado aos servidores públicos quanto aquele dirigido aos trabalhadores da 
ciat iva privada tem como características, dentre outras, a compulsoriedade da filiação e ci 
rigatoriedade do custeio através de contribuições previdenciárias vertidas a partir de um cálculo atuarial. 

Não obstante, é possível que ao longo da sua vida laboral o trabalhador migre de um sistema 
ra o outro. 

Para essas hipóteses, tratou a lei de ressalvar a contagem recíproca do tempo laborado, 
rmitindo que o tempo de serviço prestado perante um regime seja computado para determinados fins junto 
novo regime, bem como os valores relativos às contribuições efetuadas. 

No Brasil, a contagem recíproca foi inicialmente contemplada pela Lei n°6.226, de 14 de julho 
1975, permitindo aos servidores públicos federais a adição do tempo em que prestaram atividades 

nculadas ao regime da Lei 03.807/60  ao tempo de efetivo serviço público para fins de aposentadoria por 
validez, por tempo de serviço e compulsória. Posteriormente tal garantia foi estendida aos servidores 
blicos estaduais e municipais através da Lei n°6.864, de l°de dezembro de 1980. 

Contudo, a despeito de garantia da contagem recíproca, não impunha a lei qualquer forma de 
mpensação entre os regimes, o que acabava por onerar o regime perante o qual o beneficio foi requerido 

iamado regime instituidor, a quem incumbe a responsabilidade pela manutenção e pagamento do beneflcic 
'm que tenha recebido os valores relativos ao tempo em que o beneficiário esteve vinculado a outro regime. 

Em face de tal ocorrência, a despeito de já permitir a contagem recíproca, a Constituição 
'ederal, a partir da Emenda Constitucional n° 20198, tratou de disciplinar a compensação de regimes, nos 

.L.. 	 23/1 O/2OO Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



tal da Justiça Federal da 48  Região:: 

seguintes termos; 

ArL 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuaria!, e atenderá, nos 
termos da lei, a: 
(...) 

§ 90  Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
admlnistraçdo pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de 
previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Diante de tal implemento constitucional foi editada a Lei n°9.796, de 05 de maio de 1999, que 
cu de disciplinar a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 
'idência dos servidores públicos em todos os níveis, nos casos de contagem recíproca de tempo de 
tribuição para afeito de aposentadoria. 

Especficamente no que se refere ao reconhecimento do tempo de serviço rural anterior à 
nada em vigor do Regime Geral da Previdência Social, a Lei de Beneficios estatuiu em seu art. 55, em sua 
ação original: 

ArL 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além 
do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o ar!. 11 desta Lei, 
mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: 
(...) 

§ 1 11A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação 
obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das 
contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2 °. 
§ 200 tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 
computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência, conforme dispuser o Regulamento. 

Com a edição da Medida Provisória n°  1.523, de 12 de dezembro de 1996, que após diversas 
erações foi convertida na Lei n o  9.528, de 10 de dezembro de 1997, a redação do referido  dispositivo foi 
terada, estabelecendo restrições ao cômputo do tempo de atividade rural nos seguintes termos: 

A,!. 55. 
(...) 

§20 O tempo de atividade rural, anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratam a alínea "a" do 
inciso 1 ou do inciso IV do ar!. 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso 
VII do ar!. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do beneficio previsto no ar!. 143 desta 
Lei e dos beneficias de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e 
de averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 a 99 desta Lei,  salvo se o segurado comprovar 
recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria. 

A mova ção normativa foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade n °  1. 6641UF, 
elatada pelo Ministro Octávio Gallotti, tendo o Supremo Tribunal Federal, em sede liminar, afastado o 
plicação do dispositivo que limitava a contagem do tempo de serviço à indenização de contribuição, 
elativamente ao período em que o trabalhador rural estava desobrigado de contribuir. Ojulgado recebeu o 
eguinte ementa: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Relevância jurídica da impugnação, perante os artigos 194, parágrafo único, 1. 
201, capul e § 1° e 202, 1, todos da Constituição, da proibição de acumular a aposentadoria por idade, do 
regime geral da previdência, com a de qualquer outro regime (redução dada, ao ar!. 48 da Lei n° 8.213-91 
pela Medida Provisória is 1.523-1311997). Trabalhador ruraL Plausibilidade da argüição de 
inconstitucionalidade da exigência de contribuições anteriores ao período em que passou ela a ser exigível, 
justificando-se ao primeiro, exame essa restrição apenas em relação à contagem recíproca de tempo de serviço 
público (artigos 194, parágrafo único, 1 e II, e 202, § 2°, da Constituição e redação dada aos artigos 55, § 2°. 
96, IV e 107 da Lei n° 8213-91, pela Medida Provisória n° 1523-13-97). Medida cautelar parcialmente 
dejerida. 
(ADI-MC 16641UF - Supremo Tribunal Federal, Pleno, ReL Miii. Octávio Gailolti, julg. 13.11.1997, publi. 
19.12.1997). 
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Poster/or,nente a referida ação perdeu o seu objeto em razão da conversão em lei da medida 
isória epigrafada, que restaurou a redação original do art. 55, §2°, da Lei n°8213191. 

Assim, o que se tem hoje é a efetiva possibilidade de que o tempo rural laborado em regime de 
tomia familiar, para o seu reconhecimento, dispensa o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

A controvérsia se instala quando o reconhecimento do tempo mencionado é dirigido à obtenção 
posentadoria perante regime próprio de previdência social, tal como a hipótese dos autos. 

A jurisprudência tem se manifestado,  inclusive no ámbito do Supremo Tribunal Federal, pela 
ossibilidade do reconhecimento tempo rural para fins de contagem recíproca sem o correspondente 
,lhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período que se pretende acrescer. 

Cito, para ilustrar, precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunál 
rional Federal da 4° Região: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL A GIM VO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DECL4R14 TÓRIOS NO A GIM VO REGIMENTAL SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 
PERÍODO ANTERIOR À LEI 8.213191. CONTAGEM RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES. 
RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. É finne a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o tempo de serviço rural 
exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213,91, é conputado para fins de aposentadoria urbana por tempo 
de serviço, no mesnw regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -, sem que seja necessário o 
pagamento das contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que cumprido o período de 
carência. 
2 No entanto, buscando o servidor público a contagem de tempo  recíproca, cujo conceito é a soma de períodos 
de trabalho prestados no serviço público e a atividade privada, rural ou urbana, ou vice-versa, para fins de 
concessão de aposentadoria pelo ordenamento no qual contemplado - RGPS ou estatutário -, a contagem do 
tempo de serviço prestado na atividade privada só poderá ser aproveitada para fins de aposentadoria no 
serviço público quando houver prova de contribuição naquele regime previdencidrio. Precedentes. 
3. Agravo regimental improvido- 
(AgR4,w nos EDc1 no Ag 3646431SC - Superior Tribunal de Justiça, 5° Turma, ReL Mm. Vicente Leal, julg. 
15.032007, public. 23.04.2007) 

PREVIDENCJÁRIO. SERViDOR PÚBLiCO. EXPEDiÇÃO DE CERTIDÃO. A VERBA ÇÃO DE TEMPO 
DE SERVIÇO RURAL TEMPO ESPECIAL CONVERTIDO PARA COMUM. CONTA GEM RECÍPROCA. 
Tratando-se de servidores públicos que possuem regime próprio de previdência, a hipótese é de contagem 
recíproca, sendo exigível a indenização das contribuições previdenclárlas relativas ao tempo de serviço rural 
correspondente. No que diz respeito à expedição da certidão de tempo de serviço pleiteada, está pacificada a 
jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o servidor público ex-cele:istajèz 
jus ao cômputo do tempo de serviço prestado em condições de insalubridade sob o regime anterior, na forma 
da legislação vigente à época da prestação do labor. 
(AC 2004.04.01.048854-0 - Tribunal Regional Federal da 41  Região, Turma Suplementar, ReL Juíza Luciane 
Amaral Corrêa Münch,julg. 1 6.05.2007, public. 01.06.2007) 

Ofindamento legal à tese da impossibilidade do reconhecimento do tempo rural para fins de 
9ntagem recíproca sem a correspondente indenização está dado pelo disposto nos artigos 94 e 96 da Lei ri 
.213191, a saber: 

Art. 94. Para efrito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é 
assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo 
de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdênclo 
social se compensarão financeiramente. 
§ l'A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer 
beneficio pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conform 
dispuser o Regulamento. 
§ 2'Não será computado como tempo de contribuição, para efrito dos beneficlos previstos em regime 
próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver 
contribu(do na forma do § 2° do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complemenladas a: 
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contribuições na forma do § 3 0  do mesmo artigo. 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a 
legislação pertinente, observadas as normas seguintes: 
(...) 
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será 
contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros 
monitórios de um por cento ao inês e multa de dez por cento. 
(...) 

Outrossim, para que não seja alegada a contradição entre os dispositivos, vale esclarecer que 
lisposto no art. 55, §2°, da Lei n° & 213/91, que assegura a contagem de tempo rural independentemente 
recolhimento de contribuições somente se aplica aos trabalhadores vinculados ao regime geral da 

evidência social, ou seja, aqueles que tencionam somar, para fins de inativação perante este mesmo 
gime, tempo de serviço prestado em atividade rural e urbana, ambos em atividade privada. 

O fundamento é que esse tempo de labor não se sujeita aos pressupostos expressos no § 9 0, do 
t. 201 - antigo §2 0  do art. 201 - da Constituição Federal - quais sejam, a compensação financeira e o 
colhimento de contribuições previdenciárias - mas aos princípios da uniformidade  e da equivalência entre 
beneficios à população urbana e rural, previstos no art. 194, da Constituição Federal. 

O entendimento, aliás, restou consignado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
curso Extraordinário n°162.1620, relatado pelo Ministro Marco Aurélio Meio, cuja ementa é a seguinte: 

APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - RURAL E URBANA - SOMA TORIO. A regra da 
reciprocidade prevista no par. 2 do artigo 202 da Constituição Federal e restrita ao tempo de contribuição na 
administração pública e na atividade privada. A referencia as espécies rural e urbana informa a abrangência 
nesta ultima. A seguridade social com a universalidade da cobertura e do atendimento, bem como a alcançar a 
uniformização e equivalência dos benefícios e serviços as populações urbanas e rurais resulta do teor do 
artigo 194, submetendo-se tais princípios ao que previsto nos artigos 195, par. 5., e 59, os dois primeiros do 
corpo permanente da Lei Básica Federal e o último das Disposições Transltórias. A aposentadoria na 
atividade urbana mediante junção do tempo de serviço rural somente e devida a partir de 5 de abril de 1991, 
isto por força do disposto no artigo 145 da Lei a. 8.213, de 1991, e na Lei n. 8.212191, no que implicaram a 
modjfleação, estritamente legal, do quadro decorrente da Consolidação das Leis da Previdência Social - 
Decreto a. 89.312, de 23 de janeiro de 1984. 
(RE 14851 0/SP - Supremo Tribunal Federal, ReL Mia. Marco Aurélio, 2° Turma, julg. 31.10.1994, public. 
04.08.1995). 

O ponto de inflexão está, como se disse, na contagem recíproca do tempo rural para fin..-  de 
posentadoria perante o serviço público. 

Em que pese a relevância dos argumentos man?festados  nos precedentes colacionados, os quais 
edam a contagem mencionada sem o correspondente recolhimento das contribuições previdenciárias, tenho 
'ntendimento diverso para o caso. 

Até a edição da Lei n° 8.213191, nenhuma contribuição previdenciária direta era exigida do 
rabalhador rural, sendo o custeio da Previdência Rural feito através do Programa de Assistência ao 
rrabalhador Rural - PRORURAL, mantido pelo Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - F(JNRURAL 
?revisto na Lei Complementar n° 71, de 25 de março de 1971. 

Não havia, à época, qualquer obrigatoriedade pessoal do recolhimento da exação pelo 
7abalhador rural, senão na condição de produtor, no momento da comercialização da produção 
liretamente ao consumidor, incidindo sobre o valor desta esta uma percentagem a ser recolhida em favor do 
'eferido fundo. 

A mesma disposição foi mantida pelo Regulamento do PRORURAL aprovado pelo Decreto n C  
73 617, de 12 de fevereiro de 1974, bem como pelo Regulamento do c'ugteio da Previdência Social aprovado 
elo Decreto n°83.081, de 24 de janeiro de 1979. 
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Á eiigêni?z de contribuição especjflca do trabalhador rural sob a forma de desconto padrão 
z folha de pagamento foi introduzida com a edição da Lei de Custeio da Previdência Social - Lei n c 

'12191 - jue erigiu o trabalhador rural à categoria de segurado especial, dele sendo exigida contribuição 
ultativa. 

Com o Constituição Federal de 1988, em razão do princípio da uniformidade e da equivalência 
s benefícios e serviços, trabalhadores urbanos e rurais foram equiparados para fins previdenciários, 
1usive quanto ao aspecto contributivo, o que significa dizer que as contribuições para o custeio do 

?ORUK4L, em razão da integração dos sistemas urbano e rural junto ao Regime Geral da Previdência 
cial, foram incorporadas, permitindo e sustentando a compensação entre o Regime Geral da Previdência 
cial e os Regimes Próprios de Previdência Social. 

Nesse passo, improcedente a alegação de que somente na hipótese de contagem de tempo rural 
urbano para inativação perante o Regime Geral da Previdência Social estariam os trabalhadores 
spensados do recolhimento das contribuições porquanto no âmbito do mesmo regime, qual seja, o Regime 
rai da Previdência Social, para o qualforam vertidas as contribuições feitas ao FUNRURAL, vez que não 
pode admitir que aqueles que postulam pela soma do tempo rural para aposentadoria perante Regime 

'óprio de Previdência Social sejam onerados, dispensando-se a eles tratamento drerenciado. 

Ressalta-se, pois, que o que impõe a Constituição Federal é a compensação entre os regimes de 
odo a não onerar qualquer deles, não havendo disposição que determine que essa compensação seja 
csteada pelo próprio trabalhador. 

Ora, se o trabalhador rural, em época própria, já promoveu o recolhimento de contribuições 
evidenciárias indiretamente através do FUNRURAL, é descabido dele se passe exigir nova indenização. 

rais  ainda se essa exigência está limitada aqueles trabalhadores que não se encontram, no momento do 
querimento do beneficio de aposentadoria, vinculados ao regime para o qual contribuíram. 

A este respeito, bastante esclarecedor é o voto da lavra do Ministro Vicente Leal nos autos do 
curso em Mandado de Segurança n° 10.4261SC, que transcrevo parcialmente, in verbis: 

o 

"É certo que a regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2p, do artigo 202, da Carta da 
epública, assegura, para fins de aposentadoria, a contagem rec(proca do tempo de contribuição na 
iministração piblica e na atividade privada, mediante um sistema de compensação financeira. (..) 
ódavia é de se reconhecer que a Constituição Federal, em seu art. 195 define a Seguridade Social como 
iti conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, sob a invocação do 
rinc.iio da universalidade e da cobertura e do atendimento. Dai porque é financiada, de forma direta e 
,direta, com recursos provenientes da União, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, e das 
miribuições sociais dos empregadores. Ora, no sistema anterior ao atual Plano de Beneficios da 
evidência Social a Previdência Social Rural era financiada pelas empresas rurais mediante 
colhimento das contribuições destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA. (..) Depreende-se daí que o 

agamento das contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social Rural pelo PRORURAL e pelo 
'UNRURAL asseguraram ao trabalhador rural a condição de segurado sociaL Assim sendo, reconhecida 
condição de segurados sociais dos trabalhadores rurais, é de se afastar o requisito da comprovação do 
'colhimento das contribuições sociais para Seguridade Social inscrito no § 20, do art. 202 da Constituição 
ederal para fins de aposentadoria (,.) tendo o INSS reconhecido tempo de serviço prestado pelos 
npetrantes na atividade rura4 deve ser assegurado o direito à aposentadoria mediante contágem com o 
'mpo de serviço piblico estaduaL (STJ - RMS 10.4261SC, Rel. Mm. Vicente Leal, julg. 24.06.1999, public 
)JU 06.09.1999); 

Certo, pois, que a pretensão postulada da autora deve ser regulada pela lei vigente ao tempo 
n que trabalhou, valendo aqui o brocardo tempus regit actum. 
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O tempo de serviço, a despeito de integrar um fato jurídico de formação progressiva - c 
iposentadoria - incorpora-se dia a dia ao patrimônio do trabalhador, sob a égide do içegime legal que fo. 
'restado, ainda que sejam verflcados os requisitas para implementação do beneficio previdenciário de 
cordo com a lei vigente à época da sua reunião. 

Não há como se impor, por medida de intefra justiça, a comprovação do recolhimento de 
ontribuições previdenciárias nos moldes da lei vigente atualmente a quem, na condição de trabalhador 
ural não estava, à época da prestação do serviço obrigado afazê-lo, exceto se filiado ao regime urbano, 
ob pena de ter violada a segurança jurídica que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Não se trata aqui de avaliar requisitas para implementação do beneficio de aposentadoria, mais 
omente de permitir que o tempo laborado, constituído de parcelas diversas que foram incorporadas ac 
'atrimônio jurídico do trabalhador, sejam computadas segundo os ditames da lei vigente ao tempo dc 
restação do serviço. 

Por conseguinte, não se pode, por meio de lei nova exigir a comprovação de recolhimento de 
'ontribuições não exigidas à época, circunstância pela qual deve ser assegurado à autora o reconheimentc 
lo tempo de serviço rural mediante contagem recíproca, independentemente do recolhimento de 
ontribuições previdenciárias." 

Aqui valem as mesmas razões, daí porque, e agora repito, ainda que atento à decisão do TCU 
LO Acórdão 74012006 e à própria Súmula 10 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 
Iúe entendem correta a exigência do recolhimento das contribuições para fins de contagem do período de 
tividade rural vinculada ao Regime Geral de Previdência quando o pretenda contar o servidor público, 
ratam-se de decisões flagrantemente equivocadas no ponto, inclusive distinguindo indevidamente entre o 
rabalhador que sempre se manteve no regime privado e aquele que migrou para o serviço público. 

FinaLmente, anoto que, pela natureza da ação ordinária em evidência, não cabe aqui proceder 
valiaçAo das provas destinadas ao reconhecimento do tempo rural laborado em regime de economia familiar, 
tividade cometida exclusivamente à administração, assim como não importa cogitar de qualquer pretenso 
übstituído que propôs ação individual para discutir o ponto, eis que não foi suscitada preliminar e aceita a 
rialfadada substituição processual. 

Ainda, deixo de considerar ilegítimas as anulações das certidões pelo fato da exigência de juízõ 
ndividualizado e pela ausência de inúmeras delas, inobstante comando judicial para que fossem colacionadas 
LOS autos. 

ifi - FUNDAMENTAÇÃO 

Ante o exposto, extingo o feito em relação à Agência de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
õm fundamento no art. 267, VI, do CPC, ao tempo em que, nos termos da fundamentação, JULGO 
'ARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o único fim de reconhecer a irretroatividade da MP 
.523196, com o direito à contagem do tempo de serviço trabalhado em regime familiar no meio rural 
ridependentemente da indenização, novamente remetendo à fundamentação. 

Condeno o autor em honorários de advogado em favor da Agência de Vigilância Sanitária, os 
uais fixo em R$ 1.000,00, ao passo que, em relação aos demais legitimados, compenso os honorários de 
.dvogado em face da sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC. 

Custas ex lege. 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

Florianópolis, 14 de outubro de 2009. 
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) N° 
2006.72.00.010155-0/SC 

DESPACHOJDECISÃQ 

Intimem-sè os réüs para comprovarem o cumprimento da ordem émanada no 
Agravo de Instrumento pelo Tribunal Regional Federal da 4  Região, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de sanções processuais. 

Intimem-se, ademais, sobre a decisão de fi. 752. 
Florianópolis, 13 de novembro de 2008. 

CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA 
Juiz Federal Substituto 
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Lods Fllhc , Palanowsld & Goulart 
Advogados 	Associados 

(CE4TISSIMO DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 38  VARA FEDERAL DA 
SUBSEÇÃO DE FLORJANÓPOUS!SC 

PIA 

PROCESSO AÇÂO ORDINÁRIA N° 200672.00.01 01 55-O 

AUTOR. 	SINDPREVSFSC 

RÉUS: 	UNIÃOFEDERALEOUTROS : 

SINDPREVSFSC, devidamente qualificado nos autos do processo em epigrafe, 
comparece perante Vossa Excelência, por seu procurador Infra-assinado, para, em 
cumprimento ao r. despacho de fie., na parte que determina a lderftfllcaçâo dos 
servidores que pretende substituir, requerer a juntada da cópia da Lista de substituidos 
em anexo. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Florianópolis, 5 de outubro de 2006. 

JOSE AUGUSTO PEDROSO ALVARENGA 
OABISC 14271 

JSC 	 05C 19271 M6otodu 	Q"5C 1 12 
)CéZa Pornondos Palanowsld OAWSC 24271 José Auqusto P. AIvstÕfl*á OAWSC 1 15778 

Fon/Pax: (48) 3222-1906 Rua Nunes Machado. n.° 94 - sala 93 - Centro 
CEP 88010-460 - Florlanópolfs/SC. 	 www.slpgadvegados.adv.br  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SINDPREVS - Skidlcsto dos Prevtdenc(rIos 	 . 	
3110/2006 15OMI 

RELAÇÃO DE FILIADOS AO SINDPREVSJSC 
AWSA.  

CZC 

00602564 ARA DOZMS l&T1WTO 	AXVADOR 	 . 951185948-04 

oonsggl hRGELXA TRI1MAM GDIDAR .  344050701-72 

00576252 'DW 	TESEBX)EÂ UOR&STONI 	 . 312236809-91 

00233778 CRISTnià MARIA DE SOUZA 	 . . 	. 	416423259-53 

00575547 . DARIO wTRÀ  DA SXI.VA . 	252210519-15 

00574257 MLIARE .ACQS L1PP8L DA SILVA 341710299-53 

00574562 ELIZUM IXUMà DIAS 122ASIL 399280129-20 

06514214 .. E57EVA 	LÀUDIO DOS SANTOS 	 .... 167369079-34 

00575$35 GI13= JOSE MÁRIO . 	200569900-49 

00605024 GIULIO CESAPW DA SILVA TÁRTARO 	 .. 069098709-08 

00573832 MARIA BOEmpm 376494039-00 

00575283.-.- MMIMU0 PA . 	. 	248565099-34 

00573879 IWGRID ELTUEM XREISSE 447280859-53 

00575558 ZOBE MARIA VERAS 	. 	 .. 200357439-3.5 

00575864 JAIiILDO CORDEIRO 499120079-72 

00575825. JORGE TRODORO NILAOPVIOS 	 . 0963.47539-00 

00574323 JOSE CARX 	ÁRGIOIETTI 	.: 155650259-15 .. 

00574825 	. iam 924Q FRA=00O... . 24803389-20 

00575516 303.10 CERAR VX!1!A 246174319-34 

00574111 I.EA TRÂMONTIN 344504759-68 

00574055 LEDA LUCIA CEAVER como 415177179-49 

00654871 IROVIDA SUAVI DA SILVA 8146193.77-00 

00574077 XAMEI, JOSE DE ANDRIM 	 . 298515999-72 

00575205 xWEL MESSIAS BXSO 051123384-I5 

00S38057 	. XARIA, ELOMA TEXEIRAI 230192430-20 

00576186 MARIA GORETI DOS SANTOS 344202589-34 

00573927 MARIA VI.ELRÀ DA 	& 209094539-I5 

013574697 KADSICLA DA SILVA MORASTOITI 378014579-00 

00575439 HILTON CAR ZUIIRO 	 . 178849009-63 

00576168 NIRER SOIDI 430562299-87 

00576162 BUXO JOSE CORREA DA SILVA 434614419-53 

00574639 PERPETUA LOUCIA SOUZAI 010369149-03 

06574407 YLINIO IIER GOZIDE 157167510-72 

00574497 PLINXO M9w GOXIDE . 315718751-72 

00575626 MEALDIMA TESSIAROLI PACUECO 096062519-58 

00573909 REGINA MARIA NUNER 	 . 	. 375739699-93 

00575280 RXCAO SEBASTIAO GOW1DOS SANTOS 216046229-20 

00560590 SANCRA MARA LISERGE CROCE . 	504513009-72 

00575584: 	. GI0 ANTOHIØ GAXEVUXI DA CUNHA .. . 	226562439-04 

00576326 SERGIO FIciIEiREDO 303523049-97 

00624421 SONXÃ MARIA JANUANXO DA ROSA 377265367-92 

00576627 SOBIA PLqM IRAdO 252375949-72 

0063923.6 iw& CRISTINA RI.RO GADELHA SIMAS 216414007-00 

00574908 VAI.TER SOUZA 322137199-34 

00574748 	. VAIIDELIXO PEDRO DOS SANTOS . 	291600069-00 

00574680 	:• VENERANDA DALMOLIN ROSA 388382149-72 

00676120 VERA LUCIL DAI YORNO 	. 303661800-00 

00575996 VAIDIR BU 	PIlHO 	 . 	 . 2453.91209-00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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9t1e 	 . dc 

03575149 A1UO FRUcENE 	 . 	. . 	. 	292210979-16 

00674706 ÀC&CIO OURIOM JUETOR 	.. .. 	 . 	. 	494608899-72 
00574050 ACÁCIO PEDRO PIM 092855949-58 

005113 ACELLY GOMES x.irxis 	 . 342387009-53 
00676152 ACIOLI VOTXõ.1O DIAS PuRO 548456889-72 
00576396 £DÃXR CORREA 342244409-20 
00573274 ADUR EnIOII 004959579-34 

00574532 	. £DÂIR PElES - 	06711.6429-63 
00674286 ADAXEEDTO ChBAX LIXA 	 --- 003045419-15 
00576794 IDAXaEW7O DE OLIVEIRA 2451.69029-15 
00576163 ADALBERTO JORGE PRARCA SILVEIRA 310065043-8? 

3574954 ADÃO AVIU 378354599.-49 
011.09534 ADELXÀ DALLA SANTA 456427919-72 
00573736 AMMIA OI?DXEA RODR1E RAXOS 246250309-20 
00575617 hDIi MaTO ROcEA 764809179-97 
08573259. ÀDEIIIA AB 	- 	 -- 	 --- 008786189-53 
00576232 £DIBÃ PRANCISCÁ ASBOECÃO 	. 458445185-34 
00575244 ADELINO RONI7ACIO E  010293609-06 

• 01213704 ÃDEIiRO CUSIMO TOROVADO 904014089-20 

00674027 ADEIxO JOSE U& COSTA 224013779-72 
00575093 ADELIR ESI5VAM REZIN 651592049-20 
00574965 	. IDELIR MARIA STEINBACE RODRIGUM 429633099-49 

00575702 ADELRA DA SILVA ANTURFS 	ECW 066980939-04 

00574938 ADEISON JOÃO 519= 344549699-49 

00574785 ADEXAR 8Cmm 099014349-04 
00576104 ADEXIR DÁ SILVA RADPP 343178999-49 
00574117 AMM GOXES 221268999-34 
00574815 ADERIR RINZIRO LEMOS 222609609-44 

00678524 ADERCIO KIGMM DOXtUGS 	... 001884259-34 

00573466 AD2EXAR DE CARVALHO. 019417719-04 

00574647 ADEEMAR SERGIO DOS y~ 376484399-60 

00573340 ÃDILXO BERTONCINI 001802119-00 

01279539 IDXLIO DA SILVEIRA RODRIGOES 512365329-63 

00573488 ADILIO RODUGUES 103628519-72 

0121.0432 ADIIN ANDRE PORPIRIO 290216189-15 

00574939 ADIZSGE DOXINGUES 417272239-34 

00576623 ÀDIXSON JOSE DE SOUZÁ 342061839-63 

00575640 ADIISON SCRAEITER 	.. 	 .- 	 .- 264674457-91 

00574935 •ADO1P0 BIk5QtJZI 381.576699-49 

00575849 ADRL&NO LOdES 223944949-72 

00576233 AFONSO CEISO ~As JACOUKS 316555900-00 

00574677 IPOESO CEZAR DOS SANTOS CORDEIRO 382907319-49 

00575000 AFONSO LICONXO HARTINI 065759009-68 	 -' 

00574880 	. AMOR MA1T(L DA SILVA 179330729-68 

00573266 AGkTERE ARNIJA FARAO 001946499-69 

00593702 AGOSTINEO ALFREDO MARTINS 030192919-87 

00575166 AlDA DOS SANTOS NOGUEIRA 053212800-10 

02689162 AlDA MARIA DA CRUZ 910456909-40 

00575470 AIL1'OU ÁLVES RARSOGÃ 	-- 	 . 207866230-68 

00574166 AXLTON JOSE COEL1tO 245672569-72 

00576220 AMOR DOS ANJOS DE 1(ORAES 221398779-34 

CaSo4t- Rua CemtRuvare, 66. 0anb. 89020440- F1cdOpo0B/8C FoaFwc (048) 22Uw412-?806 
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00574706 LIRTON iO 	ÀGUIAR 322387119-53 

- 	 00574765 -: AImoJ IDIZ V 	SILVA - 	 392291933-.72 
00575057 LIRTON ROGR1O 1IXEXRO RAMOS 09887741 5-49 
00575592 LX.IIBON RUAXO tM1tAJ)O 133448970-04 
30674956 A1FTINÀ DUARTE 723571859-53 
00673932 ÀX~À FMANDES 	

- 378601109-10 
00573736 1IETIR4 X~ REUOK XOEJE 290077913-69 
0O70463• &Xfl'1'2RA PEDROSO GRAXZOTTO 633113309-78 
00574920 AliERrm lUCIANO 217085179-87 
00655439 LXR0 LUIZ DA SILVA 179541009-44 
01026645 LIBERTO P)RO PEILXPPI 009304239-68 
00675103 AlEIXO JOSE DE 0OZA FIlHO 009520209-20 
00574879 Um FARIAS )ES 	- 376462493-04 
00574684 LXEN ALvim FERREIRA 221536249-91 
00576040 LIcIDES DE SOUZA 	 - 020260749-68 
00S?53i4 AXGXDES KAcBAVA 137459100-30 
00674974 AXCINDA MARIA EO3EN 376797759-16 
00573037 ÁXCINO SABINO DA SILVA FILHO 14536066944 
00575709 LICIO X9DEIROS NENDES 00308863947 
00574416 LICIOXE EDU4O GARCIA ATHAYDE 219683739-34 
00655417 AXCIOXI WATA  ALVES 186667609-15 
00573554 LIDA DOTEA DA SiLVEIRA 009069949-18 
00575957 LIDA LUCZA DE OLIVEIRA BROVP CAROOSO 454073679-49 
00674472 ALDERIcO JOSE DAMA 166623479-20 
00575400 LIDO LA1kO ICASSIR 063005309-91 
00574640 LIDO XINADO 303516529-49 
00574471 LIDO R0BRTO LUZ 067072779-00 
00676155 LIDO SILVEIRA FlORES 020979239-68 
00675211 LIDO TADEU 0501110 019883109-97 
00673197 LIDO VARGAS 009179809-04 
00573989 LIDO viiz. _:: 096423509-72 
02120976 LIXE OUrINEo DE LZEVNDO 289162619-91 
00576166 LIM1DRE CARLOS SXLvbiE 343040029-53 
00575407 AlEXANDRE JOSE FERREZEA\JO 157222109-73 
06575487 1IANDRE JOSE FERREIRAJ' 157222109-70 
00576394 £T 	P!TIA 341660769-49 
00675727 &I3O cm=o UNGER 003860049-15 
00574574 AIF0 JORGEiici 223855929-91 
00673779 AlFREDO XARTXXS 	 - 221369099-07 
00573563 LIGIXO ~CISCO SODRE 008942659-20 
03230490 ALICE CATARINA SXEAS 006186609-90 
00574240 ALICE DIICH 290037629-20 
00709093 ALICE URZA DA SILVA 179197059-15 
00573737 LUCAR DL SILVA 432606169-34 
00574219 ALIDA FUQER XOREIRA 293438109-97 
03539059 AX.INE CRISTINA RAMOS ?ATIIXCIO 006041879-57 
00573372 ALMA DL ROSA NA8IIEETO) 	ç\& 	- 159084459-91 
00978892 ALMA DA ROSA NASCIMENTO) V 169084459-91 
00678984 ALMIRA AltA DA PAZ 375640059-04 
00574940 LITAXR DUARTE SILVA 179172989-49 
00575510 ALTINO OUTRA DA SILVA 227137439-15 
00575338 *1.01510 STOIL 341723009-87 
00575062 ALVARX SOIIGES 000009730-72 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



3 
INDPFÉVS - &1hd!cato dos Pmvldencládos. 	 . 

CXC 

00665416 ALVARO JUViCIO FXANO 155480409-44 
08576655 M.VAIO ]1AJiO. Jusn.ziO 	. - 	 . 	 160080573-53 
00575050 AZVARO PIRA 	 - 103113519-72 
00575316 ALVARO RONAIDO VXEflIÃ ROCHA . 	 113611100-63 

00574268 kxzzak ~GR~ m SOUZA . 	 2896fl649-43 
00621803 	.. AlZIRA CIMJZ IC 	. 	 . . 	 041682747-49 
00674894 AMADEU CLRZ.OS SEM~ 	 - .. 	200417219-34 
00575682 	... AiCXO CARIS MTXNS 	.. 	 . . . . 	 . 	 . 	 096233029-91 
00574232 ANAURI CADORE 	 . 057072779-00 
00574320 	. AKAURT MAHR1 	 . 	 . . 	 .. . 	 . . 	 154740970-34 
00573474 kxA=À C DE OLIVEIRA 	 . 097093809-82 
00674309 ANBIIOSIABA TOMEI.XN IRAdO . 	 073358069-65 
00574975 Ã.IA MARIA DE FRAGA 	 . 378442639-91 
00674767.1 ÃMERXCA 1ItA  SERAFIM 	. 293927059-72 
00676150 ANXW!AN JUNEES 344784109-87 
08573149 AMXLTOB EUAS ADRIANO . 	 313184879-00 
00878029 AIILTON NELSON DA SILVA 	 ., .. 	 . 	 . 	 223222529-48 
00674241 ANA BUcCI 308974599-20 
80876526 ANA CAROLINA RO 00333007$-10 
03716112 ABA CLAUDIA Pá= DAS CUACAS 008560769-02 
00574176 ABA DA SILVA PINTO 	. . 	 200907529-04 
00576192 ANA F!flJTMIS  SCIUCITT 208414459-68 
05747 ANA GEMM=S OSORIO IiTIWS . 	 . 	 573.761788-87 

00576080 ANA XNU SCHOIL SCEAFER 173266670-34 
00573872 ARA JCAR3. Bfl5 	. 	 . 305862029-34 
03772942 ANA XES DA SXX.V& . 	 889671659-15 
00575924 ABA LUCIA LUZ PAIÀ 180763860-04 

00673$40 ANÀ X.UXZA AUGUStA LEITE ..... 004232189-13 

bO$76448 ABA LUIZA TOII 589373749-00 
00676287 ANA NARdA BOAvinutcA MADEIRA 288586499-53 

004803.30 ABA MARIA DE SOUZA mumm  474540773 

08574108 AIA )(R!& DOE SANTOS 375685909-68 

00575954 . ABA MARIA DtJTRA ICOIZIAS 305659299-04 
00578389 ANA MARIA EULINO 200267739-53 
00575222 ARA MARIA LiMA MXC.S 312983549-o0 
00574680 . ANA MARIA PXZC.ÀTI CARDOSO 	.. 343664239-87 
00574775 ANA MAPXÂ SILVA PEREIRA . 	 . 	 459027569-72 
00674642 ARA WA1À  ZANOETO VANELLX 569642399-68 

03539181 ABA i>áuà PATRICIO . 	 006909769-09 
00576036 ARA VARGAS 	- 417585959-49 

00764163 ANA ZXX CORRA 342176819-68 
00573855 ÁBàREONTE NARTINS ANTUNES 	 . 159080383-20 
00574603 ABADIR DA ROCHA PINTO 194727579-07 
00676416 ANAIR MÕRCAN - 	 286244103-16 

00574310 ART 	TRpWTPR DAJ.LASTRA DE NEILO 105520809-15 

00575922 ABANAR LUCIA Emc= SONCINI 306063699-68 
00573123 ANASTACIO FRACELINO DIAS 00163000947 

00576609 â~ FESA1 244227707-72 

00574477 AND1 IDIZ Um= 173.010850-93. 

00576435 ARDREA (XSTA DE OLIVR& . 	 694286979-53 

01210566 ABESIA MARIA MARTXHS 401266169-20 
00576403 ÂNcELA 30EScE MARTINS 	 . 173193989-91 

00575621 .• ANGEIÀ IIAPTÀ  CUNHA 245815859-63 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



S1NDPREVS - Sfndcato dos PTevld~rbs .. 	 15:1030 

Et.Siep liam . 	. 	 .. -. 	 CXC 

00674787 ANGELA x~ CTBIS nGAJEVM 
. 	 . 	 . . 	 293668130-34 

30576897 AX.A WIXÂ XURN 464657399-20 
00575242 .: A$.A EART& .I.XXA TAXANO 	 •. - 	 8800508-00 
01210528 T4ELÀ 	EXROB 682937399-91 
30575083 £$GELA REIS DE 9A. 	 • 	

: 267558899-53 
60575377 AN.À SPESSATTO 156336619-68 
00575342 ANGEIKA mwxozm KOCBXRBXX 255304759-16 
00709831 AEGELITA BORRA 636506449-49 
00574530 ANGELO SC4.RPA 	 . 223813339-91 
00569266 ANXIDO XMEDO DO £KARA3TE 184012609-49 
06657027 ANISIA imcINSL DELNINO 1472O?9-87 
00673960 ANITA RAUXAT 262009099-63 
66574976 ANITA BRDM«M FREDERICO 459229699-.00 
00675610 lEITA COEZE RONCRI 018346179-16 
00573400 ABITA MICIRM SANTIAGO 245650769-20 	. 	 . 	 . 

03873790 •.. . ABITA RARA ARAUJO DE SOUZA 459306479-20 
00575857 lEITA SUELIER 146052239-49 
00574064 ABITA TERESZZWA ZAGO 163527850.-34 
00994260 ASNA CECUET 	 . 	- 033730449-66 
03574977 lENA DXE-rRrcH - 	 303244329-68 
00675137 ASNA xwco PIBUEIRO 076646489-04 
00575691 AMOR DXTTERT PINTO 004566999-68 
00575174 41flOXNE 	VBRGIS .............. 029876039-20 
00576474 ANTONIA NEDEI1IOS IVCX.ASO 057104489.45 
00573521 ANTONIA VIGANO VAZ 009038749-03 
00533748 ABTONINTA DE 	O GOTTERIED 288837549-00 
00674414 ANTONIETA DOS SANTOS COELNO 443723969-53 
00673982 ANTONIO CAKIW DOS SANTOS 200367139-48 
0057$844 ANTOEXO CARIS ALT1IOYI 246385909-91 
00576525 ANTONIO CARlOS DE CAMPOS LEMOS 341974$19-.20 
00574374 ANTONIO CARLOS DE CEM 179479520-00 
30574309 ANTONIO CARLOS BE??. 320823479.-15 
00675723 lEOEIO CARLOS PAIS Iugi - 	 029673099-68 
00575440 ANTONIO CARLOS SENRÃ 216142029-45 
00576$03 ANTONIO (SAR LEITIO LEITE 145072009-97 
00516363 . ANTONIO CESAR PEREIRA 181440719-72 
00573652 ANTONIO DA SILVA 047680309-44 
00573489 ANTONIO DE SOJZA NARrINS 003511999-34 
00675695 ANTONIO DLAS TÂVA 00366a259-72 
03576699 ANTONIO ESTANILAN PEY=à 030574369-20 
00676316 ANTONIO FERRANDO BEIRÃO 221400869-19 
00673$26 ANTONIO GERONCIO DE SOUZÃ 008921009-63 
00573$07 ANTONIO GVSTAVO VEN ...... 007827779-63 
00575324 ANTONIO JOAO MEIRBIES ROSADO 166710749-53 
00573211 ANTONIO BANOZ!. GOBCALVSB 102795809-59 
00575733 ANTONIO BARCOS ULXAN 003713519-87 
00613323 ANTONIO SOtERrO PRIMO 002638429-91 
00596661 . ANTONIO ROBTO NOREIRA DE MOURA FERRO 004441119-92 
00573443 ANTONIO SILVEIRA SEISSA 002659609-30 
00574923 ANTONIO SIIvbii 	 . - 065425739-68 
06674536 	iroxxo VA?nENIR 

xJ 	
027712399-34 

00574536 	ANTONIO VALDEKAR E 	 027712099-34 
00514421 	ANTONIO VALMIR CATANEO 	. 	 341761789-20 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



. RVS -Sbdtcato dos Prov1dencrtos . . . 	 . 	 . . .. . 	 st1W2006 1t1032 

• 	
. 	 .: 	 . 

. 	 CXC 

00667091 ~10 VA2 	JOGAIXA 	TWTP 	• . . 	 •• 	•47Qfl59•••53 

00575370 	•: AP1XDA C21STIRá DE A~O CAQSO 	. . 	 081911279-00 

00575698 . AÂEDA REMAZah EOVAXS DE oti~ . -... 020499539-68 

00574441 	. . 	 • . 	 208586629-20 	. 	 -- 

00703427 	. . Alt&CY DE oLIVEIRA )ErIPE 	. . 	 889693049-91 

QflI ARACI DUS SU.VEIRA 050657599-36 
: 00575647 A 	JOÃO &XRO 	 . 082381978.43 

0057400$ LIII DIGILCOXO OCA~ x= . 	 246018109-49 

00575693 •. LEI JOSE DE= 016834629-04 

00515251 LIII Rom 	\ 179222169-04 

06575251 • 1792221.69-04 

00574315 ARIALBA VEIGA DA SILVA 	•• . 	 251265479-50 
00574358 ARIEL CESAR XU.ADRI 219107669-69 
03783464 LEIRA PELXCZLNA LI.VES 606463729-87 
00574828 ARIZOLX TADEU DE I.IEÂ E SILVA 342018909-53 

00574060 ABImE lEITE 246331199-15 

04389611 ARIETE FIA SAI 	. 	 . 	 . 	 . 	 ....-•-- 455315799-34 

00675498 	. ARIETE LISSOÃ ÀGVIRRE 	. . - . 	
: 

256840279-20 
00575673 LIILETE KARIA TIT7A 	. 047435729-15 

00655405 ABIETE KARTIUS PTPTÓ 179806389-20 
00675364 LKtE XW-0S 	. 	 . 	 . . 	 290237009-10 
00573860 LIEDX ZMIIR 029681809-30 
00674420 Lw.ErI W&TA  vmm TUIES 426282249-15 
00573697 L11O AOSTINI 	. 103012769-04 
00576029 	- ______ 	_____ 28801$49-Oo 
00574065 LRt.X$DO SELIX FXIRO 255766669-68 
00573208 AREANDA ALBA MEI1~ VÂTY 230602909-69 
00676173 ARMARDO CESLE PLES ZøUiiO 004464939-15 
00574363 áRXà= GUTIERREZ FERIURDES 180287569-12 
00574548 ÀPWA)mO JOSE D'ÂCAKPORÂ 224397499-15 
00674895 LEXANDO JOSE VIEIRA 	. 290203799-60 
00576403 	. 	 .. LIUCARDO S0RAFER 	. 	 . 16846338$04 

00573216 LRXA2IDO SOUZA DE OlIVEIRA 009509639-69 
00574265 LPAIDO FII1IIU 104444249-20 

00573138 ARRILDA C&ITARIRÀ VESR GOES - 	 077108459-I9 

00575533 ARRO lEOPOlDO Scm~ 035431300-04 

00574463 ARNOR ECEGES TEXXEIRA 166401799-20 

06574463 ARROII LOSGES TEIXSIRL) 	 . 166401799-20 

00573277 LIIQE EXPEL 	 . - 003954479-68 

00573282 ARTEUR XAXOEL XACHADO 008806659-65 

00576037 ARTUR DE SOUTO GOULAR? 464703289-20 

00573144 ARVIBO VALTER GAERTÉER 004443169-49 

00576620 LIII C.AVDIRO DE ARAUJO CWA 005328439-91 

00574652 LIII 1RAN NUNYS PEREIRA .... 	 . 432769899-12 

00575151 ASSUSTA GOSZATTO 	•. 	-. • 020748009-59 

00545452 ASTOR SERGIO CAXPOS RIESINGER 141640720-72 

00573490 	• ÃTAIR PAUSTINO LZVBS •  063557149-27 

00574753 ÁTONOS BENIGNO GALASTRI1 fJ) 	• 
371857409-59 

06574763 ÁTONOS BuzGNO GALASTRI 071857409-59 

00573991 ArA DE FATIXÁ ABRES HENN 416383609-87 

00993643 AUGUSTXNEA BORM FXuEDO •• 	015060149-64 

00574957. 	• LDGUSTIREÀ CASTANA SELVA 	 . 	 • •. 289930809-25 

00576270 ÁUREA LPARIDÃ ROSA • 164390209-00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



O 
SINDPREVS - S1ndcato dos PrevtdencLios 

X&tr.Sia CXC 

00575024 AUIE& MARIA RICARDO 343695209-59 

00573370 AUBECT cSTOVAT. BITESURT 245321549-68 

riasnizs A8i PAULO 	'S 416419909-10 

06573249 ARRELIO FIIffiOROTOXØ 006442660-94 

00575851 LUREO JOSE RODRIGUM 222825640-49 

00573238 AURORA BR&SIL SXLVAEO 009462669-69 

00573768 AURORA EESEME 094869769-53 

00573780 	: ADSTREG1LO DA SILVA 20043.3349-20 

00575662 A9ELXEO JOSE CORRE& 049252709-15 

00575669 AVELINO V4Z 049262779-72 

00576133 ATILA MARIA 5= TT DA SILVA 456954909-30 

00575932 À!DES KR1À  DE LOURDES CEEZ 298621409-68 

00573701 ÂYRTON PAO 	 - 006678389-53 

ZDXR FIAXONCIRI 341704219-49 

00676235 BEATRIZ ABEl DA SILVA 269424779-68 

00575276. BEATRIZ '&P 37607057940 

00516164 : BEATRIZ XXNADLO 376717409-00 

00575463 BXTA MARIA DE JESUS 760997179-20 

00573393 BESXTO GOM DE ARAUO 097093399-15 

00575406 BEEUXQ STANG RING 096244069-87 

00574407 DXTO BORDES XOEAES 015248547-49 

00575648 MUAM DX OLIVEIRA 070616929-87 

00676225 JAXIN FP WtTM M2MMIk 9RRIN1) 048021529-49 

00575656 BENTA GONCAJ.VES DA SILVA 	--.---- -. 	 102539669-04 

00574979 EERNADFtA Mz= 289661509-91 

00575962 BEREADRIE CXÂRTNDA vwi4A 469019929-34 

00675554 B&ADETE COEM DEEUÀUSEB - 	249891309-00 

00574178 U~M FRREA2iDES nEM 169143099-49 

00574242 BERXã= LOES VICMrfE 290778869-00 

00573740 BERRADE'XZ P=RY 145626779-53 

00573889 ZERSá= ROSA UESTPEAL 3.45600629-00 

0057466$ BERNADETE SCE=TER VTTPÂ 295779699-46 

00751663 ERRUADEM SILVA MABADO 	- 375700809-04 

00574597 PRPA& PAVU.X FURLAB 133942409-63 

00516591 pm 	CM=A NACEADO 009677010-05 

00513438 m=mm CARREXRÁO RIGOENDÂCE 452652919-20 

00575357 ZUM=IVO JOSE DA SILVA 290189549-72 

00574321 B~00 JOSE FERREIRA NETO 133906514-20 

00573613 BUTXR& DA RT 010608569-72 

00576240 BF1I.DE VILVERT 519418668-53 

00573583 BtOLDO ¥=AS 029974019-60 

00576183 Ta 	Xffirm ESOIl. 342528609-97 

00514670 BRAULIO CM,P DA ROCBÂ BARROSA 437462177-46 

00625324 BRIGIDA GOEZAGA SAGRADO - 329039606-15 

00576049 BRIVAWO DE SOUZA ~M 298505849-04 

00575369 BRUXO VR& KAIBURG 191597737-1$ 

00697320 c&cUDA DE OLIVEIRA )lCUREQA 591793419-34 

00575925 CACILDA SABIA ROIO FURTADO 378647939-91 

00704474 CANDIDA RAQUEIRA DE OLIVEIRA 103323509-90 

00574440 CABIE BELGA ROGASCE 418177298-53 

0083.981$ CAXILA SIXOBE FERNANDES 	- 014515869-14 

00673983 CARlOS AGOSTIRRO CARDOSO 221343799-87 

00575888 CARI.OS LIBERTO AIVE8 454589879-34 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SINDPRE'S - tndcato dos PrevidenciMos 

K2.Sip Rcj&e cic 
00676175 CARLOS kLBSRTO 2RAAGROLO 360233309-25 

00573953 cAmos AX.BrO ORLBO 224650519-00 

00675159 CAOS trro D 1LVUà 066912009-02 

00513199 CÀCB à~ DA SXI.VÀ 002269239-23 

00674501 CARLOS Al~ D7TR4 DOS SABTOS 115002777-04 

30675598 CAZOS AIBTO GRIJO ZÂCOEBE 379773129-72 

00573132 CARLOS ALBERTO 1(5011. 067093310-53 

30576229 Ci1oS ALBERTO SArARA 199016160-20 

00574078 CARLOS ALBERTO 	KIBOS 	- 318975327-87 

00676534 CARLOS AITO SITIOLI 138226590-53 

00579885 CA1GS AI.VER BARTAXA 23150700048 

01210458 CARLOS ANTONIO Vm~ ZAEU.INI 293194273-20 

005743.72 CARLOS ALGTSTO CARDIX DE OLIVEIRA 411604658-91 

00574506 CARLOS ÀUGIJSTO COELEO DE SOUZA FTC 194767799-34 

0057436$ CARLOS AUGOSTO EOXRLCH 	- 	 - 03651133048 

00574276 - CARLOS CESAR PORTO 245659329-00 

00574369 CARLOS EUARD BERCEANS -- - 	- 195603879-91 

00576112 CARLOS FERNANDO A8TXNI 220736713-34 

00675130 CARLOSGUAIX DE OLIVEIRA - 	057875999-34 

0057493$ CARLOS HERRX3X DA ROSA 343260659-16 

00673844 CARr.s BEREXOUR PIAIZZA 399309079-34 

00573184 - - CARLOS 3A131E ROSA 	 - 029763669-34 

00676245 OARIOS OÀOUIN VOGEI—SUM P210= 302715939-04 

00574943 CARLOS 3OSE ZXXERXAIW 722320249-72 

00674099 CARLOS SIGNO VALVERDE 377345559-34 

00676696 CARLOS NOT0 DE OLIVEIRA GUMIRA 095226619—aI 

00574896 CARLOS ROTO YA(flO 029891409-30 

00574881 CARLOS ROTO ROSA 343656809-00 

00574755 CARLOS SCEAER LVBL 296319-49 

00575574 fMWRTT& AUGEr.XEA MARTA 5 E3'TING 248667209-10 

00674238 C.ôR.XSA VIcENTE CIPRIAJI 066884629-16 

00576409 CA.ITA 1.0371 246362669-91 

00575791 CARX( LECIA NURER RODRIGUER 360493100-00 

00574292 CARNES ELAXA 291352069-34 

00694002 CARS32r BRUECXHEIl=  772201459-34 

00575641 tÀRI1 cORREA SOUZA 030129139-04 

00673263 tAI DE SELO TORRER 912477409-87 

00574324 C~ PRICE RElI 384400039-34 

3057597$ c1-WW LBCIA SANTOS S1I.V1 471393079-20 

00573577 C&M= vàvci ytti 006358399-20 

00575961 CAEH PARECO SANTOS DE SOUZA 464877159-01 

00674269 CAT PORATE 29126606968 

00573933 CA 	SAIRTE CRIVANTE 43073.0909-59 

00698628 CATTÂ CARVILEO DE ATWTDÃ 342376449-20 

00674293 CASTIDA. Q714 DA SILVA SACIEI. 208508939-53 

00674071 CASSIA MARIA ZOLI - 	298625509-20 

00674726 CATARINA C3ECONETO 246119569-20 

02629721 CATARIVA MARGARIDA TEIXEXPA 319070269-20 

00573229 CATARINA PENEIRA DA SILVA 494204389-87 

00954170 CATARIRA SCEOTZ DE BOSSA. 312023819-87 

00596021 CECI VIEIRA DA ROSA ULY8SEA 209283269—is 

00514868 CECILIA EL1DA LORERCET 375587819-49 

00673292 CEU1A GZV&ERD DA SILVA 	 -. 031790259-66 

CaSt-Rua cem 	Rra. 58 .no.88O34O .F1danopcI$l8C FaielFc (048) m-$8241fl2-7848 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SINDPREVS - Sb4lcato dos PravtdoncMrtqs  
cic 

00574243 ZLIA URTA XAIO 	. •... 	248160399-66 

00655392 cwnn WitA 	 - 	'- 416528609-59 

00566124 cEtILIA VEGUMM 304253629-00 

00574010:.. IX.AUXMI 	 . 	. 	. ... 	193097679-87 

00576372 . CTE CAItDXDO S(S. 	 •.-- 	 . 342682289-48 
00575245 	. C3.X PELU a=9 	 . . 	. 	. 	341732429-72 
00675986 CELIA EODOLD )(ZNDES 443304139-49 
00576231 . cELXA MARIA CARNEIRO 	O 	 . 	-.• .. 	376357869-20 	. 
00574483 . CELTA EARI& DÀ SII.VA 	 -. 256378359-.34 

0057402$ 	. cZA REGIXÀ CAETARO KAWRIM 	. 	. . 	. 	256250479-87 

00576264 CEIXá REGINA FARIAS DE À)DflAi)E 370356709-25 

00655381 CEtIV& SILVA LAGO 	 . 057069909-49 

00575759 CEUC ROGERIO RAROS 	 . 009833739-49 
03001993 c.X2 PINIO DE ÂRWJO DA SILVA 721699159-92 

00573536 : .• . 	. 	. . - 
03575504.- CU= PEDRO RAR1E 249732709-20 

00575990 	-- CEISO cAIS EXYDIO DA SILVA . 	3.46725539-49 

00675594 SOCEM CAMMRO 096245309-72 

06575594 SO 	4P CARREIRO 095245389-72 

00647367 czm XAXANI - 	287929047-34 

00574883 cEISO PEDRO 1(tPP 	 . 458441609-59 

00576034 CSO TADEU 	 . - 	198199940-44 

00575989 CEISO lIXEIRA DE FREITÂS UNOS. 	. - 341 95254 9-49 

00573724 c.V 3tARZIDA cEOLIN 200621410-15 

00576064 CEM Rwil~ TIX. RURANA 458584709-04 

60573705 CESAR £LVIXAR DA CUNHA .._. 105078039-91 

00595305 cmAR EAX.S31 	 ., 223695033-04 

00575160 CÀR I~M RUAS 	. 	. 096241399-20 

00574119 C2ZAR VITOR PAca= 029766339-93. 

00575948 cRàR= LUIZ DÂ?TNA 65246920948 

00674604 flÂPT 	RICA1Q VOIGT 292061319-20 

00670354 CEARz= XARLA U&ARR coopm 	. 57204964940 

00674517 CINEIE NARIA SRIfIDT 	. . 	. . 	416041049-53 

00575876 CIERO I'ESZXRA . 	667233298-72 

00576068 CIO XULIO FXRA DA COSTA . 	221396489-00 

00573281 CID GZES 0018723.69-91 

00674833 CID XAUEZ DO8 SANTOS 	 . 223893009-44 

0a574053 CID2IZX ROD2IGUS 	 - 269047529-49 

00675453 C= CANARGO RODRIES 	. . 	. 200660420-16 

00576055 CINCINATO Xii«= SILVA 070275999-45 

00576736 CIRILO AUGSSTO V. DE C. FARIA 006737369-87 

00575292 CIRIEI x~ XICRELS flE)tO . 46103.9939-49 

00574569 CITA BEIDREANN 	 . 224418329-72 

00574122 CI.ADXS TERSUM PÁLUDO GRANDO 250896769-65 

00573615 cLARA TINEI AXANTE GBR1RL 462599339-15 

00576271 a.ARICE ARA Yo= 637065529-49 

00573945 CIARICS ROXA SCEMIT 123046209-06 

00674473 CLARICE DOS SANTOS PDXM0t 20007723.0-45 

00573908 CIAEIE TERNEZNEÀ 9c2U9M PANDINI . 223797629-53 

0057383.2 cLANIcE TEINIES 	 - . 	405663757-91 

00514970 CLARISSE DA SILVEIRA 	OG 205806150-72 

00673845 CLAUDETE ADEIAXDE PE REM Gã= .  . 	 3779353.99 

00575324 CLADZTH SILVA DE ÁNDRADE 	- 	. - 	298646529-04 

Rcere, 0 - Ce*o - 	O20440 	 222-80241222-7086 Ca3- Rua 

 

ele~ 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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• Xt.Si8p . 	 .. 	 .. 	 . 	 ••.• CXC 	. 

00655421 c.A.UDZA EFTrXXG BOBA 	. 	 . . 	 : 	 .. .• 	 248565589-49 	•. 	 •. 	 '... 	 . .. 

00514980 cLA.UDIÃ XAVRIRA LUC&S 480403129-41 

00574971 CXAUDIÀ SCOÀTO MUM DE UDRAD! 037033958-30 

0057643.9 CLAZDXA VIEIRA . 	 570495789-00 

• 00575332 •. ÇLAIJDXO BOBA 	 •.. 	 . 	 . . .. 	167666989-I5 

00574028 ClAUDIO JOÃO DA COSTA. . 	 . .... 	 . 	 096145679-53 

00574582 . 	 LA.UDIO Rc$ARXO U SILVA 	•• 	 . 	 . . 	 377973609-97 

00573783. . ClAUDIO VXI4 	 - 	
• 	 . . . . 

	 145262989-72 

0574559. . 	 UDIOJ(»I 	 . 	 •• 	 . 	 . 	 . . .•• 	 •• 	 245490969-34 

00576099 Cl.AUDXUS ÃUGUiUS FAUGIOZf 	 . 121738169-34 

00574780 cLArroN LUIZ GOM 234321449-20 

00753591 . cLEA. MARIA JUSTINO 	 . 006617579-06 

00574433 LUIZ vm.xA. R=IGW 008363549-.I5 

00574162 .  - CIEXÃ LOURDES GAIWR& SILVA 	 ••. . . 	 2214131.69-87 

00573792 CIELU PER5M D& 	0~ .  . 	 •• . 	 307915291-20 	-. 	 .... 

00574852 .:. cz cEirrE JOSE W(CSEIN 	 . . 	 289836709-49 

00579765 CIENI ALMEZDÀ DA. SILVA - 382728330-91 

00575321 cLEONZE MARIA 	PXCCOI.I TZXR& 257474019-04 

60665408 C=NIU VXTORETI GUÀREZX 	
: •.. 

. 	 1.03303309-63 

00576108 cIERCIO ODIR TREEZ 	 . 	. 	 .. 286141946-68 

00575379 CIMUZA TARAIITO 047568199-15 

00574553. Cummo RX9IPO MAIITINS . 	 029815809-49 

00576063 ...... CIOTIIDE AMA S1fITZ. 	. 	.. 293006269-91 

00574030 CIOVIS JOSE CRISTEILI 293207479-20 

00665360 Nci.vES 288989409-63 

00675353 COBRADO BAXEIBI BETO 0052E1919-00 

00673712 CONSTÀNIO X0= MACIEL 007871539-20 

00574301. cORINA X.&cEADO 145480899-34 

00574244 CO1IA EFTTXBG 	. 	 .. 309770889-87 

03769463. UISTIM TORR 	 - 008813789-92 

00575911 CRISTIU MARIA AGUIAR JAT1 741946877-00 

0067403.2 	.. CRISTINA X0VM VIEIRA. 	 . 	 . 209221239-16 

00673807 CTRQ VEIGA SONCIEI 	 . • 	 252220669-91 

00697192 fly TEIMIM flhXIEL 	•. - 	 096418319-08 

83344159 DAIABE DA COSTA 006693939-24 

0057423.0 DAILTOM LEBARBENCECE 070660909-34 

00576111. DALIL& A3ORIN SOOZA 	 . 	. 313185309-49 

00573090 DAI.ILÀ MAR1A. 341971929-91 

00576407 DAIMA XMfliE 	 • 	. 344693979-20 

01279637 DAIMO EUr.(!O WflRTRA 	 • 376917089-04 

00875811 DÂLTOM ABTOMIO SLORGO 145216529-72 

00575104 DArrON LtYIZ EORTOLUZZZ 	. 	 . . 	 069808050-53 

00576303 • DAI.VÀ MARIA DOS PAS8 . . 	 . 245205799-07 

00874388 DAIVA MARTA BEENIUS 246778689-72 

00573407 	• DALVA SANTOS DE 	 • 02980543.9-1.5 

00574701. D.ALVIR AUGUSTO XORAES DE OLIVEIRA 421433730-IS 

00576622 DANXZL AIOBSO DEr. RIO 	• • 	 • 	 036620377-49 

00574031 DANILO 7OSE DIAS 375493299-68 

01300642 DAMYR DLYSSEA - 	 008734709-3.5 

08665379 D.AEcEI.INL MARIA. DA EXICA. CARDOS) 	• - 	 501719929-20 

00576441 DABOI MARIA NERREIRA 60124S39-04 

01183940 	• DARCY DE MWMADE 	 • 	• 	 • • 499500199-20 

00575602 DARCY XABAIDA BUZZI 18143725947 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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SIftD - 	. 	. 	 ... 	 - . 	 •. .. CIC 	. 	.. 	 . 

00573305 :.: DARCY OGE XUHZZ 	 : 	 . 	. L05988?19-34 

00678664 DARIO 4T 	ZADES 	ZAR& GARCIA 01.0031279-91 

06573664 DARIO A C XADES 9~ GASCIAJ 	.. 010031279-91 

00576547 DhflXO JOSE PXI1.IPPI 	.• 	 .•. 	 . 	. 220808219-20 

00678805 DIO HABDUI.I 171460540-04 
00674779 DAIO TAIJA& DA 	SÁ 	 . 200367649-53 

00574396. DA1! APARECIDA VOXGT EXESXY •. 	 •. 436137999-87 

00574311 DAURA TOEELIN STIZ 730695408-30 
00576626 . 	DAUSA ALTO DA ROSA 252401819-68 
00574721 : DAVID MELO 	

•..: .. 305711469-53 
00656415 DECIO LOPES REIS 	 -... 	----, '. 145370449-34 

00575078 DEIREAX. ZAND068EEECQ 	 - 	 . 	. 245873.60949 
00675045 DELCIA XÀRTIES 223836469-20 
03.605062 DEUCA PACEECO E SILVA 	- - 	 . 715901539-87 	.. 

00574537 
00673667. 

	

PWPYS ZUNS IAZZOCEIN 	- 	. 

	

- DELE ILAMA PAATO DE BEU 	IÇj 4 
332496609-49 
375911939-53 

00788716 DAVINA SOUZA 	 - 	. 	. 	1 640072949-88 
00574417 DTRXO DA SOSA 	 ., 049171899-34 

00574847 D0STUENES DIMÂTOS 	.. 	 . 344567329-20 

00575121 DERAI3RA SILVA 	 . 	 ... 173006339-72 

00642677 DEEXSE 1111 	DE CARVALEO AIVES SBTOS 217542097-34 

00576639 D)11&TO RM1O DA SILVA 	- 	. 047444129-34 

00696072 PWTT.YRDA DA SILVA OLIVEIRA .- . 764348269-15 

00574602 DROEIXcESAIl' 	DA SILVA 	 . 579172999-53 

005743.82 DEECI XAIiOEL CARDIDO 082374609-06 
00574972 DIARE EARIÀ TASCA ETCE1ARE 2323$9160-04 
00573692 DIXCE CANELA 	E!R 104172819-00 
00575268 DIIETÀ 	TOLDI cOEtEO 181029059-72 
00575806 DIM DARXO 080420129-34 
03566552 . DILXA SABIÁ DE OLIVEIRA 561291909-30 
00573954 DIZIA X-RIÀ BOITIANE 	 . 216046069-91 

00573955 DIZIA OLIVEIRA LUDNE 	. 	. 	 .....
. 223.539189-87 

00673491 DIZIA SQUZÀ SACHADO 	 . 	-. 28953711.9-91 
00574742 DILIA TONELIE GIRABDI 	 . 320737639-07 

03576563 OXINEI SOUZL 	- 	 . 245707379-00 

00574267 	. DXLNEI ZEL= SOEM 048432409-02 
00573827. DIlSE 	DE SOUZA 	

... 	 . 216 527460-20 

08573934 DII.VA SCIIRZXDER OLIVEIRA 664705269-53 

00576406 UXIZA CU=M 	. . 	 - 4E970179-04 
00573200 DINAR LUCY DE AUREU 	. 002278699-91 
00573672 . DINAR UUNDELICE 293443799-04 

00576306 DISEXA VECEZ JUNEX,ÀUS 	. 	. 	 . 298360699-60 

00673468 DINIZ A7IONXO 'wwIcJnA 030131549-34 

00675896 DXOIAR VA 	NETZLER 	- 	. 811226639-00 

00574211 DIOSAR VESTPEI. 	 . 218622229-91 

00574595 DIORE ABRES 454429839-34 

00573852 DIONE NARIA DA ROCHA SILVA 343148499-93. 
00656399; D3.Z ARSINDÀ I.ABDO 	 . 195871479-87 

00574428 DIRCH CWrà GOUCALVES 
- 	 . . 

342770649-49 

00665377 DZEE NASCIfO 245479999-53 

00574761. DIRE gu~ 	 . 416907299-53 

00673023. DIVALI DULCI PUIIPUN 	 . 	 . 164185220-87 

00575545 DIVINA DA SILVEIRA DO AWRAZ 2881(8949-68 

Cesto -88020340 FtorwcpoUslSO Fgüc (048) 2fl46.241222-T850 - 	CiaS. RaCiementaRow 68 • 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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• Etz$ip. . 	. 	. 	. 	. 	 .. 	 . .. CIC 

00573814 DaCTI.1.à VIEIRA DAVID 	.• 	 . 	. . • 	2461.58649-00 	• 

• 00573991 	• DOXIEGAS DA SILVA ÂMORIX 	 . 	. . 	520909059-07 
01279548 DOEINGOS CA2IDO RODRIGtJES 	. 	. 	. . 718361727-68 

00576215 	•••••• DORACI LpiiWÂ  XARQUE 	• . . 	. ..• . 343156039-49 
00573936 DORAXICE ORO 5072 	 : 	 •• ,. • 	. 	758829309-63 
00574925 DORIO AMM iMES 	. . 345427609-07 

00675488 DORILEA GUI7~ aAS'cB 	. .• 	294753999-63 	- 

00576390 DORIS TEREZINRA CAR0050 DA SILVA 	 . - 	853594030-72 
00576018 DOROTI RASTOS 	 . 	. . 	712445669-20 

00575538 • DU1= GONZAGA SMO 17 DE BRITO - 	. 	. . 	047445359-68 

00575390 DE )IARIA XArtT DM RAN . 	183298290-49 	•• 

00675193 DU1E VIEIRA DA 	 . 0671$1759-00 
04102134 DULCE VIEIRA DA xuzJU" 067101.759-00 
00575039 W??''WM NAcEADO VARGAS .. 	200251579-15 	. 	. 

00786977 	. . DUIE5E& DA SILVA DUTRA .... .... ... . 	. 	0000381.59-63 	 . 	.. 	 . . 

00575047: DULcU.EL SOUZA DA SILVA 	 . 417997979-34 

00573741 	. DUX.CXEÀ PEma . 	1691.42959-72 

00575135 D'ULCINEIA NARIA 1k,IRA 	.• . 	070909869-34 

00573956 DURVAI. REGIS DE OLIVEIRA T-AC~ 415402049-IS 

00574361 ECLIDA REUM COA 	 . 379260049-87 

00573742 EDALEIRA JORDELIBA MARCELINO . 	0671.80199-68 
00575927 EDEVAR» JOSE DE ARAUO 	 - 343670379-04 

00575215 EDGAR ARRUDA SAZOES tuBO 	. 008361689-68 
;73997 SEGAR ELOl VLCAS 	. 	•.-:. 	 . 290164019-20 

00575520 EDGARD WAIRAES DE ARAUJO c~ 049987586-.00 

00573510 EU! TERNZI1WA ?iA 	. 	 . 030182887-34 
00575624 EDILIA MANIA SCOTTI CflP 	. . 	252192869-00 

00576549 . EDIO REI STRXITGARX 031310689-49 

00575650 E)IR DE ALEEIDA V.ASGO' 117170305-63 

00676181 EDISON TADEU MMA 4MADAt VESTARS 	. 250673119-91 

00575745 EDISON VITTTA 	. 	 . .. 005336109-00 

00573891 EDIT DA SILVA GArm 065736069-49 

00574846 EDITZ AN.A RICOROM ZAVIER 379450119-91. 

00576118 EDITE BENELI.X . 	347415189-49 

00575639 EDITE RORRA tORrADO 	..... . 	. . 217999399-72 

00574095 EDITE CORAL SILVEIRA 316499149-68 

00574714 EDITE DEBIASE GIN 	., 298456299-20 

00675919 EDITE EOtO R1%AZ 145023999-49 

00573743 EDiTE samw VIEIRA 290107129-34 

00575467 EDIVAB JAEf 1 R . 	049161969-04 

0667646? EDIVAN .IAEGER1 	 •--: 049161.909-04 

00575893 NDNÀ BARROSA EI. ESAVS 	 . - 236517279-34 

00573718 EDRA BC1( TZEI.Z&IS 	•.., . 1.65824119-34 

00573864 EDRA MARIA CORREA 	 •• 	 • 37821261.544 

00103442 EDOON AXEZum CA1IENS - 	166141300-20 

00574409 Emox SUGO DE ABREU 	 ,• • 066663299-53 
00574535 E9OI LUIS TORCE 	 • • • 	239404330-04 	• • 

0057531.7 EDEON LUIZ GOENS 	 • - 	289230579-91. 

09574079 EDSON wITT1OW 	 • 	- 312606409-49 

00675715 EDUARDO ED-R CLAURE GARVIZO' 003469869-00 

00655376 EDUANOO MANOUIECEI 	 • 047368340-00 

00574403 EDUARDO MARQUES DRARDÃO 	• • 	1.62431.029-04 

06575216 EDUARDO Mil_OSE 012853239-91 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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. 	.. . 

- 	. 	
.. 	 . . Cic .. 	.. 	. 	. 

00574494 U4RDO RXOS COIZAR 	j 	. 	.. . . 	197822760-49 

06574494 =A= RAX 109822760-49 

00673635. .. EDUVXG 	MOXRA 	 . 751305729-04 

00574346 EDVRG 	IJ53( 	 :. 	 . 	. •.. 162988949-49 

03440915 EUEM TERIlRA DOMG06 PXSOSICI . 	867131,329-67 

00574655. - EZA 	DE 	tT =m 342060989-87 

06544600 . . £WIO EWRZCIÓ cOELHo') 	. - 194646000-06 
00544600 - ELBIO KLURICIO COELEOJ 184545000-00 

00570509 ELcI DOLOM PROEZA 	 - 	. . 247484479-15 

00574340 .. 	ELCIO PEREIRA DE ARAUJO 	.• . 	. 	-. 	 .. . 	117995870-53 

00574902 nuá VARU4S CAXARGO 290130209-26 

00624746 fliIcE GUEMUM BAIDOSA 712296207-53 

00576259 . EL1ZTA LAURITA DE 8OUZA . 	252215159-20 

00574715 ELZITA )CR1& DA SILVA DAXÂZIO 	. 48261.6379.42 

00574239 ELENITA KSRIA SHRAXE DA SILVA ; 	351.780199-20. 

00576059. UENOS ACACIO cOUTINHO 	... ..- 008227289-16 

00575105 E=NOÊ 	IT 	 ......... .. 

.. 	 . 	
842540909-04 

00675482 ELNORA TRINDADE XULIEN 289511239-87 
00574381 EIJRIDÀ 	A'RWWr 	 ... 1,93713049-20 

00574699 SURIM PORTO jiv 	 --- 	 . -- 	061.580050-63 
00673347 . EIRRXA IlHA CARVAlHO DE SOUZ. 289623549-34 

00576310 EXON &ENOR DE MEDEIR$ 305708169-04 

00573744 ELI LWT4  XACEADO 179267839-87 

00576487 ELI CARD080 EH 000ZA 	 . - 	673287149-72 

00613201 E.X iiiULA VI1& 	)m 334547797-15 

00574389 ELIANA ARIH 	 . 	-- 288430529-63 

00575935 7MA DE OLIVEIRA LOPHS JtJzES 343668229-20 

00575253 ELWiA DIAS GARCLA 529509139-20 

00696661 IMTARã,  MARIA I.IKONGI 375107809-25 

00576267 ELIABA XÂRTINS RIBEIRO DA SILVA - 	555960709-63 

00575365 ELIANA EASC2TO DE AVILA =Ir  343506767-IS 

0060261.0 ELIANA SANTINA LIXA 	. 711878128-62 

00676436 . El TOA SILVEIRA 	 - - 165767059-72 

00574573 ELIANÃ 'rERELINHA •i•:L 	 - 378179493-72 

05676877 ELIAM AGRI PEDRINI 293850149-20 

00515549 ELWIE DE SOUZA HANTIIIS 262218769-49 

00574982 ELIANE IÇRÀ  COZENEVZ 461266409-87 

00573793 	,. ELIANE SILVEIRA SONCIRI 305672709-04 

00678874 ELIABE VTTÂ  DE &RAUJO 	-., - 	375199059-34 

00566424. .- ELIAIII COETA -  . 	376365029-68 

00874698 ELIDIA TRIDAPALLZ 	- 2491.20253-72 

00573958 ELIENE DA SILVA SANTOS 221166649-34 

00676485 EIJETZ Tm=im Câ~ 705500349-OU 

00573187 £110 RAUL POBTUNATO DE PADIÀ - 	004860439-91 

00573333 ELISA FAUSTINO DA SILVA 	 - 002606329-00 

00575270 )ZISABETE DA SELVA NEIO. -  -. - 095366929-04 

00576316 ELESABETE UL2ABO CORDEIRO 	- 454513203-00 

00575571 ELISABETE ECLRWV 	 - 168918569-49 

00574983 ELISABETE FRANCISCA DE OLIVEIRA 259184359-72 

00575$16 £1ISABETH SABTABÃ SILVA 	. 047596809-34 

03344134 ELISETE ISAURA DA COSTA 458436709-91 

00575607 £1XIE ROSA DE OLIVEIRA 288512809-00 

00578798. £1TAt CONSTANTINO SILVA 	 . 	. . 	342199129-04 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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3I20O01M041 

CIC  

03750 EIXZATE EASIÀ VENTURA 	.. 	 .., 454479269-04 
00576105 ELIZABETE 	 . 303157819.-IS 

313030569-68 

00575446 ELXZ&EIB X&TRI j» SILVA 	. 	
. .: 	 224410509-15 

00576204 EUZABXTR JINA 4m DE FhXi 245205519-00 
00574007 ELXZAJ3ETB SQUZA OUTRA 	. 	 ' .' 	446590679-04 

00655420 EL= DE OLIVEIRA 	 . ' 	 290890939-15 
00573619 ELXZL&RIO XAROZL DO 1rASCxTo.: ... 102445309-04 

00575259 HIZU WItflER  GOULART . 	 ' 	 252221479-SX 
00575879 EIDL RA0S kUss o 416066989-11 
00575730 EIOI XA}WXRX . 	 004413099.-GB  

00575608 . 1101 VIEIRA 179381159-34 

00575596 ELOXEI Aym DOS ANJOS 	 . -- » 	 055504810-20 
00575390 	., flOXZ& X5321A DA ROGA 	• 	 . 216133979-68 

00574509 EPIDIO TAEO IMAMER 096241209-00 

00574062. EISA XARIA COELHO DA SILVA 	•,' -- 	 289218609-91 

00574751 1191 	RA 	 ........................ ' 	

296079269-53 
00553145 ELVIO GOWDO VEIGA CSXRO . 	 147601120-20 

00575555 	... ELVIRA àlmR.= DOS SABTOS  . 	 020234409-63 

00576244 ELVIRA CATkRNA 	mMM.V 377089109-00 

02697700 ELVIRA 	URA 392436199-87 

00573250 	. ELT COSTA PPXHEXRO 121322929-49 
00688878 RIZA lAcRADO SOEZERAJSEI 370341699-04 

00575116 ZIZA XARA DE lEIO PMIRA ,  047366169-68 

02934141 1124 SILVA DAS CHAGAS . 	 . 004343239-50 

00573913 1124 VIEIRA 	 » 289429229-53 
00574577 m wt&  Pl= 344081269-34 

00573745 Em= JRANCXSCA buic 246640319-.15 

00576072 1111.10 FELIZ DE SOUZA ICIOCEOPP 505806208-30 

00875054 mazio LXZ EXEBUER . 	 004854119-20 

03094381 1114 VERNER DE xmm 581871549-34 

00574965 . 	 EXDA $ARIA DÁ SILVA . 	 342698049-00 

00574390 lEI EARCOS DE MEDEIROS 377691469-68 

00873517 lEIO CASTUROS DA EMVA 123977150-0? 

00575224 lEIO RIZER 	. 034946479.-e7 

00576094 lEIO ROMERTO ZPER . 	 142808170-49 

00573734 EItO SOBO 003974909-60 

00573230 lEIO VIEIRA gmz~ 002641999.-a7 

00573056 ' ERALDO cLAUXANE 215021909-68 

00576069 ERCIDER P77Y 299942609-06 

00575089 lEIGA EIXRDIS STO1.T MERRICEIS 192897230-58 

00573636 ERICI XIERS 097005459-83 

00573311 lEIGA SCRNEWER 	.EGØTE 066981239-00 

00573746 lEIGA 91WT»7ER 145271209-30 

00574585 ERIDIO PRA1Ic0 	 ,; 247139700-00 

00574776 	. ERUDÀ FATIXA 11.1214 PEREIRA 	..» 169234649-00 

00575613 ZR.IBDA DAMIAN FURTADO 083137929-49 

00573213 ERRA rÉTRA RAUGER DA SILVA 228018109.-00 

00697486 EM MARIA DE CAS 570503139-68 

00576265 ERRAR! ZUIZ OLIEGER 230542309-91. 

00576399 ER=TUA XIC.S VITORIO 145531719-53 

005761.76 ERNEB'ro CAUM Ti~ DE SOUZI 222100179-20 

00573620 ERRESTO HENRIQUE ROLFGAXG SZBIG 006406979-68 

Rua CW~ Rovare. M. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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xatr Sip.. . 	 . .. 	. 	 .. 	. 	 CIC 

• 	00575109 : m=nik EARIÀ BORBÀ •••• 	383653409-68 

• 00573949 . 	 OS COVIS E.XN )flfl 	•... 	 : 145118009-87 	. 	.1. 

04037391 
 

g=lm 	uliCHE 889737359-31 

00576479 IPIM 0= - 	-. 2244339.-34 	. 	.. 

00576364 ZRSU.IA ROSA .GIR&DX 245601119-87 
• 	00573941 E~ JOGE DE BORBA • 	 291190689-4? 

00576646 IE=Tà MRXL DE A10 	1TtkDQ 	. 398463509-53 

00574904 ESTER MRXA DE 8ODZA LXXA 378336709-82 

00480779 mZR E?IR  OI.XVEIRA SANTOS . 	 111070498-49 

00573452 -t 	rrOL COA 	 • • 	 375633199-72 

00673276 ETELVINÁ EàPTA DE )tELO 9AR7OS 002267709-20 

00527314 . £=I= ANTONIO UTUREB 011096300-15 

00573131 EU.IDJ'3 DOS SANTOS 081759307-68 

O05?4947.. EGIA ÂRÀtI30 077553769-Is .; 
00573957 EØGIO jou LOPES 344083049-72 

00515822 EULINÁ TOXIXO SBINZATO E DÁ CUNXA • 	 374073417-53 	.........: 

01031422 • •-- EUNICE flTTM 	BOABAID 	•• 	
: •• 	-. 

. 888002619-49 

00573165 EUlTIE PILQ$NXA ÂVXLA 001810999-34 

00753751 EmilcZ TUM MILws 601609369-16 

00574443 EURICO ROBO V1T1 NN 029960229-04 

00673301 EUWALDO GONC&LVES 	 . . 	 121180879-34 

00574032 	. EVÁ DIOGO 	 . .•• 	 154982479-16 

00796417 . ZVbNGIEà PEREIRA RElVA DE LIXA 470568509-00 

00575082 EVW APANIDA VARO PALIJDO 245202179-20 

00373603 EVAIDO .706E RAMOS SCEAE2'ER 002642889-04 

00574334 FATIXA RESINA MONTEIRO 	.. 344152209-69 

00614445 FÁTIMA TE3MUM TESSA RODRXGUES 304946309-06 

00576626 FE.XCIÁ31A ESAU NRTXNS 454675529-63 

00676540 FELU ROGA GUEDES 160144009-00 

00913847 FERNARDA YERREM - 

01199247 6NÂNDO Ã=M SPRXEGMANR 002270139-72 

00914053 FERNANDO iiREIRA - 

00575240 FERtwmO XEXEGAO ROSA 494276579-00 

00574350 ZERNLNDO OTONE GIRARDI - 	 217432820-87 

00675692 PWWO REDAETER 004414659-00 

00655426 FLAVXA 8AX. IJIcENER 343704399-49 

00574430 YLAVXO ANTONIO MARIOT 005739819-49 

01179529 FLAVIO BICANDO II'AU )IAGIiEVSEI 206700010-15 

00573960 FLOTINA BVX 	 :• - 481239619-49 

00574014 FLORINDA SÀQiER KNAU 	 • 290761299-91 

00573689 FRABIONIL 1OSZ DE MEMM 121064499-00 

00673523 PRANCISCA DÁ SILVA 375759889-04 

00673188 FRANCISCA MIRA1DA VIEIRA 	- 029860199-00 

00574220 - FRANCISCA PEREM DA SILVA 	• 291679909-20 

00573124 FRANCISCO DA SIX.VA TEIXEM 096181719-49 

00573475 FRANCIBO PEUEXRA SARTARA - 	• 030568329-15 

00574361 FRANCIScO SARUflSI 045414561-68 

00574128 FRANCISCO SERAFIM D!MRTE FIlEO 	• - 	 096165789-87 

00616522 FRANCISCO TADEU DE CEBUO 082563269-87 

06574492 b'RANZ VIU.N NIETSONE ORUZ • 	 063919079-00 

00576161 YRIERTcO MANCEL NARQUES 	• 	- - 	 179541779-04 

00574370 FRW 	ÀR NOR PÁNSARD 	 - 200682330-91 

00574393 YRIDOLXNO EROXI. FURO 	• 	• 005664979-12 

C8oft.Nua Oamen Pm, 00- Ce 	•88O340 - FkddflØpo0S0 $o*1w: (048) 2224024 l2-70$8 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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.... 

Xatx.Siap T 	 . 	 ... 	 ,.• . 	.. 	. cxc 
0073699 . P2ITZ ER2EST MÀRXO. ICIXXAN . .. 	. 	. 	... . 	03033244904 

075071 	. Dmm= r=o '. 	 . 	. . 	.005703389-72 

00527977. GÃX.ZEO VELEO 	 . 	. .. 	002393500-37 

00674303 CEZB LIETO 	 .. . 	 309502289-16 

• 0057453.8 	. caxà= VOIPATO XORÂI8 	. 	. . 	 200366769-34 

0057373.0 GEIO JERONXEO DE AEDEADE 	 ... 002058007-00 
00555423 GM11 CRISPIM DE SOUZA • 	 030148789-87 
00673459 GERTU. DE O1XZXRA SOUZA 	• .•••. 	. 	.. 	103426059-GB 	- 
00576586 	: GEORGETTE 01X SANTOS 	 . 	. 169340209-00 

00575632 GEOVAIiA XOREXR4 	. 248830269-49 
00676353 GEPà= £ZZ0LIIII 	 . 385202229-00 
00576116 GERAIW DUSATO ÂNDR&DE . 	 295770009-68 

00575164 GER&= GALIIIDO 	 . - 	066417929-00 
00576050. CERALDO JOÃO RAIDIE 2.79289159-87 
06578060 GERO BAGGERSTOSS 	.QC)\P 002914989-49 
00576060.- G 	BAGGESSTOSS ,)" 	 ... - 00291 4989-49 	. 	• 	- 

00573241 GEM^ NO3UAIIX 	 •• 004242429-15 	-- 	- 

03573282 GERi'Muu 	QUAT SVLflTZ 069030199-20 
00574226 	. iMwER SAIEtE CRMIEI. . 	. 295304909-50 

00567952 m.uu3 	SHUTZ 183566500-00 

00575909 GEBCY RAz= 3.79307409-78 
00576398 GICEtA VE6,tpm Tvcxw EELLX . 67186320944 

00574546 . 	 DIGIACOXO L VEIGA 2990323.69-34 
00576296 GIZERTO DUIRA 398840079-34 

00575606 GILBERTO OSCAR DE SEQUEIRA 057102789-04 

00573494 GILBERTO SABDRINI 102817039-49 

00655356 GEIDÁ TREVISOL 640970058-04 
00676147 GLIDO ZXPPE1EI 004829439-04 

00573250 CIZIETE DOS ANJOS FREITAS 3990328-a0 

02257149 GIOVAERX (EtEO 	•. 003521619-06 

00515405 GI?1TÂ FERREM 	. 	. 200266509-59 

03976831 	. G1.D4 RAOUEI. IZONI CAIO 	. 	. 	- 258949999-68 

00940828 GLACT EANIL cIARCI 003338659-52 
60575999 GIADIS BEtERÃ XR1ER~co CPWT1O 378633569-10 

00576386 GIAURA MARIA DAXIANI VQ1CR 656895573-20 

00576470 G=& CACSO 3~ PIRER 671583749-04 

01210347 G0DO7R0 XUI1 	DE Azm= 	- 59193.4309-26 

00574954 coN=vza xA= zspnm=,,, 344410779-04 

00576483 	. GOiICOxCxLM DASILvA 	• 550999129-I5 

00573992 GRACIA MARIA 5&tt. 	MACIEI. ROERICU 342651989-53 

00575143 ÀNACY BARSOSA GER 105780137-20 

00575923 GUAWI DE OlIVEIRA POSTIIQNE 213114800-30 

00573312 ;Cr~ ANGELO BERWWI 	• 	. • 	020021139-91 

03464801 GUnXEM kuxw KJX3ER 006416749.41 

00573800 RALEI 	Z 256962329-20 

00574236 HÂMILTON EOO LEIRMRr 003822649-91 • 

00573307 AVILTON ROGERIO SARFOR DE VASCOMXOS 002603569-04 

00575764 BANS ivi 	im BASCRUXG 003861973-23 

00575140 NARIRON SVAIN UM=Ico 	• • 003961259-72 

00575272 RAZM ONELIO DO NASCIRERTO 	• - 	•• • 047503.529-00 

00576045 BEXEO VALTER CARDOSO 004445969-60 

03506037 HEITOR FARI 006674719-07 

00673005 nzrro GERMANO DO I.IVRAEEZITO DUCRER 166661439-49 

Cla&*- RM CW-~ Rcee, 50- Cenfro • 88020-340- flotnopoIIslSC FcnWFc (048) 	2-6824I2-7e60 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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1Ü08 

Xstz.Sip : 	 •. 	 .. 	 •. 	 .. . 	Cxc 
00665390 REITOR JOSZ DA SILVA . 	.• 	 - 082561109-40 
00513257 BUGIA HXS TOIrrrnO XOIT 497999839-91 
00591123 HELERA DREIDEROACU 656540330-34 
035721.88 EsLaã DA ROfl 	 . 811.51.2389-00 
00575040 . ILViÇA DX SOUZA CURCIO .  .. 	 . 	- 	. 	.. 	 . 499532229-91 
00575221 EEX.ERÀ DE SOUZÃ DOZ 	 .... 	 . .. 096246629-20 
00655382 EFIERA DEIUIRCER 716090039-20 
00574313 EELA LEROS DA SILVA 	. 	- 253418399-00 
00576256 .. ~A PEDROTTX 	 ... 005595325-06 
00673272 . . .. 	 SCU6ER 	7 D'ZT 	. 	.. 	 . .. 	

.. 
067203829-34 	. 	..... 

00655430 TERESINUA SOSA 479748059-04 
00573602 Ecca EATKIAS XAM 	 .. 	. 	. 051255297-53 
00673253 R.IZDtE jxmcm ZAVARISE 31.3040959-91 
00573627 	.,. EXO CASTII.EOS OL SXL!A. 	... 014094840-48 
00576992 EIO 	AR CPAÀRC  

00573645--I -XO PREITAR 	. 	. 	.. .U01881079-91 
00573660 =TO GA1CXÂ EX2iS 	............... 	 . 047644049-16 	. 	. 
00655369 ERLIO RAKILN DE OLIVSIà., 194709929-63 
00573797 nn10 1.AKOIO 164964699-20 
00573465 M=O HARCIO DAI GRANDE 008916069-04 

00574840 mmlO ~ DA SILVA FILEO 	. 	. .- 290279265-42 

00651076 RELIO S&IIJS PEREIRA 	. 	.- 	 - 547455277-72 
00575070 :ZELIO SILVA P1180 	 •. 	 - 	.. ....: - 378804629-63 
00573828 BEIJO SrRAPASSLO 223509269-15 
00575302 XE= VA50V 	DE E07RA 	 . 007973919-91 
00573726 BETD1SA XACTPT D1flRA 342393329-15 

00675071. NELVIO Os~ 067239779-04 

00575247 NERRI CR LANDORSEZ 171895839-68 

00573477 . BRIOUE DAURO KARTIGNAGO 	. 	. 003508859-15 

00575490 BRIQUZ JOSE BFTRAO 053159487-49 

00575099 BERCU.IÀ GO 	CàiDOSO 020603599-20 

00575021 ... BECXLZO Xum RICARDO 399205699-68 

00575406 EENXEM= 	utER 	 . - 	200281219-53 
00575207 XER FOBTOURI DE GODOY 021196419-00 

00575144 REI 	RIA XADALE?tA ROPXJ.RA 	. 	. 102456109-53 
00697443 EM2DM FREITAS PAPEONÀ 6706061.19-34 
00573740 Rll~ PI=111 01975400942 

01.1.87376 RILDA CRITQEO BORRA 001064496-34 

00573427 BILDA QÀRCZA PAIIBO 375346969-48 

00676346 RILDA EANSEN 454080099-04 

005763812 	. BILDA EIRST SII.VEZRA . 	 . 029693819-72 

00573946 BILDA80 LAYNDEcRER PIt 	. 	. . 251441.549-72 

00574870 BIXDELERA COROEI80 475031009-25 

00573579 818611 DO LIV1I&KENTO 004188899-53 

00657326 . RUDA2IXA AIITWCE2 DE 	ZES 598697047-00 

00576454 mexm FERREIRA DA CRUZ 065261609-72 

00630296 HONOIUtIA TIR86 CIVIDIXI DE PARIA 	. - 347410977-49 

005761.97 BO3IORIO PURIR - 	246653399-53 

00574439 - BORET lUERDM 004462113-16 

00576$40 HUGO BAPTISTÃ PEIIECRINI 	. . - 037747597-16 

00573422 HUGO JOAQ AVXI.A 008067909-97 

00575322 	. HUGO SPAOILX 711110 077839499-91 

00674399 EUNDERTO Fr~ LVRA - 	001838659-87 

• Cci4rc. 88020440. R1a0sl8C FonFo 	45)-59Z4(22ZZ0 C3o. 	C 	59 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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CIC 	. 

0575310 .. -1 EV)TO LUIZ A$431TZ . 	. 077365499-a? 

- 00573319 : . 	 EDOECA 	 . . 002647339-91 	. 	. 	... 	 .- 

00876104 	.: Mk ScLZETIw cwrà I.ADRIWDO  

0353491$ XDALXRÂ »m DA SILVEIRA )lZV' 165725349-20 
60573495 IDO XjNOEL 	 . 	 : . 	009408429-00 
0074855 	. XJX»IESXO x&nrxi.s 	. 	. 	. 	. 	 . . 	378717069-34. 

00694177 IVÀ ''' CABRA xkc~ 044261189-91 

00576429 .. •. IG 	ERORI ~200  

00575381 10= ¥Wa-= MONIBO1T 	. . . . 	. 	. 	.. . 	714479919-72 	. ... 	 - 

00619478 . 	DE ÀS= 	 . 	. 	
... 	 -- 

Um - 190946641-97 
00573457 IWfIR DE OLIVEIRA1 DIAS 	 . 	 , 064344609-06 

00575191 ILDEFONSO BOL2NI 	 . - 	003976289-00 
00576059 XLDEÂR OSVAIDO RO& 222397109-91 

00575789 . UE CX=Ifà iuuR XiPRA1 200274819-68 
00574092 XIEA1 DE OLIVEIRA EARTI3IS 	. 	.. . 	 - 313339589-00 
00576328 - lUA GASPERX 	 - 062506719-87 
00876132 71509 AVILA DOXINOT 	.............. 230942370-15 

00573114 11909 DE 7VS LIXA 269169309-44 
00576070 IISOlr GEISI ERISrOT 178824609-82 
00573204 IXA VÀTL 	11t 	 .. . 003701439-72 
00576864 im coi=? )•OR1r 	. 	. 418838969-87 

00576444 1956 DE OLIVEIRA SILVA DE sa - 	 .- 	 ... 	 .- 954247338-93 
00574950 i= NARIA AlBINO 	.. 378313809-49 

00575311 . 1956 v&I( 291536359-68 
00574382 INEZ CASCÀES PORIY - 	290341889-72 

00573749 i= XARE& DA SILVA 019887519-34 

03273750 I2l09G BXTTEIBRURN XADEICI 	. 	. 	- . 023191119-72 

00678860 . 247479049-72 

00576534 IW.AEDA EMT RODRIGUES 396004019-15 

00873470 

.......... 

ICff.59D& WTL  EVANG .I8TA4IQ $I 901817199-91 

03331862 IOLAJDA XARIA ZVARCZLZST&J 901817199-91 

00$73150 1017)11 r~ 070657019-72 

00575743 IQIJtAR LORENZI 005621309-34 

00573544 1099 DE SOUZA filTRA 	 . . 0077501o9-si 

00575041 XO99II5 DE ARWJO EPIIIDOLA 289236249-04 

00575901 XRA1EMA DE.?EIRXNI 145389620-15 

00574930 IRACEXA DINIZ 448810109-72 

00893423 IRA1& GOUZA 	 .. - 	. . 	. 	. 008204409-06 

00573594 TRACEU INIV56 2à9 	 . 	. 	. 	. 006694639-60 

00874149 79107 371824477-20 	- 

00575123 IEAOX DAZ5~ 59= 	. .. . 	 : 166192379-04 

00766713 711101 LIEANXA M=M 342062569-4 

00576561 79501 NARIA S5RTORX 	.. . . 258844179-34 

00576581 ZRACI SILVA COELEO 390369017-16 

00576568 XIIACIIDA DE FATINA 99U 	. 390707409-44 

00573126 IRilDES VIEIRA CAlDEIRA GOUIART ......... 246871209-97 

00573590 191311 DA 9IIVEIRA DXARIO - 	. . 	- 096232809-04 	- 

00575544 	.. 191311 11A9O DAI PONTE 	 - 077509609-07 

00575933 79525 CLATON M2M 030033009-91 

00676423 ~ 91911 STI1.A9I.I0 9IWfl4 055130309-34 

00874262 I91Zcx=m GREU3ia 072722439-53 

00573611 IRENE CRUZ DA SILVA 	 . - 	392826941-00 

00578010 IRENE DA SILVEIRA 288663049-72 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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SINDPREVS - S1ndcato dos PrevdencMos 	. . 	. 	. 	
. 

• . Matr $p .• 	 . 	 . 	 ... 	... 	. 	 . 	 . 	..  cie 
 • 

00574063 . 	 : 	 ______ 
. 	 . 	 . 	 •. 	T 	•..• 	• ••:. 	209498629-72 	•. 	: 	 . 	 .. 	. 	 . 	 . 

00673227 X'E ODETTE DÁ SILVA H~ 107480679-49 	 - 

• 00676131 .r 3.5 IpElamDOS 5JT5 	. 1 	 •. . 	 220622699-53 	: 

00573799 XE SILVA EMOW44 	. 	 • ,. 	.. 	245670069-53 

00574305 . XIE VIII~M 	 . . 	 060732519-20 
00480409 IRIA DA SILVEIRA 460529139-53 
00573446 IRIA DAXIÁNI AWÂ4], 029586273-34 
0373328$ IRIA S LUTE WRRAR0 PCE(UCI 	..•... :. 	 .. 038263809-32 	 . 	 . 

02097567. IRINEIA RESINA ALVES ROCEA . 	 060302589-2.5 
00676093. . IRIS GARDELX.OTTO 166495669-68 

00675729 1815 SANTA CLARA DE flEZTAS 848944409-97 

00575017 IRMA DE FÁTIMA riGummo 250343249-20 

00574743 IRMA RMGB2CET 094838709-25 

00573412 ., XRMA MAXETZEI . 	 000269009-91 
00573327 lEMA MAYlE C= 290046919-47 
01445063 . ZEXA NAZARE RADLINO 416607659-00 	 .- - 

00573326 lEMA RIGGMMAM 004258939-87 

00573984 ZRA scaviu= 140040379-15 

00682948 XRNGARDT TRULWEI. 994379709-63 

00573324 ISAAC LOBATO FILEO 001881239-20 	. . 

00573476 . IAflr MARIA COUTIRMO DO PRADO 097094529-91 

00575103 ISAIAS }CEP 	 . 077827219-20 	.. . 

03152812 ISAURO Mumim VIEIRA 303330679-91 

02037312 IZDE LELZOE R~M 	. 	 . 077121629-72 

00573160 ISOLIRA CAOZO DUTRA 	. - 	 030120509-49 

00990688 I8OLINO DÁ SILVEIRA 112964969-53 

0057236 ITAMAR JABORANDY HEDEnm 123328440-15 

00576000 ITAMAR 	DACOREO 	.- 252130329-3.5 

00575005 ZVAX i= vos i's 	 - 305829469-72 

00574033 . IVAII EIDORO MOREIRA 376493299-68 

00675166 IVAN FERNAND 	SAI= cogw 164132379-63 

00673682 xvàx iom ALMEIDA COURO 029976579-20 

00076484 IVANA MARCIA DA ROSA 455416479-91 

00575176 IVANETE RASTOS DE ANDRADE . 	 289625769-49 

00575094 XVA2TE XAPT& REH 	 . 296946869-72 

06473539 XVÁIIETE SC1RPT MORAIZILI 467057249-00 	 - 

00674493 IVANILDA ODILIA DA SILVA . . 246369329-00 

00573962 IVANIR CATARINA MU=M 029018749-34 

00573866 IVANIR NAVA COAR 	., . 	 400724799-49 

00574744 IVETE CAwrEnrI KAVIER 	 • 249329229-49 • 

00674186 . IVETE FRAXCIS ZOVALSEI 	 • . 343360419-15 

0057333.8 IVETE KAPT. S1.TNE 	 - • 510817419-63 

00574362 IVETE TOSCAN 294855419-43 

00674120 IVO IgmnI Z 219702469-07 

00573546 IVONE ARNDT FEMITAS 245333199-04 

00574147 IVONE E32NAIZ ziXEm= EORI.INE 	• . • 	 429271459-20 

00675360 XVOIIE DE SUZA BONIN 	,. 342466589-53 

00679401 IVONE LONGO CARDOZO 324959700-15 

00576309 IVOBE MARIA 378000389-72 

00575407 IVONE EIRA ROliO 145320009-63 

00573609 IVOEZ PIRES JARDIM 	 • 007960679-68 

00577997 ZVOIIE PRONUJ7A SGEREINER 758773769-34 

00576225 IVONE RODRIGUES 246010470-72 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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00175809 IVOXE TÀJCEDA 	 .: . 	 2912749i9-00 

00576373 IVORE V4RXLING 	- 460639439-00 
00573532 XVO»E ZÁIII DÁ SILVEIRA 656431709-15 

• 006750U IVOXU ABEU 	 . •. 	488753339-04 

00576238 IVO1IETE )(R&  DE ALB0IIOUVE COXOEIRO . 	 310553979-49 

00576302 XIONEIZ XARIA ScHèIER .. 	 : 	 . 294850029-04 
00627641 IVONI RAEIROTTO KN& 	 . 252323049-68 	. 

00574352 IVOXI DE SOUZÁ 246769009-10 

00574$64 . 	 IVONILDA X&RIÀ ZAVIER DÁ SILVA •. 	098696201-59 

00678712 r' 	SEATRIZ B==M DOS SXTOS . 	 020845179-07 

00575293 RISTIEÀ piiirm 	C^ 248086289-53 	. . 

00574348 IZ 	MOSER DÁ CUXEL 222879619-34 

00574314 IZAGOItX DE SOXA . 	 290831099-68 

00504072 IZAXAR ALVES ZJXÁ 	. 	 • 	 - 088349398-59 
00575037 IZO= VERNáLMES SERÁ IX •  •_ 	. 505240469-72 

00573623 .- IZONE RIBEIRO 	 •- 007930279-34 

00575534 JACI cBc.ERo 170330809-30 

03973620 JACE JOAQUINA SILVERIO 019957639-42 

00573020 JACIRA cà»nà GARÇIA 222454720-04 

00574306 JAO Elmio UNGEEIET . 	 082619162-91 

00575525 JACY GOS 	 -- 223060753 
00673676 .3ACVR PEGORIX .  068838509-53 

0057435$ JAZ NOEI. GATA 263625207-00 

00480392  JAII.TOR 135DLINO ilABDIO 416904949-72 

00574106 7AXKE ABRLO suim 004714619-20 

00676027 .JAXKE CEAR SOUZA 	................... 178874969-34 

00573$79 11A15E GAREEIOTtO 	....... 	. .. 096828049-34 

00874318 JAIBE PÂOIØ ISXXER . 	 . 248992159-04 

DOS73433 ...  JAIME SILVA PIl= 102919389-49 

00573142 JAIR pim 008023799-25 

00674036 JAIR gQREI. 247741039-34 

00575359 JAIRO mm DOS SANTOS 288441907-10 

00574000 JAIRO VIEIRA 216068409-63 

00696001 JAMILE DA SILVA ULVEIRA 500692669-49 

00576361 JANE ELIZASETE DA SILVA 245284399-72 

00576097 JANE VARA DÁ SILVA 342179249-58 

00574567 JANE XAPTÀ VEIGA 167371219-34 

00576523 JLNXCE DE AZEVEDO 9~ 560084019-68 

00573846 JANET SOLIERI LUST 433292949-00 

00874922 JANETE CORDEIRO DE SOUZ& 378315349-20 

03112686 jam oDuTnw Pu= 988632239-04 

00573128 já= DE ÁWUQUERE culmà~ 291878067-53 

00573706 JABETE PERY ANARAZ 593.790909-I5 

00874E64 JABXE TERXNR& ROSA 145028019-68 

00573944 34111 RABIA ms 344949449-04 

00555433 JARrO SILVA 223854959-53 

00573629 JÂNIR SILVA 007950529-91 

00676122 JAURO SOARES 342369869-69 

00675834 	• JAURO TORQUATO VIEIRA 145320269-20 

00575097 JEMZTE Qm^ DE SOUZA BISES 28927648940 

00674188 JEcEA RESIRA DA SILVA DA CRUZ 	 • • 	 305793419-68 

00655413 JEBESIA VANOEL VARGAS 179276849-49 

00574649 JEOVA JOSE DIAS 049333461-00 

aSoft. Ru cwui4õ Ire. 56. Conuo -88020440. FodanopcU8O Fcnwc (048 	8824 I-7056 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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V0615995 = .JOEIKO 8OAES 	TES JUItIOR 	.: 233218263-49 

1)3270742 JEMICã _____ 	 .. 	 •.;:. 004974149-15 	:••. 
00075152 JESUS EONTANO VEA •. 	 . 	 . 	. 009609399-00 

00574953 JOACIR PANDDÃI 461281129-.53 
04283261 JOARIEDA BORGES 	cz 	...... 

. . •. . 666866939-72 	•. 	 . 
00576452 •. JOÃO AI.FREDO DIMICR . 	. 	. 	. 312720459-00 

00576468 JOÃO AWOEIO SCWk~:• 	. .•; 	 1 004053223-00 	-... 	 •. . 
00575117 JQÃO ãpãg=Do x&mvnz .: ...... 	 . 	•. .. 009808039-34 	. 	. 	. . 	.. 

00075007 JOAO 6BKALDO VIEmÀ GUIX^: 	 . 001703300-44 

00575$30 . JOÃO BATISTA BORRA  

00076610 JOÃO RATISTA DUTRA 	 . 	. .. 	 . 440625409-91 

00576033 JOÃO CARDOSO FflRO 303205859-72 

00075292 JOÃO CARLOS DA SILVEI 	 ECN 233649399-34 

06575292 JOÃO CARLOS DA SILY XR&) 233649399-34 

00575705 JO&O CAFIAS GDZ~ 	 . 	. 096233709-97 

00575409 JOÃO CARLOS XkRE1IE1 	. . 310037376-68 

00575771 JOÃO CARt PàDim 	. 	. 	. 	. 268664657-15 

00574690 JOÃO CARLOS PAGARI 	. 	.. 	 . 249026729-72 

00576615 JOÃO 199063010-00 

00513573 JOÃO GOECAI.VES 22126037940 

00073330 JOÃO CUAI.UCO AXARTE 001756179-63 

00574372 . JOÃO BISSA 	. . 	 . - 017619190-31 

00573697 JOÃO JAO DE SOUZÃ. 006913059'47 

00575716 .JOÃO 	 . 	. 05674809-78 

00574094 JOÃO JOSE DE DEUS Cá~ . 	.. 341916239-10 

00573175 JOÃO JOSE DUARTE 104343480-53 

00575170 JOÃO 3.POIDIEO S?EKCT.ER 020301369-72 

00575333 JOÃO LUIZ DÁ SILVÁ XEROEB 001.612073-20 

00574782 JOÃO I.UIZ DOS PASSOS 	. 	... . 	 . 294370329-04 

00573202 JOÃO j~ VICENTE 	. 	. 	 ...-, 018444829-87 
01210461 JOÃO XARIO PACEECO 	 . 302321099-91 

00575592 JOÃO XARXO PSXIIPPI 019883449-72 

1)0573637 3011) XATOS DA LUZ 	 . 084669509-15 

00573184 JOÃO 1fl5Q1J ZU]TXRO 006430419-15 

1)3779823 JOÃO PACRECO 131605759-34 

00573751 JOÃO PAUlO SDM 223732099-34 

00074559 JOÃO PEDRO DA SILVA 155247079-34 

00576596 JOÃO PRINEm= ICOERICE SEIO 474071239-34 

0067553.4. JOÃO ROBEM SANVORU X.lES 033560439-00 

00575064 JOÃO ROXÃO DO RxENm 004640319-15 

00514071. JOÃO RO2ITZ Pàcm= .  41S244459-04 

00673400 	. JOÃO S.3.WXNG CASCAES 057144399-20 

00575560 JOÃO SOARES 	. ... 030129069-87 

00876414 JOÃO VXXSON CLAUDIO iwIRA 376369609-10 

1)0573558 JOCEI.0 VOl=GER 057040819-91 

00576329 JOCIXAR DE SOUZA M=18 565342009-87 

00674037 JOZ LUIZ 	9CIESXX 093005039-87 

00674387 J. DE OLIVEIRA 047623809-97 

1)0574450 JOEL PREITAS DOS SABTOS 344479999-72 

04249615 JOEL VENTURA 01)799549-72 

0051661)0 JOEIS DE XORÃES 	 . 432013979-72 

00876349 JORGE AIRES FI.ORWiI 423977239-72 

00576120 JORGE BOTEIRO PÀSQrALIOTrO RIBEIRO 433080239-21) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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.. 

00575153 JORGE CECY 010090079-91 
00573998 JORGE CEIZRXGBXRX 	. 	 - .. 251965379-53 
00576095 JORGE DAJIIO K 	AT1J& 	FÀRXA 021195209-.34 
00573168 JORGE DOS SANTOS 	 - 	 .•. 003774499-20 
00574967 JORGE EENRIQt7E DE SOUZA 398706009-30 
00579279 JORGELUIZ RA.2ICS DE EEILO 	-. 	 •.... 208668210-20 
00575626 .. JORGE EUIZ JORGE 	.. . 	 .: 096369949-00 
00574824 JORGE LUZE 10500T 021733529-20 
00576425 JORGE LUZE ZXJ(ZNN 	 -- 	 - - 299737709-53 

0074829 JORGE NU3 	F1ÍP 	NZ1 . 	 416116249-.91 
00575590 JORGE RUDRE? MIGUEI 	 .. 005661629-91 
00674034 JORGE TADEU DUTRA 344459439-91 

00575220 JORGE TOO FUJEI 029536783-20 
0057495$ -.. JORGXRO DE AGUI&2 FuRO .- 20032102948 

00576513 705A.NRE CORRA DA PÂXZAO sCARAx= 290422809-c0 
00575827: JOSE Ã001L15 RIBEIRO 1.44657609-49 

00575391 JOSE LIBERTO LUCRTEMUM 215161329-49 

00676812 JOSE LLOIR ALVFS DOS SANTOS 1445001.11-04 

00547099 JOSE ALTAXR RIBEIRO DAVU.A 1.79857570-I6 

00575062 JOSE LRIVO DE W.IVEIRA 133639729-20 

00674925 JOSE ANTONIO CÂVALIER! 196259079-53 

00575527 JOSEANTONIODÁ SILVA 158604739-a? 

00576082 JOSE UTOJIQ EADÓLOBSO 098753799-72 

00575376 JOSE ANTONIO 3VR 145530689.47 

00573344 JOSE DEIRO 102059269-91 

005761.21 JOSE REI 183851609-78 

00576208 JOSE BO7XP DE NIROS 018562439.-15 

00565386 JOSE CAmer= DE XORL 

00575820 	. JOSE CANtOS BEDZCANZUE 	 .... 268776277-68 

00574736 . JOSE CARlOS DA COSTA 468956549-20 

00674616 JOSE CARLOS DA 91LV4. 	. 246028949-20 

00675799 JOSE CARLOS DE LOREtC$I CARGEU.ZER . 200378999-.63 - 

00574721 JOSE CA.OS PIRA GALVAO -• 	4060441.17-1.5 

00576550 .705! C1.v:S  SLDA 	. . 	 240990249-72 

00574588 JOSE CACOS SILVEIRA DE NEE.LO 2001.33450-87 

00573180 JOSE CECU.IO DOS SARZOS 047369239-20 

00575739 JOSE (XRREÀ DE nciÏÃS 001966189-04 

00574796 JOSE DA SUVA FURO 209250549-72 

00575562 JOSE DARCI SUMM 082915359-49 

00575720 JOSE DOM FIlHO 003708869-68 

00575782 3= DOC= XàRTM 096122899-72 

00570579 JOU )OiciLER 222907709-05 

00576392 JOSE EGUIVALDO DE ELOEDO 	 - 051.041654-34 

00573259 JOSE EIIOXAR DA SILVA - 

00574135 JOSE 2NA1W 	 . 030032809-53 

00575053 JOSE FORNÃRI 010381099-49 

00674589 JOSE FRANCISCO 	ARV 179273749-16 

00575128 JOSE GABRIEl. BARRETO 	. ..... ........•- .040407633-68 

00578825 JOSE GERT.flO SIROYS FLORIO 	.. . 	 275358607-10 

00573552 JOSE BMIME DE ÁNDRADE 096264939-91 

00576496 JOSE II1ACIO E=M 289510309-06 

06674059 JOSE JAIR CARDOSO 262193599-91 

00574872 JOSE JOÃO DA SILVA ... 	 290130899-68 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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crc 
• 	00576026 	. i= JOÃO PtADES.. 	. .. .: 494276579-5v 

00575077 JOSE 7OÀO affi= -20 
• 	00573479 JOSE LEAED3O RQ5Ã 	 : 103470709-49 

00574857. JOSE LXNO BEIDERSCEEXDT 	
•: 

..:... 	 . 	. . 	429182439-49 
00576022 JOSE X.UXZ XèJZ!R 304430249-8? 
00574431 JOSE LUZE EA8ZZT0 	 . 	. . 130986249.49 
00573700 	. .. . Jou I1WERcIO z~ 1^., 	 :... 	 . 	. 	. . 008009619_00 
00574259 JOSE EÀRCXUXO DE SODZL 303390149-20 
00573504 JOSE EAPYA DA. LUZ EETTO.. 	:. 	 • 005790259-34 	 . 	. 
00574496 . . JOSE IRIO SXS EUMAS 	. 	• 	. . •., 	2189920753  
00574919 . • JOSE EASSANEIEO 	. 	-•• 	 . 	. ,•. 291306549-04 
00575775 JOSE NERI DE SOUZA 	 . 145141849-34 
00575207 JOSE $97Q1J MEU= 	 : 003900119-91 
06575707 JOSE NE9TON MENEZEBCAXINEAj 	. - 	003900119-91 	.. 
00576759 JOSE lZCAC.tO DA SILVA 	 - 003098209-91 
00674133 .700E IIICOI4DELZ BRIGRENTE 	. .. 029324079-53 
00574525 	•• JOSE ixrro 	DA ROSA 	 . -.- . 	- 291317749-20 
00575347 Xm PAULO BET 	 -- .•-. 245626749-00 
00576373 JOSE Z'ÀULO DE PIGtw.iO DRUEOND - 	630531802-15 

0057501? JOSE PAUlO EOWIES NARTINS - 	277054706-00 
00563302 JOSE PEM XANDEXLI 068642160-20 
06563302 . JOSE PEDBO 1BDZtLI 058642160-20 
00374155 JOSE a~ DA (STÂ 5W205 	- 416029199-68 

00574581 JOSE RODEETO DOS S4IITCS 	. 	 . 	..- 179526109-72 

00573912 JOSE ROD2XGm . . 	 - - 	063466099-04 

00518235 JOSE NOGERXO rbSSONI CASTRO 006168009-59 
00576174 JOSE RONALUO GOULART 245324799-91 

00674360 JOSE RUBENS DI GXOGIO 016787969-60 
00574839 J 	 .... 	 . 	. 	. 221325709-49 

01320443 JOSE SREZD?  
00574913 JOSE SILVEIRA CASADO 250227179-72 
005733 JOSE TEISXZ 	 . 121067249-87 
00573593 JOSE IIIA - 	008031893-15 
00574237 JOSE VAI.TNS COEI 249279539-04 

00574355 JOSE VI1TE NENTAZQ 	.. . . 	. 190653369.40 

00575657 JOSE ~ REIS RZCE!Ç 	... .... 047546529-20 

00575725 JOSE VAR)WIB -íwRa 0034 58659-87 

02638886 JOSE ZEKMIRO 	ro 	 -. 370662069-53 

00574958 JOSEFIRA ANA RODRIGUNS 659373419.43 

00573431 JOXX& OLIVEIRA DA SILVA 256645739-53 

00573218 - JOSINO FRANCISCO KANADO 	. 	 . 107426209-30 

00676051 JUARITA CEIRO DOS BARTOBÃURE -. - 	520767309-44 

00575751 JUAEEZ AROENO ALVNS 030019899-04 

00675145 JUARPZ LEANDRO Emg 004447239-00 

00574657 3UCA COERSA 	. 	 . 223311829-49 

00576553 JOCARA EETTIOl COENE& 018163739-16 

00576281 JUIÂ JUDITE DE SOUZA 444712039-91 

00576369 JUDITE JOAQUINA DA CONCEXCAO 	 . . 	- 	416926409-68 

00513399 . JUDY XLUXA VIEIRA 	 • 591726819-34 

00837557 JIJLXBTO .JUPY BARRETO 009004649-34 

00575337 JULIO ANTONIO PUNI 105950469-90 

01)576648 JULIO BENTO DE szm 	• 461013579-53 

00574530 JULIO CESAR DA SILVA PENSA 	• 	• 371456097-68 

C1omon RovW. CeWo .08020-340 - K~~ Pá~ 5)48) flÃ1Y4-795 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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00575619 : IJUO ESAR 7PE$ 	. .• 	256462269-68 
00573668. :..JULXO DA SILVA CORDEIRO . •.••• -.005307359-20 
00573322 TUUO DOIN VIEIRA 004176809-20 
04032217 JULIO GOXES YI?A 417493409-60 
00575724 7ULIQ MANFXJX  
00516031 JULIO (ARdO ROCHA 	 . 	. -. 224452859-48 
00573278 J13UO NWE 	 . 	. 133687079-20 
00673320 .. . JULIO PÂUPrrZ PILRO 	 :. .. 	 002271629-04 	. 	. 	. -. 	 ...•.. 	 . 

00573752 - JULITA (ELZ NXROST 	 •- 	 . •- • 	07788539-0 	 . .- -. 

00573930 MEM PALADXRO 	. 	•.. 	 . 	... 	 . .. 	559120689-20 	••• 	
... 	 -: 

00576412 	•• JURAOA DE A25~ . 	: . 24636100040 
00574227 1URAC? CARDOBO 429000209-82 
00573471 JURACV DA SILVA SAUSTA 246078639-49 
00573494 . 	JURÀC! XDUR8(CO DA SXZ.VEXRA 	. 	. 009397309-87 
00573552 . .YURANDVR DE GODOT PERRIRA 005537350-53 
00576606.-. JUREM coxmc rxvnTi 	 - nosae-o 
00074081 .r-zs 	GOM FEREMM .... ..... . 223665209-72 
00574659 1UA XAC 	. 	.. 077810919-49 

00573838 JUSDA CAMLOS SÀxIW AXARAI 378752109-10 
00685438 JUSSARA 1^ DE FREXTAS 539105269-04 
00573569 JUVENAX. PABEO 	. 	. 030637689-68 

00550658 	. JurRA XARIÁ EORE1RA 	.. . . . .784998609-15 

03528553 XAZULE VAZ 006919899-31 
00576172 BANUTO KOflCE 	 . 	. 004008469-20 

03520029 RARIR VAZ 	 . 	- 005919999-02 

00696285 XETTT ZZIRGUM X!R72) 880976309-44 

00574490 7T 	GASPAR CARV&LUO DÁ SILVA 	, 041492383-91 

06574490 VTR GASPAR CARVALHO DA SXLVÁJ 041492383-91 	. 	-. 

00574013 . . 4C2I Ct1)IflTINA 5KO  

00673202 LACY 702I0P 	DA SILVA FEREIRA 650132959-04 

00573816 LAERCIO BRAZ 	ISI. . 077573969-60 

00674212 T,1IO QO 019191009-87 

00590726 LAUDULIRO Z&BEIÂTO 	 • 102412489-49 

00573195 LAUDIO BASILIO 	 - 008780499-91 

00675783 LAURA ARAGAO DE SOUZA 	. 289219179-34 

00574752 LAURA CORREA 	 - 288491759-49 

00573862 LAURA XAU UI7TENCOURT 	. 290131359-00 

00655435 LAURA X&RTIIIS 3AUIOS 	•. 	 • 566989739-49 

00576413 LAURA ZAVIER ZARATTA 286723129-49 

03576392 L&URX DA 7ERTVRA ALIES 200329609-30 

03675077 LADEE DE ADREU ViAIA 	 . . 907010-59 

00616360 . Làm= XARXÀ RXLDE8RAWO PAO - 196103579-87 	• 	• 

00574917 LAURI O VALDIRO DA SILVA 	. 379103459-68 

00576430 . LAURIAXO DA CRUZ SMftOS . 	:--.-- 344855309-18 

00674329 L&61110DA DE CRISTO 	 . 	 • 410623269-67 

00576688 LAURITÁ DE ARAUJO EUSEXRA •.. 442094059-91 

00576393 LADRO DA COSTA NETO 245439349-20 

00573406 LADRO GOLBACE 122420619-72 

00673495 LAVRO PAULO COSTA 	 • • - 018588079-12 

00573673 LADINA 1ARIÀ MACHADO 078116670-53 

00595200 IRA DUARTE 	 • 029542909-78 

00575973 IRA IBDRIAZ VEISS 069826037-68 

00874969 IRA XARL& Ctamam  416489439-34 

R~ 58. CaUro - 8~ 	 FcneiFax: (D48m.6824/222.795ó 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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00616120.: . XZA TOTOIZk SXKO 	.... 	 . 582656199-87 
00625577 LEdO C4IEFOB LIMA 413298487-72 
00673118 LEDA DL SOUZk XIGMa 493902959-04 
00573688 ZM» ESEI BRAGA REICE 	•- ." 	 . 	433206609-65 
01033913 LEDA GEVAESD SILVA 	 . 	L 060499849-12 
00573753 1A E=TRA VhNE0S 	V 246426739-20 
oosisno LEDIR 	lu= 303036639-96 
00576328 LEIT4 	DUAR7E 	LJJA 	 . ;..................... . 	32120615947 
00574768 .. . _____ 	SdRXESTI Pumam 393671459-68 
00576409 XL DA SILVA DAR!L 000079669-91 
00673520 ZIIDES DOS SANTOS 	 . 	

. .... 	

910612419-72 
00573921 IMIRà cOSM DA SILVA 	 . . 	zzss;,—oo 
00676631 .--- LTITÂ CREVA1= VALIATI - 	 . 077573019-04 
00673764 MITA DE XELO TOSIAS 167691129-49 
00515938 LE1XTA VA DA _____ 415169909-00 
00500162 . .' IENOLN ANTONIO ARRXEIVXE 877896469-68 
00513670 i= ROEIRA CASSETARI 	 . 005735849-00 
00574425 LEOBERTO JOSE PIACEI1TINI . 	 415575739-72 
00574349 TC4DXA PISEITA 	 .--. - -. . 	222879909-25 
00673914 . . .- 7.W1 	RODRIGUES XATOS 067122669-04 
06573914 UMUR RQDRXGUES XATOS 067122669-04 
00573299 IEONARDO WAO 0= 010661229-34 
00575081 LEOBDINA NNUGXARA CAZAROTTO - . 105702099-00 
00576104 12= JACINTO Te= 020560019-49 
00574456 LEONI BRXILZNGER NOVLO .. 	221403959-72 

00574017 IEDNICE TI'INHh TONTAS . 	290275859-34 	. 	. 
00696161 LEONOR CUBRA UBGBLTTI ...... ... 	 . . 	 - 

00576045 ZEONORA PXNtNO9 XEOgn= 200949187-63 

00576300 LEOPOLDINA BOEING NASCIMENTO 305680999-15 
00574249 IOLDIli MARIA MADEL - 	180811109-68 

03454819 IErICIA WM KNUGLR 006416819-09 
00676012 LEVI RAPAX DA CRUZ . 	299221079-07 
00574522 . - LY 	vLZLR OCHOA 	. 	- 	- 	. 07582439953 
00574129 7.1k BOV1l 	. 	 - 	. - . 	380229989-49 
vos,saso um TERzznm - 385326099-49 
01.604457 ZIDIA DA SILVA tOVESGO . 	376258539-34 
01025104 LIbIL BERcEDEN VEREM 	 . 007406889-01 
00574220 . LWZÂ ShIZM XORMIDXMX . 	182090319-68 - 
00676334 	. 7.101k SALETE ZAGO DA $XI.Vk.: 	. 	. . 	257146039-20 	.-. 	 -.... 	 . 
00730645 -; . - LIDIA SCHICETBONCEI ... 	 . .. 	 - 313198079-68 	. 	- 
00704644 7.101k VI= R&= 844905169-53 
00573232 11010 COA 	 .- . 029776069-91 
00676588 7.101k MARIA CORREA 223694819-00 
00575117 LXGIA MARIA ffONDAO 	. ..... 	 .. 	 . . 	096423909-49 
00616597 1101k MARIA PEREIRA -. 	 . .. . 	070263319-49 

03351874 1.101k M=RA PINTO 	 - 088145890-20 
00676931 tItIA ROSA MARQUES 	. 290735469-00 
00576516 1.11.1kM ROSE SFECC 
00574557 T1UAW LMEUTO MIRO GERLACE 472520739-04 

00573614 UNA SERRANO ÀLTEOPF 	 . . 	110732759-63 

00576052 7.XN'OLN SIMAS 	. . - -. .--. . 	233582209-82 

00575178 ZINDIJ.VA EARTXNS DA SILVA .J . 	049271609-20 

00573419 I.INDARCY MINTAM Ç7A 	- 	- 	- . 	313055809-82 

RDVnJO. 60 .Cj1to 88020-340. FcdanopclSC EcnWPac (048) V.2-6824I22VI85 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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• 	.. 	00574489 .:.LXDOIFO PDXCIARO G0 	DOS 	RTOB 	. . 	 050135770-Ø4 	: 

08574383 LIRA EM OlIVEIRA GOVLART 162850699-72 	 - 

06574410 URTO EIRO 155649679-68 
00574410 LIRIO EIUG 	 .• 	 . • 	. : 	• •• 169649979-69 
00675508 LISE MAIRA DE AXEIDA kur& 	. • 	. . 	. 	260647037-20 
03351882 . LIARERA PESEIRA pn= 006681189-60 
00576016 LI1t MARIA »rascuzcx SILVA . 	 313550099-07 
00574768. .-.. LITI Cox= 	 .. .. 

. :... 	
•... 	 .. 304528729-87 . 	 -. 	 . . 

00574367 :LDIVA MARU CALDART LOPES . 	. 	. . .. . 	.. 067172139-72 
00575492 ZOL MARIA DE B&PRA 	 •.• . 	.. 	020755879-00 
00573859 lORES* EIOO •• 	 . 	.• 
00574840 ZOIIIVAL DA SILVA 295695759-72 

00575410 IDES CELESTE VIEIRA 313554129-00 
00573961 	.. DE COSiA RE10fl 376080009-48 
00673966 •:.•••: IOURfl 403718669-68 
00574544 I0U3ES ISAURA SCAIN LEITE DE FARIAS 080510033-34 
84209169 	• 10~ MARIA NES ALVES 	• 909763719-87  
00575134 LOURDES r IzX 	UERNER DE SOUZA 030497019-00 
00574093 IOURM VALQUIIIXA xxiicaiiR PIERRI 342672399-91 
03148335 LUAR RECICER 004001239-42 
03827089 LOCAS DE RATOS - 

00573356 110C1 ARA XMXIRM DE BORDA 	- . 	 222329829-04 
00674498 ZUCI MARIA SANVANÂ 376072279-20 
00575411 LUCIA BEMà= )Afl49 166314069-91 
00674997 LUCIA RELERA DA SILVA 051002499-00 

00555402 LUCLA RELERA SILVA DE CARVALHO 252979109-00 
00574621 LUCLA VÁRIA DÁ SILVA ICOENIG 581371669-15 
00573892 	. LUCIA XARIA DE XOUAER ESPINDOLA 671842949-04 
00574144 LUCIA MARIA MIGUEL RELEODORO 681804619-87 

00575249 IDEIA MARIA POVOAS DIAS 26228633947 
88573547 	. LUCLA MARIA VILELA 128090689-9I 
00574446 IDEIA VERUCBI DONADEL 	 - 169243639-20 
00528323 LUCIA RODRIGUES CLLI 226912781-15 
00573273 IDEIA VITORIA SPECE 802252589-00 

00703982 LUCIANA DA VEIGA CASCAES 080680499-34 

00690651 IVCXUA RIBEIRO LIVIO DE SA 006362535-00 

00575761 IIICIIIA TRLEJES OUNIQUES DE MMO 025107587-72 

00688410 LUCIMAR SOUZA SIMILÕ 313059119-20 
00575031 LUCLHARIO TOIIREES 345102735-91 
00675239 LUCIO ANTONIO STO?77OLII 	• -• 	 • 	111396521-04 
00676039 LOCRIA NIVRA X^To SILVA 223326269-72 
00578285 LUCY MA  &URIM ESOBAR 	• 202970760-00 
00573125 LUCT U1tTfO 	 - 006244209-06 
00676601 LUIS CARLOS t,rz.iA . 	• 	• 308993389-68 
00575227 LUIS EUIO TODERATI . 	- 	090249800-20 

80575898 LUISSAUZO cmmh 341698499-49 
00576680 LUIZ ADBEMAP RAGALRIL!S 029982209-59 	• 

00575207 	• 1hZ ADOLRO RACRADEL 146681499-34 
00575737 LhE AMADEU AWfUNES VIEIRA • 	 006734269-83 

00575351 I.UIZ ANTONIO AGNE 345755639-72 

00573833 1hZ ANTONIO DArA7ww • • 342706829-87 

00576443 LUIZ ANTONIO KNOPP 	•.. 	 • • 	 285696510-04 

00576365 	.. LUtE ANTONIO MAZORLECRI 399163679-49 

anente Rove* 55- Co .88020440. Fopc/8C 10nFac (G8) 222^I 	2-7B55 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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00575517: 	.: IUIZ ARTUR DA LUZ 	. 	 . 	 . . 	 223964629-20 
00573639 LUIZ BRAZ DA FONSEU. 002916509-10 
00574505 .. . LU 	CAPOLflIO X.OSflDA 	. 	 . 1 	 246015859-48 
00573621. 	. XUIZ CARDXDO SLVEXA DE SODZ 	 . 002656839-04 
00576096 ZUIZ CTS 	BACHI 	 . 	 ., 	 . 	 . 298621839-34 
00574555 ZXJIZ CARLOS DAOUINO 248121299-15 
04441753 LUIZ CARlOS DA ROS LUZ 145159909-30 
00574560 LUIZ CAZOS DARTAS 342634919-07 
00754710. X= CAMW D1RO1I 	... . • 	 013250105-44 	. 	 . 	 . 	 . -. 

575453 XUIZ CAZOS y~ DE X.O 
.. 	 . .• 170931399-49 

00676606 ZUIZ CARLOS ECRADO micm 382874559-8? 

00576402 I.UIZ CAI$FEREM 305865509-68 

00573254 LZZ CARLOS SALORR DA SILVA - 004188709-34 
00576658 LUIZ t.ARZ 	ITX~.. ;. :..: . 	 . 416024559-53 	. . 

00574858 .-- LUIZ clAUDIO GOUL4RT . 	 . 	 . --. 	 . ... - 344199509-0o 
00575142 LUIZ DE SOUZA flORA 180783977-04 
00575344 - LUIZ EM 	CAX=1 	. 067114219-49 
00573721 LUIZ FADXARO DE $IRARDA GDm 244207269-45 
03257924 ZUXZ F.IPE DA 611.VÀ 004909069-O8 

00574790 LUIZ FERR*EDSS B!RIA)I 	. 295598559-72 	-. 

00573640 IM VOM~ CAI~ . 	 - 
: 	

006020349.44 

00574862 uiz FE5~ XAC~ . 
 .- 224538149-15 

00575232 LUIZ EWWO KENEGOTEO 141455969-00 
00574863 ZUIZ FEREAZWO PEOROSO SSxnRr 	. 371995099-.53 
00575982 LUIZ SERSÂRDO SABOIL PXTTÃ 	CALV . 	 121363280-34 

00574404 LUIZ GERã= METER 047307059-20 
00574841 I.UIZ G0 	DO 7RADO , 	 294798949-04 
0067397 	. v= GORUGA Dá RMA 290092949-00 

00575277 X.UZZ GONZAGA DA SILVA 252251779-69 

00574759 ZUIZ CWW.Iw DE =à 288974479-53 
00574434 	- LUIZ XUZTTO 008125250-72 

00574082 LUIZ 70ÂOUX 	ALVES - 	 179297849-91 

00575027 ZUIZ OSVÂLDINO DA SILVA 455134069-34 
00573069 I.ZIIZ ROBERTO CJ1SO BOREL 384613449-68 

00575795 LUIZ ROBERTO MOREIRA 	. 109461569-87 

00574035 LUIZ VALERIO ICOERIcE 289956199-53 

00576135 IM VLTUT1I )ES DA ROSA 001991769-49 
00514671 ISIZ 	 . 511233987-04 
00576645 ZUIZA XA2XA DE SOUZA 014932909-49 
00796671 	. LUIZA EA.IR cm= 486573589-91 

00673769 . IUIZJTA AltA ORTE 	........ . 	 179580009-63 

00673922 LiL 	CflRIAltO 	 . 	 . . - 252401639-49 

00573968 LUZIA FERX~ DA. SILVA 378447419-53 

00674253 LUZIA 	&J IUCIARO 342748049-68 

00575302 LUZIA XARTA DOS BRw 154676609-00 

00576514 LUZIA SIZAS 	Itt1 	 . 	 . 	 . - 313706409-00 

00575495 MAC AcrwjR CAZOS TIXEIR& DUTRA 077221849-07 

00574903 	. MADALENA YORSBCA 344094329-I5 

00574245 MADAZI VIEIRA SRERON 290071639-91 

00573772 KA1'ALDA. WABIA. GIRAI EAW 223705019-87 

00575934 	. MA.ALI SEVAU GARCIA 221246169-00 

00626366 MAG'.A DE SODZA. CAARGO 374918067-91 

00574136 MALVIMA EAVER 	 . 157988600-00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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01210638 $AVIRA FEUBÂE 	 - 	 - - 280456769-00 
00575620 T- XAtO 	ARTDR HUGEIt NONES 	 - 1461á71$9-49 

00575515 )IAROEL CARLOS CARDOSO 	 - 	 - 	 - 063455069-16 
00676642 XA3t0XL CUURÀ 	 - 293235099-49 

00574927 XUORL DOS PASSOS DE SOUZA 306829469-72 

00573498 Xm= LUXZ GASPAR 3.03638159-53 
00573519 NANOEL MARTINHO DE SO1Z& 64751744948 

00576361 - WOEI. X&7706 DA SILVA - 246334109-20 

00576632 XANL NUJES DE 7~ 048095054-72 

00576643 -. XUOU SOARES 029916949-34 
00576362 N6.NUJL 00EI1fGES PA1TR 369053057-I5 
00616035 MAEU. FEIINÀEDEB NETO - 	 224585819-00 
00576529 RARA APARECIDA VIEIRA FRITSCHE 398703169-72 
00575397 --RARA DE AlMEIDA LOPPS -- 	140154860-68 

00675899 MANA EDA NOVAISEI - 344056599-00 

00575427 )IàRA REMA FE-'A DOS SANTOS 200339009-44 

00575360 RARA PA)7OtT5 £9114 	 - - 21956313.9-15 
00618985 RARA mnTA 742 DOS SANTOS 452306651-07 

00575340 M4RZLO 3IARXBI TEM 3.79775339.47 

02538547 XARELO DE ANDRADE MACHADO 003627259-00 

00575464 UNCIA SUERT GOSTISA 221100540-34 

00704148 NASCIA CUXSTII(& ADRIANO 	---- 376868369-91 

00576517 NARCIA DIONE OMER 223760549-19 

00574001 XARCIA ESIEDOLA DE CASTRO 	-. 398683469-91 

00573833. MARCIA NllT&  NOREIRA 246032449-91 

00516140 MARC14 POSMAI DE AGOSTIE 542223.099-91 

01210470 NASCIA REGINA C== 454987509-78 

03079643 MARCIA SrrU= MACHADO 004608259-09 

01219435 MARCIANO EQSTILIO PIi"C) FURO 465028549-49 

00575987 ItANCIO ANTONIO DOS SANTOS 342120439-04 

00516178 MARCIO ARCANGELO ZACCARON 145454209-82 

00576066 X&IICXO CLOVIS scazmm 00620440943 

00575366 MARCIO JOXAS DE OLIVEIRA 146651610-87 

00575852 ZARCIO JOSE RODRIGUES 	- 018452769-49 

00576279 NARCXOROEERTO FORTES - 379037999-91 

00574734 NARCO ANTONIO B7ONCENX CASCA 288322309-25 

00573809 NAS0O ANTONIO SILVA SOTOLO 377933817-34 

00574107 MANGOLINO CAROXIE CANEAL 219862900-34 

00633973 MARCOS ANTONIO DE SOUZA - 	 476207017-00 

00574411 MARCOS ANTONIO NACRADO DE FARIAS 3.94143079-I5 

00676798 MARcOS P14710 K«Emà 	210K1NO 664196468-04 

00674624 MANDO mmx BRANCO 	-- 	 - 145397139-49 

00574423 MARGARETE DE 91114 ANASTACIO iNA 415518779-53 

00576253 1ARGA1t IEL DE ARAUJO JÀcOBY 	- 	 - 522492399-91 

00575482 NARGARETE SILVEIRA DOS SANTOS -- - - 	 - 	 223836389-00 

00575289 X4RGAIE VIEIRA DE SOUZA 179203619-15 

00576413 MARGARETE ZANflLA GEISI - 471387269-53 

00573239 MARGARIDA FRANCISCA DA 6 ECRÂDROSEI 135305269-91 

00575284 KARGIT X0RNA2 	UODNHKULZ 433221169-68 

00574874 MARX MANCLA ROSA MWRADE 446366449-72 

00574623 MARIA AlBERTINA DE AQUINO lEITE 245864639-53 

00074611 WEA ALICE DO 31ASCXMTO cwrÁ. - 	 246850419-16 

00574270 MANZA ANTONIA VENDRAME ROSA 289579389-15 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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00575343 . MRZA APARZDA B~ GESER 257454099-31 

00655385 	:. 4RIL APÀREC!DÀ DkUFBA 	.. 165733313-3.5 

00764210 3IARIÀ A'AREcIDÀ DE BOM& 670256769-34 

03655431 MARIA JO=CIU DE SOVZA CAMPOS 	: •. 	 .:. .79268929-68 . 	
;•.. 	 : 

• 	00573880 MARIA APARECIDA DE SOUZA  

00575903 .. MARIA APARECIDA DIAS DA SIIVEIR& 	 .... 	 . 520766089-87 

• 00576622 .• MARIA APARECIDA PWA)9 RAZAPIO ..-- 	 . • 154014179-87 
••. 
	 00576405 . MARIA APARECIDA MEtE 	 . 280442979-49 

00576502 MARIA APARECIDA LXRBAREZ 	• 	 . 398797809-06 

00574578 MARIA ARA.CI DA SILVA %OI 	 . 245006109-37 

00573511 MARIA RATISTA VIPIR.A 	 .. 	 .. 	

. 

342196683-34 

01213718 MARIA BEATRIZ DA SILVA 	 . 004793469-76 

00575294 KÂRXA BMAME DQEIEGOS DE SOUZA 	 . 221438079-63 

00676604 YTL BENNADEXE SARDRI]iX MAY 	- 289304603-68 

00576620 MARIA BEARDETE GORULV23 DA SILVA 448762709-63 

00674996 R~ BERRAZIM . ....... 377935243-04 

00574479 . 	MA 312987959-20 
06674479 MARIA RKzcA GASPAR CARVÂXEO DA SILVA) ' 	 . 312987919-20 

00576176 MARIA Bosca= VIR 	 . 	.. 	 . - 	473962739-15 

00573770 . MARIA BRIGIDA VENARCIO 00635401947 

01.210444 MARIA CARDOSO  • 417215949-49 

00650270 . MARIA CAROLDIL MONTEIRO 	-. 	 . 414096207-CO 

00675313 MARIA CRUA F.TRI1I 	 . 	. 	. 179254019-15 

00575497 MARIA CLAIUCE IEN3)ES B9RTox= 005783559-49 

00575451 MARIA CMA COXCEICLO DE OLIVEIRA 20177660943 

00574148 MARIA CLOTILDE DE SOOZA 200249089-91 

00574561 MARIA CONCEICLO FTRXB 	•.• 	 . . 289451159-00 

00576466 MARIA COECEIÇIO  DE SOUZA 4562301.69-72 

00573178 MARIA COMERA 	 .. - 

00575675 MARIA QISTIRA cãcEm 018214239-68 

00573893 MARIA CRISTIRA CAMPOS SUCRE 209295129-72 
00576491 MARIA CSZSTXNA DA SILVA . 443304309-59 

00674783 MARIA CRISTXKA DA SILVEIRA MEZIO 	. 416940159-04 

00675600 MARIA CRISTINA DE PÂTTA . 	---- 	 - 	. .. - 	. 245264369-68 

00700240 IrMA c55fl 	RIERAJS 496095139-72 

00576379 	. MARIA CUXSTD4I PIACENTIE! EOPPRE 	. 509769659-72 

00573352 MARIA COURO DL COSTA SANTOS 691462339-20 

00573548 MARIA DA CONCEIÇAO A1.5Ø 	 - 342464879-53 

00853518 MARIA DA COECEXÇAO PENEIRA DOMINONI 454327169-60 

00575414 . MARIA DA GLORIA CARVAI.RO. 	•. 200344589-72 

03731626 ItL DL GLORIA COSTA DE ÁGUIAR 020182909.47 

00573264 UM DA GLORIA pM0gx 073014569-72 

00575248 MANIA DA GRACA DORGEN DA SILVA 376073249-69 

00576429 MARIA DA CRACA CAMPOS 	 . 60499451 9-53 

00655378 MARIA DA GRACA CORRA 341969619-53 

00574112 MARIA DA GRACA DE ENPIMDOLA GAECIA 223293909-04 

00574179 . MARIA DA GRACA LUCRO 	. 	 - 	. 252329249.45 

00573700 MARIA DA CRACA RODRIGUES RAMOS 145611319-49 

00576493 MARIA DA aACk VICENTE SOUZA •. 224543229-00 

00614094 MARIA DA PAZ SILVA 289471857-87 

00574196 MARIA DA SILVA COSTA 	 • 	 • 288335979-20 

00574469 MARIA DA SILVA VALERIO 	. 	.. 245878699-53 

00573303 MARIA DAS DOM VIEIRA DA SILVA . 	 . 245221049-87 

ceiitm. 600- 	Fonopo8/SC Fo,i&cffi46)24824tZ2-7058 Ga8oN- ftia 018,nente R.ovece, 88 - 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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03252299 .. )CARIÀ. DAS GRACAS D&X 	10G1 	1 	- 	 .:. 49824945920 
00574098 lAXA DAS GEACAS BONORATO xA1z61ro 	. 	 ; .. 344739209-63 

00676756 VAT& DAS 2A?AR 	&CA CARIONI 	. 	 . 	 - 245861299-72 

00576377 	:.. KNXA DAS GNAC&S SANTOS 	. 	 . 	 .. 	 . 	 .. 223342119-15 

00631940 NARIA DAS GRACA.S SATOS Ia= 	. 384230577-04 	.... 
00575411 NAP!A DAS GEACAS S=A 	. 	 . 	 . 	 . . 200276559-34 

00674$26 : ZANXA DAS wS XOPES ZIEMAJfl 	. . 	 . 	 . . . 342117809-72 . 

00574187 XARXA DAURA DE OLIVXERA VOYTUSXI. 399020729-43 

00575014 X&RIA DE FÂTIXA CARTAIRO LIRA 	5 	:. . 	 127919624-60 

00576521 URIA DE FÂTIZA DA SILVA 	 • -. 290738559-34 
00574849 RAPTA DE FÃTDU1 DOS SANTOS 	 . 	 .. . .. 	 . 473003729-87 

00576060 BÁRIA DE YÀTXXÀ IZCÇ(LÀU 312437389-87 
02932229 MARIA DE 7ATINÀ iPASSOB FIO 181246409-53 
0Q5766Q2 	.... MARIA DE RATINA SILVTNZ CARDIDO 290548309-34 
00573051 ZARIA DE LOVRDES ALVES SILVA 	

- 
378763419-34 

00576371. MARIA DE IOUES BARROS DA COSTA 	 . 560380629-04 

00574988 1CAR1Â DE LOU)ES DA LUZ 455393$79-37 

00575056 MARIA DE IOUES DA SILVA . 00426U89-72 

03489400 . MARIA DE lOURDES DA SILVA 	•. 	 . 533704079-72 

00573246 MARIA DE 1OU)ES DAMERAS CRUZ 001510549-53 

00575417 . MARIA DE lOURDES DE BONA $OIJZA 139940049-11 

00575015 	. 1IARX1  DE LOURDES »BTES 617262159-72 
00573755 MARIA DE IGURM GORGES DOS REIS 	 . 	 . 200253159-04 

00574707 MARIA DE LOURDES JOANA DA SILVA 	 . 471385999-00 

00573894 MARIA DE LOURDES MACI. 	. 	 .. 379096909-69 

00575395 . -1 MARIA DE LOURDES MASTINS 	 -. 	 . 221263339-72 

00573716 MARIA DE LOURDES PAIVA T)ST 000342401-41 

00573766 MARIA DE lOURDES RORDEN )LORES 454736929-15 

00576562 MARIA DE LOURDES SEI 444666089-20 

00754749 MARIA DE LOURDES SILVA 033604669-34 

00575915 MARIA DE LOURDES SILVA DA ND)-4 	. 000788899-87 

00655401 . _____ DE LOURDES STU3WF 	---: 	 .. 352050909-69 

00673725 MARIA DE LOURDES TOMAZI LUDVIG 	- 140023610-04 

00513278 MARIA DE lOURDES VAlENTE CORTE 257480179-20 

00576388 MARIA DE LOURDES V&NCXO DA SILVA 343.366419-63 

00576$44 MARIA DE LOURDES VEXRE&RDT RODRIGUES 313505789-15 

00514990 MARIA DE SOUZA 812472309-63 

00655429 MARIA DIAS NONA 	 . . 	 854430910-04 

00573924 MANIA DIRLEZ DE CARVAI.EO 	. 	 . 180154179-63 

00675448 MARIA DO CAREO DE SOUZA 200279239-91  

00573973 MANIA DO CARMO VARRO BAROM 376699539-91 

00573206 ZARLA DO CARMO LEITE SCUXIDT 002264039-93. 

00576301 XARZA DO CARMO OLIVEIRA 	. 341347439-15 

00576299 MARIA DO CARMO REUS ZARAGNO 262201629-04 

00573887 XbRIA DO CARMO UOCNÀ XARTXNELLI 	 . 023975689-00 

0057653.8 MARIA DO CARMO SANTANA vA 	. 	 . 	 . 420836217-00 
00922710 MARIA DO CARMO TEXZEXNA PXESRD 	. 	 . 448313.349-49 
00575786 MARIA DO CARMO TOAR0tI DAIIOS 169227949-15 

00575256 XARIA DO CARMO VALENTIX 	 . 3.55393779-3.5 

00574316 WbRTA DO CA 	zAcc~ BMAI 246383319-04 

00573290 MARIA DO (U TOLESTINO DE SOUZA .. 002653069-49 

00575145 MARIA 3» SOCX)RRO DA SILVA 	- 110027607-63 

00575454 MARIA DO SOCORRO GAIVAO DE BARBA 	- 300045827-34 

-. caScRua Qamee R~ 56- cO88340 8ncpc5WSC FFac 	2Ve024I2T.7B58 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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Matz.Sip 	 - 	 . 	.. _•; -. 	dc 	 . 	.. 	 - 

00676278 . 	DOlORES CF)E1XTO 	 . . 	. 341691219.43 
00573544 . 	MARIA DOROTEMA DLUSMY 	. . 	: 066344309-20 
03647230 MARIA DOS Má 	DA SILVA -• 	 . 	916080519-04 	,. 
00573943 IÇI?A Dm.vamas m cu~ SCEVA]'(Z 

.. 
179003109.49 

00676100 )7A DOS SANTOS REANCO . 	020601379-15 	: 
00753777 MARIA DOS SANTOS XRAPP 	. 	 .. 6715884-20 
00576317 xjxa DOTIM DA Bxz.vA Kmnis : 429885509-70 	. . 	. 
00573500 MARIA EDELIR DA ROSA RXRO . 	005-46 
00574645 MARIA EDENIR CROCEDTA ERUSQUE 	.. . 	712106879-68 
00573095. . MARIA MOfli DE OLIMIRá 335 SANTOS 	. 	. .. . 463989299-34 
00574992 MARIA EDflM CáEDOSO 416956489-00 	. 	. 	. 
00673969 MARTA U.I Pm=& PIIWEIRO 	 . 712486109-25 
0057543.9 MARIA ELIM DA S=VA 257612429-15 
00576267 . 	WRTA ELISABETE SILVA 288428539-04 
00689$56 WARIL ELISANETE LONTERLISEZ 571995749-91 
00698768 

..., 

WA7A 51.7 VÏWE*  MELI.O 145345929-49 
00576107 MAPTA E=TA ànmcàR 067268440-34 	................ 	 . 	. 
00578473 . MAT& ESmLA PRUDEECIO SOARES 	. 071)650199-34 
00674123 MARIÂ ETELVINA MDM

.: 223664659-00 	 * 
00574057 MATL 	'ELTsSIgoALBmo 	. .. ..- 	 • .. 245951959.45 
00574987 MARTA FONS5A 416615759-00 
00575003 MARTA FEAECI&I FENNAEDES DE WflY1Ø9 	- - 	293930109-ao 
00574453 MARTA GONETE DE OLIVEIRA 	tX.ARES 376760799-49 
00573970 MARIA GORETE ESPINDOL& 288831449-53 	. 	. 	. -. 
00574911 MARIA GORETE FOESECI DA SILVA 442907729-00 
00576314 XI4 GORETE GEDERT 560315069-91 
00573794 MARIA GORETE SILVA DA ROSA 507360439-34 
00574130 MARIA GORETI VANDRESEN 291270689-00 
00997943 MARIA mIrma _______ 290312819-72 
00514068 XARTÀ 3~ CARDACI ERASIZ 179057490-04 
00576261 MARTA TTT11L  FARIAS DOS SANTOS 416932439-87 
00699423 )IÀTÂ RELERA FICTESEI RLEGGI 289432289-53 
00640922 WARTA E=A GANcIA IMMA'N 181311800-07 
00576411 MARTA BEMA KIRCNBER 165031710-72 
00573971 1IÍL miff=A KOERIE NRASIL 341733909-04 
00675217 VA1TA RUM LOPES SILVA 	 . 170597759-04 
00674596 . 	MARIA RgLEPI& MARTINS 476758599-34 - 
03539016 MARIA fltWlÂ P1NE RAMOS 	- 759100409-53 
00573974 MAPIA UM=à VEDRIUX VAV1V1 	.- 223313369-20 
00575580 MARTA RPt  ROEV$ECX SANTOS 222805209-06 
00576214 . MARIA HENA SAIDANRA CAMPOS 490362899-04 
00576437 MARIA RELERA 51160 	 - - 	224551409-20 
00576354 MARIA RELERA TEIXEIRA DE SOUZA 664666509-44 
00576067 MARIA RIPOLITÃ PORTILBO s~ 658918569-72 
00655300 WÂA IRES JABX.ONSXI 319727649-34 
00574$19 MARIA IPN!us CARDEAL MARTINS 164038749-68 
00576057 MARIA IRIA DOS SANTOS CORAL . .- 429395079-15 
00575633 MARIA IAT DA SILVA DOMINGOS - 	249072949-72 
00575780 )ItA I&T 	-iRA 179362379-72 
1)0678138 MARIA I7AJT SCTI1CG MINAITO 154718109.43 
00573141 . 1ÂTA JOSE ESMELINDA DE AEERU SANTOS 081769307-68 
00575113 XARIA JOSE NEVES SILVEIRA CATNC1 166326319-72 
35545334 MARIA JOSE PAKO 3181 811271037-60 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SINDPREVS - $indicato doè Prevtdenclártos 

XM.Si4p M CXC 

03672701 MARIA JOSE =RICUS NUNES 	- 035600059-95 
08574644 MARIA JCCEP15A 1~ CEOATTO 296375899-63 
05575908 MARIA JULIA 4VES COXRA 694244381-43 
00573358 MARIA JULTA 1ITZ PA.r= 005296909—Q( 

03687716 MARIA JULIA MAVIER DE 	O 341761369-8?  

00574993 MARIA JUVRI.IR& DA SILVA rMAN 416222679-34 
00515102 MARIA XIR PATEL vxiuA DA SILVA 070716809-06 

00575951 MARIA LIDIÂ S= C&.ItIEXRO 	- 521219609-82 

00574960 MARIA LUCIÀ EITTERCOURT DA SILVA 432432589-87 

00576304 MARIA LUCIA DE ASSUNC&O EEIR&1 .. 50981)6379-53 
00576287 MARIA LXTCIA DE SOOU STÀZN 	-- - 	 306678909.-.63 
00574065 MARIA LUCIA I= PARIAS 313673509-53 	 - 

00614$60 MARIA LUCIA SILVEIRA ZOPES 245871339-49 

02941261 MARIA LUIZA PIO i9r3RA 084365039-21 

00676119 MARIA MADAlENA GUNTBER MOR! 296877309-70 

00575296 MARIA MLGtfI 	ELZcA1m 	 - 252375869-53 	--. ... 	 •. 

03404404 MARIA MANOEL DE AVILA FRAGA - 	 522750509-44 	- 	 - - 

00523214 MARIA MAROARIDÂ SARROS BODES 217193659-20 

00655383 vikRrA XàRGARM rmmm 30~ 209274369-35 

00574094 MARIA URnm romo 	 - 245827789-68 

00574624 MARIA KARL? RODRXGUES . 	 50700703943 

00709701 MARTÂ XARflNS BORRA 	 ,. 	 - 077472923-43 

00576960 MARIA MATILDE GOE)T 	. 	 •- ...... 480559309-10 	- 

00575419 MARIA MEIRA. ROXÃO COELHO 	- V 	200259809-63 

00699618 MARIA MERCEB AVILA DA SILVA 	- 245280489-49 

00576311 MARTA MERCES DE &BDRAI)E 391139149-07 

00376410 MARIA KO1UES DOS SANTOS 404947130-20 

03377043 MARIA MOREIRA. FORT~ 379094969-00 

00674623 XáRIA NADIR DA SILVA 221333489-72 

00576437 )fART& NUS PÃULI 223910709-00 

00574989 MARIA NAZANE DE SOOU ZAVIER 	.. 021738079-43 

03690105 MARIA NEOSÃ DOS SANTOS LOPES 421207729-91 

00676472 MARIA NUZA MARIA DA SILVA 499098199-53 

00574180 MARIA UU.ZA. KATM1TIAKO 288495239-04 

00078423 MARIA NulA OLIVEIRA 	.. 	 . 24878283-91. 

03437094 MARIA NORMA SEUS DE SOOU 	 -.- 823831119-53 

00575115 MARIA OLIliPIA E=GUES MUNES NASCIMENTO - 	 179218809-91 

03543363 MARTA OLIVEIRA. DE AlMEIDA 	- 	 -- 690666599-20 

00575444 MARIA PÁSSOS DE OLIVEIRA 200275249-49 

00374281 MARIA PEDNOSD DIAS 063430239-63 

00573365 MARIA pOX.Ar1 MANOS 	 - - 	 147104129-37 

00873224 MARIA QUXNT 001033699-04 

03575447 MARIA REGXNA. DA R 200335249-04 

00574102 MARIA REGIMA GALVÃO RSI 342138219-00 

00676090 MARIA RRXT VA1.EER 268697770-87 

03576433 MARIA RITA DA SILVA 480397309-10 

02531364 MARIA ROSA 	U 	 .... 309735709-20 

00574180 MARIA NOSARE XACR&i)O FEXRA 236904530-20 

03187560 MARIA ROSELX ï' 	DE £305ZA. 245060039-91 

00573926 MARIA SAIRTE SORORS 246278799-20 

00574317 MARIA SAIZTE DE SOUZA TS1N 245638599-04 

00375638 MARIA SAIZE LARRI ZARCARARO 094163199-68 

00574364 MARIA SAI.ETE RPTTATO DE OLIVEIRA 304930309-30 

018801t. Rua O10 	Riea. 68 G.66040.F3odMcpcC FOnVac (048) 	3024 1222-785 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SINDPREVS . SindIcato dos Previdartolárjos: . . 	. 

1OQ.. 	. 	 . 	. : 	CXC 

00574599 . EAIXÁ.LETTE MDRXOZ3.I ?ÃUZA 	.. .• 	 . 	-. 	 . .. 	209681081-72 
00675421 .. . MARIA BiX.OEE LUZ 	 . 	. 	. 	.. .. 	 . 	200283939-53 	. 
00673988 MARIA SOIERX R0DRX3ES 047638079-00 
00689041 KARIA Sà S0XMSMX 432662009-49 
013574116 flARIÀ TE& DUARTE 	 . 	. 	. 	. 417088499-04 
00675953 . 	 ROGXO =25 	.• 449357909-97 
00873671 MXA iX1IE& LGOSTIBBO 	. 267335169-68 
00675043 (ARZÀTEZEURRA, DE OLIVEIRA 	. 	. 	.. 	 .. 480381809.-G9 
130676278 . 	MARIA TER=A VZSEXEA DE PEXEGIIINI 252214009-64 
00575088 MARIA iiwçA PIEFER 	 . 	. 	. 	. 	. 	. . 082099799-49 
00576327 MARIA TZINMA SXT1Rt OURIQUAS 067045069-34 
00575422 MARIA '1EIXNMA DE mO ROSA 200265109-44 
00575423 MARIA 1RIN5A DE 500ZA 	. 200270799-53 
00576376. •.• MARIA TEREIINEA FRAGA 873882069-91 
130574286 WAPtA TEREZIRRA. EOVrRAUEER MIGUIEEOO 79399797943 
0067322$. MARIA TEREZIERA 1Q(CLJ. 	. 	. .. 	003091739-40 	•. 
00575675 MARIA Iz!i5A  MAESmI 	. ....................... 217931909.-.58 	....... 
00573985 YA1IIA TER ZINRA SIXAS 	 . 	. 	. 166273609-16 
00575016 X&P!À VALD.7E DA COSTA MUIXER 	. 344688919-53 
00576425 MARIA VIRGXMIA CCRDOVL 	. . 2243U29-49 
00573757 XARIL =TA LogER=Z 756080368-49 
00674994 X1121 Zw DOS SARTOS RODEM 029833389-9I 
00574554 MARIA ZESI E= 1313$ SAN= 377974509-78 
00579162 WAtA ZOE DE CAMFOS SARTANA 070214600-25 
00573647 IIAPTA ZOR ÇWÇT 	DA LUZ 523031109-63 
00074676 MARIANA LXCICFEID 093076809-43 
00575171 MARLAZIGELA LUMARDEI.LI CÁVT.A7I 103479487-72 
00676384 XARIAP 	VIEIRA MEIO DE OLIVEIRA 433077529-07 
013574553 . YA=A KOEaER ZQEBER$ 335535200-10 
00312151 MARIErA PITEI J1.A  DE ALWIOUEROUE 521229219-00 
03290310 	- . ItARIETA SEQUEIRA 1031.IJ.L 	. . . 299274400-30 
00673759 MARILANDI DA SILVA 257334609-97 
00573972 . XARTI-DA DA COSTA 	 . 769087599-91. 
00573330 MARILDA TERESINU RAMOS XLCI 	SARDOS 006430339-04 
023574337 KPTtD! INER DÁ SILVA SCRAI3IIXCM 	 . 061267160-04 
00676496 MARIX.EZ MARGIITE RIVIERA 1%VÁRES 	. . 	622494929-72 
013573774 MARIIERE MARIA EEADO 	 . 	. 246033769-87 
00575917 MARIXENE 95 	•. .: 346369199.44 
00575460 m=m SILVA DOMXNGU. . 014726309-39 
00576116 XARILFNW p________  W OLIVEXRÁ B3T35 	. 	. 178609039-20 
00576574 vm=ã EISA DA SILVEIRA DE AXORIM 842389009-87 
03734200 XATtÀ Piá= PEEIXSTIQER : 	

41407460910 
00699721 MARXUÀ SflVEÍ_P DE SOWA UR= 432806509-25 
00674449 .. MARIIONE PACHW0 PIRES 	. 211596967-72 
00573480 MARINA E5?XRDOLA CUSTODIO 152055539-53 
00574491 .. MARIRALVA DIAS SILVEIRA DE $DUZA 259320049-91 
00575981 MARINES BALDISSERA ROVARIS 	 . 291266149-87 
00$74773 MARINES SJI.UTE FURIAN 	 . 449640309-97 
03492036 RANINEI (W&TJ/S  SAIDO 276395170-87 

00573696 MARINHA MASTINS DE FIuIIRE.. . -..... 400890709-25 

00580142 MARIO AUGUSTO D'AVILA MOREIRA .. 118222160-49 

00675274 .XARXO == MZX.ZO 252216639-53 

00574638 MARIO BENVAIDT 311360799-04 

C1at. 	enazno Re. 6 • Cenlró.880213440 .P2Ddopo6C FonFa (13483 2B24!222.18Si 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



'SINDPEVS - 	ndIcato dos Pravdenct1os 
33 

15. 

• 	Ktr.Siep : CIC 

00576032 XMO ESA 	RXG0 21.6826139-63 

00574019. ~O C~ DE APAUJO 342949539-34 	• 
00574271 XIO cR EAARXO 077481.719-34 

00674083.. ERIO CEM PEREIRA DL SILVI - 	178609400-91 	• 	• 	• 
00574403 XRXO ER1ESTO CO2= 020531799-53 

00576215 EARZQ KE0 1WCLAURA 262193409-72 

005751.52 MARIO ROffiU 004236339-07 
00574366 E&RIO LDIZ MAlATO ;•• 

00574188. 	: ØQ LUZI 5PI13V 	DA SILVA •..  290638349-1.5 

00675668 MARIO PED 	TAPA 07044445944 

00604101 MARTO ROCERIO CARDOSO 237781067-87 

06575283 MARIO SERASTXAO COSTA 200380979-I5 

00575288 MARIO SERSTIAo ~À 200380979-15 

00574076 ICARIO SÓLRIS 476827329-68 
00676198 MARIO ILY 	-: 006861709-44 
00575646 ICARIO SOLOVSXI 65851 001911599-72 	- 
00575372 MARION XEDEIROS DA ROSA 3431.97949-16 

00574020 MARMA AEINTA rixrxn R1IR0 343190329-49 

04069242 ICARISA EI 	MA45 866689649.-04 

00576221 MARISA FAISCA STEINER 376197789-91. 

00573778 MARISA N1CI CTE - 	145260349-91 

00576533 XARISA == DE OLIVEIRA SILVA 415382719-68 

00575557 MARISA SCEMIDr AMOEXE - 	179198869-63 

00676334 1(&T 	DE OLIVEIRA GOECALV58 TOPES 593833807-72 

00575374 XARIEM PUiTO 378073907-00 

00576005 NARISENE AOL 006309918-71 

00674146 	• XÀRISIELL emioli 443715439-87 

00576319 1CARIS7A LUIZ MARTINS 415945609-30 

00674739 XARIS7ELA SCRUC3CMARX == 246270879-49 

00573167 U=& Amu DA LAPA OLIVEIRA 849974509-82 

00733582 ViPT7& C(ilmRTXA DE FRARCÃ 	- 169419-21 

00576030 WARIZA MATUIAS SOAM 366363007-04 

00575426 XARXZE TOPES VIEIRA 145365889-15 

00567728 )IARLENÂ MARGARIDA DE LIRA MORAIS 200559369-15 

04730488 UMUE BRAGA XAGiJEAES 781490639-72 

00573975 WTX CAiO)OSO SILVEIRA DE wm • 112956439-87 

00576466 XARI.ZE DA CRUZ ErAE 247031769-04 

00674905 &Dt 	D3 narrAS 454731379-.20 

00574996 IIAPtRI1E DE SOOZA 	• 34370471.9-15 

00576456 MARLERE MARIA EIRMLRDT FERRARI 378162849-34 

00574610 RAPTIW PÂVOSEZ HEC. DE LKApAt 430004309-30 

00674995 xázm RAMOS 344338309-25 

00673648 MAZUME RITA BATISTA 063814219-91 

03934357 EAZXLZ DE SODZA SILVA 436678219-72 

00573773 MARLETE MARIA P611070 	•. 376821489-34 

00573649 3CARLX EORE EIRA 	 • 245316299-87 

01210516 HARII MARIA VIEIRA 377644039-20 

00574318 )ILRI.X SOUZA GAIICIA - 	28961271.9-00 

00576185 MARI.X T1rwTHHA ANTORIQILI 430632339-00 

00675412 URI.DCE APARECIDA DA SILVA - 	20027591.9-72 

00573226 XARLY ERPDAO PAVAE 	.- 	- 	- • 43261.6479-49 

00575614 MARX.! GLUCHE zucco • 	 ••. 3091.11669-49 

00576296 MARX.! MURES 461015359-91 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SINDPREVS - Sfndicato dos Provtdenolârtos 34 

Xatx.8iap 	
- CXC 

01228820 k ARIANA 	
: 

- 	 003355529-DO 
00673928 NIRTA ÀSSXNG 077826159-72 
00573776 NARTA NARTA iO&QUfl( 	• 221362239-68 

- 00673589 ArA EIQ DA LUZ 
— 

- 00574799 . X&ETA 55E7E AmmXPA LPER=è 379070269-20 
• 00574167 HiRTA SPRICIGO 298610129-16 
02691.389 HiRTA 	WT.T)T KCRADO 	 - • 	 309579589-00 
00513501 - RARTEà DA ROSA HOXTA  

01550918 MARTEi DE CANPOS TEXT1R& EETTQ - 	 183445060-15 
00573369: XARTNA 	.TWT 	

- 7511.68399-IS 
00574556 MARTINHO UELARO GEIzzO 005678689-15 
00606059 MART AlBA GE1S&RDCl~ 552281959-04 
00576821 MATILDE BAiS 124960309-91 
00676479. HIDRA GOVLART FRRANOES -- 	417791269-72 
01279436 -' HIURRO! RTCOZXUO SINTA2I.A 409373399-00 
00576375, KAURI GOULART 	 -. 	- 

- 	 429620489-00 
00674036 MAURICIO WEIISDINO DÁ SILVA 	- - 	 306724799-72 
00574470 MAURICIO FERNANDO FXN0 DA SILVA 018749509-20 
00575066 MIURICIO =GRum MÔXWRT 003734949-04 
03676$07 HAURICIO RICARDO NORUNEA xmwm  534049209-53 
00675674 lADRIdO VANDERLEY SARTARA - 067261869-91 
00576532 XAVRILXO ScNHIDT mpZE=A 375004609-97 
00575094 NAURINA DOS SANTOS 3131U053-72 
00574161 HADRINA FRAGA 245954205-78 
0?576241 HAJHIE& 911.51 DOS PASSOS 	- 154937419-20 
00574021 lADRO DA SILVA 290681269-20 
00573289 XÀWZIRIO 10WT41 057829459-15 
00573786 Xix Arnum DA CRUZ 246201879-I9 
00574109 MT1W IVIZA DE M0RADZ EARAO - 155227609-44 
00576970 lAVRA 501SF DZS• -_- 	 -- 	 - 415252519-84 
00576445 HEREDES DE BARROS =Ms 245871259-20 
00575046 ERdEDES MARADO 475770459-34 
00575273 Em jKRbINIIA GARdIA 481792309-10 
33782018 MIfWT1TT FRAHdIScO DE OLIVEIRA... 005050719-30 
02293561 EI.K CORIIIO 	

- 	 : 014564080-37 
00574418 MIGUEI. C5OzrïA - 	 223626909-97 
00576049 MIGUEL XOHZTTI 252117650-0? 
00516901 MILTON CAlDEIRA FILMO 434883687-04 
00573425 HILTON s&rros Z&NDOIZA 	 -. 028801.149-60 
00136363 rP!À AVO GARCIA 824128809-30 
00676610 KXRXAX CAIIGRIH CRUEl 289784399-34 
00698636 MIRIÁM CARVAlHO DE iUMEIDA 416934009-14 
00658237 KIRLMI BEATRIZ lEAL ROCHA 317260201-00 
00676393 XIRIU PXZOLATX CARPOSO 290638410-49 
00574435 IOACXB JOSE CUCCO 056268119-15 
00574003 XOiIC1.H HEIS VIEIRA PIANO 	-, 179161359-49 
00576209 lOAdIR ROlHO 042922279-34 
00575936 1010111 ZA}jGREI.INI 	 . 1859813?9-87 
00573574 KOACYR DA LUZ 057046009-30 	- 

00232256 	•. ICQACYR VIGGIARO 	 ••• .. 	 - 	
•- 002642459-20 	-• 

00675623 	• MONICA DE HIRANDA ALEECAR 269530248-63 
00673530 KURILID JOSE mum DE AlT 	• 	 • 001792309.-30 
03574077 10511.0 CARDOSO 	 - - 	 458442919-72 

CaSo2. Rim Cement, Rovero. 58 • Ce*o .88020-340 - Fodwiopc0sISC Fonac (048)222.5824/222-7068 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SINDPREVS - Sindicato dos Prsvidencios 3*0/09 

Nt.8iap. .•• 	 .: 	 •. 	 '• 	 . 	 ••. 	 ,,• 	

.•.:. ' 	 . 	 - 	 ,. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 ... cic 

00574357.. ' 	 IUEUO XX 	. 	 . 	 .. . 	 .: , 	 300157507-.53  

00576597 wnm 7ZEQRCX3X ZÁRDU E0SEtTX 551859519-15 

00674125 -' 	1(ADIR 	TtY& PÃNDO 1ATBDSC 	'T. 3056093(9-04 

00574695 RADIE DE OLIVEIRA COSTA 417835229-68 	 - 

01228790 NADIR DE SOVZA 852393925-87 

00514777 NADIR DONADEL 	 - ., 	 ,'. 	 - . 	 ., 344878089-87' 

00673435 	1  NADIR RIE BOTELRO SONCDU 	. - 	 003690809-63 

00574038 .' F~ )TARLE! máscAlo= 	. :... 	 245073039-60 	. 	 .•. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 

00573122 . . RAlE BIANCUIRI VOIGT . 	 004163205-53 

00576339 RAlE FELTRIN D&ROS 	. '' 	 . . 	 095450039-15 
00574272 NAIR tNAWÇÁ 	 . . 	 289796729-34 

00575911 RAul JOANA PRA2CXSCO . . 	 416803679-00 

00710474 RAlE RARTIES PIERI 	 . . 	 - 	 109892529-5e 

00675417.,. RAlE NUN 	DA SILVA '' 	 112948339-87 

00571097 'RAlE =IGM aa3lÂrvA 	. , 	 . 	 . 	 160641079-00  
00575635 . NAU =OMNG -, 247585075-53 

00575305 RAlE ZIIDA GONZAGA FEOR 	 . " 	 305623689-49 
01002152 . 	 7Â72 	P1CISC 	BO 	 . 	 . 

............... 
.,, 029737079-00 

03527964 XMICV EES6EITO RAR 	-. 	 .- , 	 289914869-91 

03648524 RARA RABTORARO vIEIRA 	' 	 ' 	 , '. 	 754636289-04 

00573382 R&TAI.IA ZIIDA DE WRIJÂ UVINA 	' 070015709-25 

00576071 RATANXEL VIRICOND : 	 164376719-20 

00574377 - ..RAROT MW= RAR.. 	. , 	 245849409-91 

00574138 NAU 	FARDO FADEL 104096619-53 

00574069 NAURO KARIRS PINEO 311906899-00 

00573650 NAZAIO ANZE 067251909-O6 

00575577 REI ROGERIO OENIEG 250679239-20 

00731048 NEIDE CAROlA SIENDANIS . 	 181172369.-I5 

02061179 	.. NEXOS DA SILVEIRA SARDA . 	 377644629-34 

00568156 - ' NEIDE DE FATINA kUSR 	'- 299267979-34 

00676172 NEZOS X.INDAURL DA SILVA 376075299-34 

00576299 NEXOS LUCXÃ NARTINS 	 . , 	 , . 	 497298299-34 

00576206 RElER WARIA  CAPISTRANO. 	, 378326389-15 

00574654 NEIDE RABIA DA SILVA 289218799-00 

00576294 NEIS VIDAI. CARVAlHO 145477249-20 

02532$67 MIXAR DOKINGUEB DIAS - 

00573681 UUO VIANRA 	 , 	 ,. ' 	 029480019-00 

00675944 )LY AlICE DE SOOU . 	 454585379-04 

00573787 REINA NEMOR DE OLIVEIRA - 	 245785929-87 

00573976 NELSA ROSA DE FREXTAS DE SOUZA , 	 313729029-53 

00516223 REISON ANGELO GUIEI 342444849-49 

00674904 REISON FRANCISCO DE EÂRXAS 	. . 	 . 	 246437219-34 

00576101 	' SON JOSE MASTINS 	 . 	 , , 	 246380469-04 

00573434 RELRON NURIZIO DE SOUZA 005305499-72 

00576612 NV2OR PAUL ILARCDS 711666619-20 

06655440 NEIZA SANTIAGO DE SOOU 226268369-20 
00575265 RERI ANTONIO DA SILVA . 	 - 	 223233769-34 

00573986 NERI AURELXAFO CONEZO . 	 245828599-58 	- 

01320355 RERI SILVEIRA DOS AIUOS 	- . 	 251504629-34 

00675531 ERRE RACHADO 	 - - 	 009196919-00 

00675640 RESIA CEIBTXNÂ DE ARAUJO 001730019-07 

00753537 RESIA DOTRA VASQUEL 	 . . .. 	006$06499-90 

00574586 NESWR JOãO CEIODELI.X 	. - 	 262228219-00 

CSo0. Rua cemar Ro 	oo - Cu - eácamC 	at (04 	2222-186c 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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1511:0! 

cxc  
04213.962. •. MEDRA mià DA Rocia . 	. 	 . - 	720372889-72 
00874273. . 	NEU5A cXTADEU.A 	 . 	.: 	 1 	-. 247533785-34 
00573948 1KUL DOE 5W105 WDRA 	- 030105039-20 
00876434 UDSA wz= DIOJIS2O PEDRA 42961432947 
00573895 EEDSA JA1DIRA AIVES . 226860359-18 
00574004 JIEUSA .JOVELIBA SXO21 179474059-72 
00576199 NEOSA uOTA CAPISrRAXO 344909669-63 
00576248 SEUSA E4RZÂ DE S~ 00REÀ 	. 

. 	
23.7422279-83 	. . 

00576019 IiEVSA XAEIA MMEM4 iMUIS 	 - 2 	•. 	 .: 	 376473609-00 	. 	.. . 
00694797 SEUSA XÕRErON  
00573603 DEUSA O.ADX EUXO 267645439-91 	2 

00675787 NEESA DIEA JOSTEN CONRAT 245879909-49 
00574143 REOZ.A MARrA DA SIlVA DOEAXEU.I .. 	343983849-87 
00576673 , NEOZA MARIA SCU= VAIDPICfl - 	240890169-53 
00574233 DEVECIDIO RAROS VARDE1 . 	009792829-20 

UVtOB 	LORETEZZEM .:•i.; ...... .. ....... .: 020906785-50 	
•.:---.-. 	 . 

00873339 	» 	E? MUND 	...... .. 	 ... 	 ..... 	 - 	.... ... 	 •- 	 00263593.9-72 
00873850 . DE! VEIGA SONCINI 376227229-87 
00576262 E= GDUEM DA SILVA GIRAX.DX 	 .. 289176609-83 
00573483 X=A DA SILVA VTP 341516069-93. 
00673186 NXLAU GUI.RME 	m& . - 	050232549-68 
00574906 	.- NICOLAU JOSE DA ROSA 	-. 	 . . 	47576733.9-3.8 
00674121 . NICOLAU TEIXEIRA PILDO 	- . 298540089-91 
00575430 NICOLAU VIEIRA PUNO -: 22136827947 
00573831 JUBA OLGA PII 	. 671674209-30 
00574502 	. NILcEU 	XES DA ROCHA LOD 102177117-15 

00575868 EZIDA TARIH EOYFMAI 328720030-63 

00876288 MuDE MARIA COPETTX 070329209-06 

00573591 MILDO ZUCIO 1.EODORO . 06381083.9-83  

00576237 .. ,- NIX.DO! 1X 	
'- - 274503767-50 

00673352 NuMA lEAl. 	- 	.- 001870119-18 
00575303 EXIRA XO2ZG91EOT ANDRADE 341907249-04 

03303702 NII.MA OTIWA FEEUMM PÀ:.ÃDIRO 	 ; 291216849-00 
00873800 MIlO SIO MEDEIROS DE SANTIAGO 179602159-87 
00574447 	. NILTON CARIiN .6649648-00 
00573727 	. NILTON 	 - 004160969-72 
00576189 	-. . NIl.TON.ROSINI» . .. 248576649-04 
00674341 MILTOM srmm -  162101679-68 
00576143 	- NILVA VATÂ  DA SILVA 262001609-44 
00676249 NILVA NCEOEEER COUrO 181240469-72 
00675383 MILVA VARIT1'G 	 - 	. 224581079-18 

00573294 	. MILZA ~VES SOUZA  010266469-49 

03873412 UIIZA MMA  AUM DOS SANTOS 042108519-30  
30576286 NUlA 	 . 	. 	- 199070010-10 

00573357 NTIZA 	MIM 001833939-53 

00676497 MINA DEIXO TOBOUTI 579266309-72 

00575436 IlIBA ÁRAUJO DA ROU 077196983-91 

00575462 NIVAIDO CAZABà= 	 . 139427609-59 

00675250 NIVALDO VA DEMIRO BIXÃO 	... 	. 	. 	. .. 	25222U23516 . 1 	... 

00576264 	- NIZETE MARIA DE JJS 	- 	,. 	. 533790049-07 

04026420 IlhA MaMIA DA EOCN.A 	 -. .350921819-15 

00574022 MOELI DE OLIVEIRA NOCCAICII 	 . 206419230-15 

00573643. 1033(1 MARIA DOS REIS SILVA . 016398289-90 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



INDPRÈVS - S1ndcato dos 
2 	 . . 	cic 	. 	. 	•. 	 . 	. 

00674476 .. . 	. 	. 	2 NOENIA ESCIA X?111.AN 	. .. 1750189-1.6 

00576580 ROENIA eouz 	RO5À 	. 	. 
•2 376084485-49 	

.. 	 .: .: 

00576344 : JORRRTO ci'ntO ~To • . 	- 	003142939-49 	 - 	.• 	 . ,. 

00S?SOU !ORTOJ NEZ ATTX LOP 896443189-ao 

00575643 OASIS RARrIt BASTOS DIAS 047549809.42 

• 	00675428 E&EIL 3EAX 	NOD21 	. 	. : - •. 	063934709-60 

00573500 . 	Dá SUVA 10504898941 

00573439 OCTÁVIO lUZ9 DS OLIVEM . 	 102020569-53 	. 	. 

00655364 ODANYR jow DOS SANTOS 	 - - 	. 	- 	007735309-91  
00576427 ODENEI PAPLO)TL FKRLRL 	 . 432431349-08 	.. .. 

031.76967 CONTE UVES LAPA DA SILVA . 	004912959-79 	. 	-- 

00576322 ODETE MUEM RATMM  341752709-06 

00614300 ODETE VAXA GDXM DOS SASS . 	 257450779-72 

00573436 	. .. OOETTE APPEL ER&RD 	 ..... . 	 164988019-72 

00576639 COfIA PINHO ANTUNES 816591299-34 

Ü0S7S105 ODIIDN 	FROELIcE 	. 	- 018570889-72 	__• 

00576994 --- ODUON E IITINS r.XRQ 	 . . 	 290$94449-72 	• 	- 	: 
00574333 ODILOR Joào )fÁRTIUS •- 	077429249-00 

00575730 . 	001954649-15 . 

00574500 ODXSOS 	AR ÀVILAj 190622007-34 

06574600 ODISON 	AR AVIIA') • - 	1.90522007-34 

00574866 - - - OIDXK&R GERI DA SflVU, 067207149-53 - 	- 	-: - 
80575750 • OLFCARIO MAININEI 	 - 	.. - T 	00371.679-34 

00573819 -. OZEM QUCIOSá MAPTUS Dá Sn~ 289926208-20 

00799467 OlGA COEIEO DÁ SIlVA NA.9Í1fl 591696349-87 

00573481 OlGA DE SOUZA BkIr&7X 098224709-04 

00575336 OlGA NANIA POVOAS DIAS NAVES . 	252010429-53 

00575615 OlGA 1(LPT&  STNEIOV 247563779-04 

82689456 OlGA KARIA VIR& DÁ S1IVA., - 	- 	. 	029850129-53 	- 

00673137 .. OLGA SERR&O PÂLADINO  

03702999 OIGAIDE S&NT09 FÂIICISCO 388633169-53 

00574867 OLICI MANOEL DE XAGALHAM 458955469-00 

00673388 OtTWtfl 11ÜTR& . 	 076464617-68 

00675132 OI.ITA NOSÁ DA COSTA - 	047546659-91 

00575141 OI.IVIA AUGUSTA COEI.EO DA SILVA 179210079-53 

00573522 OLIVIA lIGA NICUIABN HANN 2• 	 1.68471.800-72 	-. 	 . 
02820970 	-. - OlIVIA NICOlAU PER9M 	-- 	 - 	

..- •• 	 . 	888205729-16 	. . 
00575726 . 	14 E.4TÁ XENTZ 216412609-68 

03116786 ONDINA EUTA XÂVXES 004742149-58 

00574050 amnm jrí 	•. 	.. 	--. - 252442489-87 

03769429 . ONDINA IIODRIGVES T0 . 	. 	. 	465388967-80 

00573994 ONETE GRA=M DE SOUZA PLRA 	• .-- 	 344734599-34 

00575257 	... ONIBIO CBÂVES 	 --.-- . 	 . 224397739-72 

00576387 ONIlDO ESTRA0 DA SILVA 	 - 440101859-87 

00575914 ORASIL COEIJO PINA • 	- 139148049-04 

00576519 	• ORIETA ScBXIDT EME=U KANPINSXI 432240409-04 

00676599 ORILDO ~2 lOPES . 	. - 	537266029-04 

00575429 .ORIVAIDO OLIVEIRA 711.110 	• . 	- 	• 	. 	245265179-68 

00573389 OR1~ BXANCUINI . 	- 	009401199-00 

00574438 ORIA= EUJÃVSXI • 	231517579-87 

00573145 ORLANDO SEIFEST 047380049-72 

00575703 OSCAR DE ÀRÁGAO PAZ • 	 003518659-34 

00574843 OSCAR IJJfA 	- 252260709-00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SJNDPREVS - SbidIcato dos PmvdenoárIos 
M0 

• : 	
.•• 	 •. . 	 cxc 

00575168 . OCA 7~ FIREO 	 . 018442969-20 

00576566 OhR DE SOUZA 289782699-15 
0067489$ OSKAR FWTtTO DE MEDEIROS 343697089-16 

00574890 0A1I UMA 306664529-87 

00573411 OÀR SILVEIRA 	 : 01e15898149 

• 	00574575 	.• 052(1 EDU4ROO CAXARGO RMIS . 	 377481309-49 
00575023 . 0561 LDU 	 . 288847609-68 

00576647. 0061 GAZÀ 	 . 005863669-20 

00576469 OSVAIDffiA XAXL SflVÂ 290830969-91 	- 

00575714 OSVALDO 3056 NOGUEIRA  

00576460 OSVAX.DO )tARTINS FUEO 221165329-49 

00574000 OSVAIDQ SATURNINO NMW 048070399-34 

00574663 -. - 05IDO 	t1IpA 	RAXOS . 	 129661609-49 

00676198 CSVIEO KOcE 17962173947 
00576263.. . OSVAIDO SILVEIRA P1130 	 . . 	

•• 	

179146179-53 	. •••.- . - 

00573121 OSNAIDO suP 	DA SILVA .......... 03.8443059-49  

00675524 OT&XR COSTA 5T9 069126284-04 

00573652 OTÂVIO ROBERTO CwNxIRO RIÍ 002662729-93. 

00575307 OTILIA BRUS41AIO DALA ROSA 250948589-04 

00574464 OTILIA UA1W 245599469-49 

00576$70 OTILIA viè CAVUZA 	.. •• 	 249071979-34 

00573437 OTTO ãlTEKBM RA~. 	. . 
. 	 004812979-87 

00576246 PAUIRA 602(6 - 	 307070399-72 

00649616 PATRICIA LAURA X0PEr caàvw 765900117-53 

00575959 PAULA VARGAS 070920919-34 

00759301 PAULIXA PEREIRA ZAPEL1NI . 	 85263.2249-20 

00574627 PAULINO XVM{OTO - 	 111347659-53 

005753.00 PAULO APONSO LEAL NARCISO 021037389-16 

00576211 	. . PAUlO A13ERT0 FAT1. 	-: -• 24568893040 

00575949 PAUlO CAR cAPxmR.AXo 	- 	 . 377263079-00 

00674041 PAULO CESAR FRAGA 221323929-00 

00576613 PAULO CZ5AESCM= 485007129-53 

00576227 PAULO C~ TREV!SOT. BEECOURT .. 377019599-04 - 

00665387 PAULO DE TARSO STUAET 	. 166274609-06 

00574204 PAULO FABIO PRA 	 . . 	 . 	 . 	 341690229-00 	. 	. 	 . 

00575196 PAULO F9ARCIW0 SCRIEXPEB 	- 	. 078806019-00 

00573834 PAULO BENRIQUE DE 000ZA 179203619-16 

00575312 	. PAULO 3XI.DA]fl) lIMA 	. 	• 	 . 289157989-53 

00574133. PAULO IVAN PERRAO RIBEIRO 200569820-20 

00875494 PAULO JOSE XARTIBS cozzàco - 	 092867769-49 

00575472 PAUlO YAiIZU 	 . .. 	155456049-15 

00673193 PAULO VER= RIOS . 	 3.3.2907909-O6 

00574335 PAULO ROBERTO AXANTE 246246919-20 

06574335 PAUlO ROTO Ali1(TE 	. •. 245246919-20 

0123.0523 PAULO BOIM7O ÀVU.A 	 . 691695869-34 

00676590 PAULO RT0 R0EA 	• • 	 . 	 341660769-49 

00573729 PAULO BOBERiO COSTA 	 • . • 	 3.99126679-04 

03.210341 PAULO BOBT0 DE JESUS 641206369-93. 

00574722 PAUlO R0BEN1'O DE KIRM(DA G0 	• 207552287-15 

00655419 PAULO 20T0 PERREIRA 	 • 245247279-49 	 - 

00567820 PAULO 2D9MO GORRO 	 • 341770609-25 

00574814 PAVIO ROTO MEIO LEAl. • 	• 036839300-91 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



SINDPREVS ~cob dOS PIBVideflCárIOS 	
. Wt012C06 151 

Xatx.Siap . 	 1c CXC 

00615366 : 	 p&vxo ioa'ro SILVA 	 .. 	 . 226047749-69  
00574437 PAULO NONENTO VAI.TRXCZ 221080169-53 
0056783$ PAVIO MMIO GEV&D 069084939-63 
00676539 PAULO SOARES 	

. 048078999-49 
.00576140 .. 	PSOA I.WÀ 1LRT 11FJ.T PIGATTO ..  400952829-04 
00576489 PRO AIJtZIDA .. 	1076451.89-68 
00576445 NDRO ALTÃIR NEVES - 	 080548909-00 

• 	 00673665 PO ANHOLDO MEXIIA  
00574735 7E1L40 aIUJI NISEIMORI 	 . 	 . 271112000-97 
0057339$ PEDEO DE CARVALHO NASCTO 	. 	 . 030579259-57 
00676627 PEDRO DE SOUZA FILHO 	 . . 	 156461109-10 
00676126 PRO 109H EÃRQUE$ RAMOS 051304396-56 
00673666 PEDRO J.UIZ DE OLIVEIRA - 	 004060273-63 
00573589 - PO MANOEI. DE SOZJZA 224009669-15 
00675020 PO )fRCLINO  uln•YRS  306692699-34 
00573331 	•. PEDRO PAULO CANPOS 	-. 	• 	 . . 	 . 	 047426669-20 
00573656 PO PAULO DÁ SILVA 	 . 04742923387 	.. 	 . - 

00754946 PEDRO PAULO DE AREEU 	 . 343132659-63 
0121.0504 p~ PAULO zomeo 289067219-00 
00574943 PEDRO PAULO MEDEIROS 342523809-44 
00574164 PO PAULO MENLiONCA W» 	 .. . 	 018102439-04 
00573813 PEDRO REKATO ÁVILA 	 . . 369568097-60 
06576380 PEOCX DE uiThS - 	 345090039-00 
01308581 PCV SANDOVAL RIBERA 010103879-8? 
00673532 PERI CAEB 029046659-53 
00575732 PE11ER COXDBE 	 .; . 	 009811419.-CO 
00573098 PETRONILA PETRY 166688099-68 
04211740 PIERRE xosrrz . 	 010179919-52 
00573397 PLMIDINA HUDMER DA SILVA 003896609-30 
00575744 PORTIU1ULÁ ÇA 	AUG~ GINI 003507109-53 
02525244 PRSCILA MIES 006821669-60 
00573788 QUXZLY CARVALHO DOS SANTOS 008962259-68 
00576494 RACEEL REIS DE ARAUO . 	 305680536-73 
02861194 RAPARI. lONAS SARDA 004172139-06 
02861200 . RAPAA DA SILVEIRA SARDA 004172149-79 
037163.63 RATAELA ?ABECO DAS CHAGAS 	. 008560789-48 
00673190 RAINDIDO GRUMMER JUNtOS 223663339-20 
00573672 RA 	 BESTRAX 00444766947 
00515537 RALFINO HAPFEHANR 	 . 031130949-68 
00574406 RAMIRO O1LA CÂMI& . 	 186832239-49 
00673868 RACUEI. 1)UTRÀ COSTÃ 	. 001793299-87 
00676255 RÁGUEZ NULAUA DA SILVA . 	 291373659-91 
00655361 RAOUEL OLIVIA SMAM 1D0MCA 	•- 068837889-72 
00575910 prws ct ROIEA OLIVEIRA 663605557-66 
00576600 RESINA CELIS LIGOCHI zom 006669639-91 
00576136 RsNA GLORIA PEDR'NE DE ATÀWE .. 179210589-49 
00575358 RECIRÃ lONtRO BARBOSA SANTOS 	 . 145153509-00 
00673904 REGulA LUCIA RABIA EXTTENCOUET MEIO - 	 300081239-34 
00674127 REGINA XARIA DE ÀTHAVDE 2892063.09-02 
00674152 REOflIA WÂTA  GUIES ZUXZ 077876429-04 

00575085 1flfA Pnw= 070666395-91 
60673099 NEGXNÂ 7.&. 1 !'4& VIEN7E DOS SANTOS 256376919-63 
00575616 REGXN& vtiuRI RXCAROLLI . 	 218126249-72 

aSõft- Rua cIee .•. 68. Oero 80020-340- Fo O PonelFwc (048) 2Z.68Z4 /n2-7o06 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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EtZSiP Ea*s. 	••. 	 :. 	 •. 	 ... . CIC 	.'• 	 :.: 	 . 	. 

00574024 m=á= MASu~ xw&&w  
04361652.: IBi xAc~•  

.00519309 .. RE1ME DE FATX)U 01dE7T7 . 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 250304010-49 

• 00513903 M.ARZ lEAl. COBCEICAO fl& COSTA ÃR&UJO : 	. •. 101966683-49 

034371B3 RELINDE W 	gA)T. 	 . 	... .• 	 415660099-87 

00516543 . 	jii 	AZ.BIEO 	. 	.. 	 .. 298854839-72 

00574026 . EEÂYL EARIÂ PM=ICM 9~ SAiIrOS1 pj# 375365009-79 

06514025 EmTA HiRIA WE srzc 	8O4.8AiTos) 	. 	. 376366009-78 

03128652. RTATE BRIGITTE 54$R 	 . 	. 	.. 678870769-91 

00574462 . . RLTO BEZ BATTZ 	 -..... 	 . . 	.. 	•• 	 . . 	019105079-20 

00575369 UWO CAEVAXao A0S 	. 	 . 

00576291 UTO CESAR TÂVERSMI 	 . 	•-•- . 252078739-20 

00575966 EmT0 C7AR TC!O2f POILI . 342369299-53 

00573690 . UEEkTO DE 50024 	 . 102019479-05 

00573654 MaTo RRI0UE FIEA E COSTA 	 . . 001769699-91 

00576073 RS2ILTO EREDEMS 	 . - 224440079-87 

00573535 rmw LM2E1 JD 5 	 •• 005319799-20 

06673655 WàTo PEGOUXL) 	 . 	 . - 006319799-20 

00514205 REMATO SOETERMI 	 . 030122639-34 

00576032 r= 9 E& COSTÃ 	 . . . 	342551929-37 

00573578 REZ EAc51DO 	 . 040347639-00 

00573693 RElI? X43RA 0281511.79-91 

00575510 RZCAO 	LRATII 	 . 17885027943 

00574601 RICARDO 7NNTAZY.VI 50551 	-. 	 . 376509479-04 

00574040 RICARDO PEE1ARDO REGmATO 289165499-49 

00574455 RICARDO EURILO DIJTRA DE SOtIZ4 303337689-49 

00576274 RIcIIÃRD 	 . 341584056 

00368322 RISQIETE EMãIRSEI. 	 . 254185129-15 

00573917 RITA DA SILVA AVEDO 	. 351792959-04 

00373376 RITA DE AXORIE GO 	 . 070993129-87 

00514075 RITA DE CASMA BARØX L&JUS 245477359-72 

00373885 RITA DE C&ST 	GR0S 93 ,  382151523-53 

00575770 .. RITA DE C4551A XAUTMrr VIEIRA, .................1 258506409-34 

00573359 RITA DE CASSIA LISlIQÃ 	 . 155626739-20 

00574103 	. RITA DE CASSIA xACx= 345043469-15 

00576307 RITA DE CASSIA SXTZ Rum 344775869-49 

03795578 . . RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA 	. 	 . 514302919-49 

00574514 RITA DE CASMA VIEIRA nWtOU 	 - 560313199-34 

00575792 RITAnwJh'.3 SANDRINI COSIA 070411449-68 

00376341 RITá iouis DOS SANTOS 	 . 379004129-72 

00573762 RITA VIVLANI 	 .. 179932029-07 

00575719 RORIO DA COSTA TE= N1t!P 	 . 071760310-53 

00576628 ROBERTQ GAflIANI YILEO 	. 243434209-00 

00375711 	.. ROBERTO KOREIR& A10RIM .. 005651.369-87 

00673330 RODIQ EORITI . 	• 02291121-63 

06575330 —  ROBERTO 	IC1TI 	 . 021911210-53 

00574944 . POBERTO OLIVEIRA SILVA . 	• 	 • 	- 00394731940 

00575455 ROBERTO PÁCRECO DE 00024 067082859-91. 

00575883 ROTO RÂ1T1(  JOSE 	 . 468527439-34 

00576499 	• ROBERTO SILVA Maim  532655647-20 

00574414 	. ROBIO TOAC4 340272107-20 

00674765 ECOINEI iom G.&RCIA 	 . 	. 	. 	. 304221759-00 

00650744 NODOIRO JOAO UÀW)S 	 .. 288685449-20 

88020$40. flortnpo8&8C P&Fc (048) 	.$824l7Zl-7aS.8 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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- . 	 .. 	 . . 	. 	. 	 . 	
.. 	 300oO15.1113 

• :. 	 . 	.. 	 •• 	 .... 	 .: 	 .• - 	-. 	
-- 	 cxc 	 -----:-- 	 -.. 

.:d0S?4I15. 0DRX GQ.E0$A- 	UTO-. 	. ..- 	 . 	.. 	 . • 	:. , .343371569_68  
00574632 GEIO AJLFO RUDQRF 020987179-20 
00674413 	OIO ATOEIO CAXÕ 157485029-68 
00576450 ROGF.YCXO )DES RIBEIRO 245678253-49 
00675112 ROLA$D GW --- 	019253579-49 

:... 	 00575721 . 	RDTÁM ZXC 	. 	. 	. -• ..- 	 . . 	.., 003&89679-.72 
00674415 ROWWO GO 	DA SILVA 612164628-87 
00514740 	BOI! flO8TO SONS? 230630339-87 

1 	00573913 :• II ROXA0 JOSE ïgiizjÁ 	. 	•. 	 . . 	• - 	. 181762249-87 

0057351$ . BOXABIO DE OLEIEA 	. 	 . . 
•. 

.. 	
. 	121882909-97. 

00674$16 
. 

BOXABIO ZABOT$ D 290064739-87 
00573191 EONEU CAXARGO DE ».i11AS 	 :•• 009440509-30 
00674331 ROXflflL DE FÂTIXA COStA EtIDÂST 	. .- 	 391266649-91 
O0574327.... RONOÀZDO IE =L 	• 003759009-00 
30568692 	•. ROU  COOPBE 	-. 	 . 	-. 	 . 	. .. . 	355450709-3,5 
0067$842-- RO0SEVT OLIVEIRA Ia som .  . 	. •41444795793, 

00673763 . ROSA DE X.IXA RAMOS 	............................... . 	146064019-87 

00575399 ROSA MARIA CUBRA ZOPES 200404669-49 
00574608 ROSA XUTA PELIB P1RTO 232662529-34 

00675665 RArT4 SAIR DE BIQUEIRA 047597539-15 

00575331 - . . ROSAXARIA sorrO AIOO -..... . ..... . .. . 	29014606943 

00574695 ROSAIIÂ £PAID& DE SOIIZA AXÂRAI 511844439-04 

00575966 	. ROSAXA CARPOS SANTOS PERRm 	..... . 	417671369-00 

00875261 - ROSANA CARVALHO DE SOZJZÂ MUZI . 	. 	. 	252212139-15. 

00574793 ROSANA PATINA REMaDO , 	 . . 	-_ 	433165859-20 

00573900 	. ROSMIÀ Rezim TEOIO 	-. . 	289698179-53 

00576276 ROSABE ASSUNCAD DE ALBUBOQUE :..-.. . 	• 	2452974 59-63 

00874344 2~ MARA SANTANA PACBO 	-. •-- 	. . • 293546649-53 

00573996 ROSABE MAZZUCO SAYT'IN& 	.. 	. 376389479-91 

00655418 . 	RQSANà DE SOUZÃ PLUSO 	. 223400679-04 

00574612 BOBAHGA FARIAS Num DE V&iTAS - 	245674009-04 

00576563 BOSANGELA MANA STEINER. 	 . - 	486477903-82 

00573940 • ROSANGELA MARIA P=A .  . 	248401909-26 

00573978 .ROBANA 	 . - 	416824163-68 

00579338 ROSANI IVE?! SCHON1ADIE Pu..un 	-. . 	-. 	331332200-06 	 -- - 

00574523 RCSARLA DEIPINO JOSE . - 	289069379-66 

00576667 ROSE MARX EVPRASIO DE SOUZA -. 	289722629-72 

00575387 ROSE MARIE DE SOUZA 	. . . . . 	- 	200358109-06 

00575941 IIOSELkflI BECINA RXUATTI BARROS - 	 464580499-34 

00576511 ,...- .•- - . 057088269-91 	•• -. .. -. - -. -- 

00673764 	- . 	..-- - 	215058239-63  

00575140 ROSEUP FURTADO - 	048462649-87 

00674621 ROMARTR IXSE GIELOS 	 . 	. - - 	 380171139-00 

00574378 RO9&RY COU=O DE AZEV)O PEILZPPX • • 	292961379-34 

00238550 	. RQSAR7 DA SILVA MES»r'A3Iø 	. - - 	- 	380029901-10 

00696455 	• - ROS&RV DE OLIVEIRA RITA 	- 	. • 	. 	- 	520036559-72 

00676218 	• R2AB7 DXGL&cOXO 	VERGIS 	- 	• . - 	246299079-63 	- 	-- 	•. 	-. 	- 

00676440 RI XAM DE SOUZA 	-. 	- .. --- 	• - - 1 	455641029-72 	. . 

01210601 ROSESIR MARIA DA ~À 	 •-. • 	802991649-34 

00573929 ROSE?E MARIA DA ROSA IIM= 309941449-20 • 

00573878 ROSIABE TINRA RUA 	- - 	243364219-87 

00674999 ROSILARI DUARTE PEIRA DOS SANTOS - - 	305829469-72 

01309624 ROSIXETE KTÂ  CORREA 	- . . 	: 	• 	429966329-97  

Rovete, 88. Co -85C20-4Q . Ri.noø0i1SG Pctcz (048) 222-6624(222.7050 - c8oR 	onnta 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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. 	 -. 	. 
- 311012000 (6.11:16 

Itr. S3.P - CXC 

00574962 	ESflWA 	E. 	0ZA DA SILVA 	- - 416486419-20 - 
::..O065S39, lsrrAkcRADo - 245655209-45 

OSITA1'tX)lS A1TOXXO 	:- . 	 . 3798i9G9-49 
03046036 5C.&çO ALarori 	g 	 - - 207501960-68 

J0057$530 E08SAk 	 XOS SILVA E SV 433106139-68 
.;.Ç0057S304 0VPÀ.!AILItiG 	 - 070923779-00 	-. 

00675281 S LEDRE TEIRA V1ZO 252157959-91 
00576205 	- 	zwM 	DE ATEÀ'VDE 	rr 	- 	- 	: 	. 399309809-97. 
00576511 	wiiS 	 - 	 - 312775949-3 

....00$li422 It1B ZAVIER POTVRAT0 	- 	- 	 . 145432739-3.5 
00576424 EUDIZÂR BRAZ P 484223049-53 
00$74723 2WDXVbR M ZOLIM .. 	 . 291459920-16 
1)0514973 RUDZAIR SCEMMI5M .  239791860.41 	. .. 

.: 0744&9 kRUDEEI;G09 DZ.CARVALRO 	 : 02992388984 	. 	 . 	. 
00574646 mi i= Da ZW& 	 . 223675869-34  

• 0057474LTT. - _ 	Ex 22U19799-00 	. . • 
00576200 RUREI CAEDXDO GAJI 	 '- 	 - 343493919-91 	. 

00574909 • RUTE CAERAL 	 •. 455435949.-5 
00576430 RUTE Dos.  SAETOS 	_.. 	 . 	- 179658119-63 	. . 	. 
00574733 	..• . RUTE GUTSTEIU RARAEO QUIJADA. - 	 . . 283593409-00 	. 	•.. 	. .-..... .- . 
00674563 . RUIU 	I 	 •.- ....-- 3513.37909-18 	. 

00573306 . ... 

.. .. •.,4__ .... 

RUIU SVà 	!------ -  

. 
785226929-04 	. 	 .. 	.- 	. 

02575766 	RUI io'-a 	• 094500999-00 
00576024 64D1 il= SAUDIE 216129279-04 

• 00573518 .•. 	. 	. 	 . 	. 	. 032312819-72 
00673930 	-. . FRAS5M . 	 . - .. 	 .-- 	•• 260597349-00 
00576395 .  . S3.ETE 	xcic E0)TXA.UN 	----- 	- 	 . 370783369-20 	.- 	... 	. ... 	,•..• 

00575000 	.: SAXETE COES DAUTAS 468909879-87 	. 	 . .. 	. 	.- •t 
00575388 . .. SAETZ UAPTÂ ZARTIES 	. 	. 	. 200284409-79 

06570423. 	:SATE flESXREA DE 0.IVEXRA 	-. 	....... 	- 31.7781279-91 	- 

00575319 _______ 	 ..- 	. 	- 029663449-20 

00574888 -.. SALVELX3O CAMMIO VENTA 	- 155218939-20 

00574528 	
:-- 

SA1DRA UAGIWiI VJ.T 	 --: 	- 	= 	. 342667499-34 	. 
:.-. 

SkIDRA Ufl& AZAUULO PIM 	»- 	s. 	 .•, . 459233909-02 : 	 • 	.. 	. 
0313.5851. AUDRA XAEIA MWFWWW S à= 	 - 421512289-91 	... ....... . 	 •- 

00675551 	. .SUMA XARIA DE 	)TJSA 	,. . 	•. 	:-- 	• 	- 	. 094190748-11 

00595986 - SMDUA 	 -a-- 	. 	. 	. 303412139-34 

00576155 	-... SAIWRA MIU CA.RDOSO 	. •. 	..• 	- 440814649-07 

00674617- SAMU F2= DA SILVA 	 . 	, 	. 	- . 	... 888675799-91 	••. 	 . . 

00576431 SAUDRA REGIU SIQEZ DA COM 	. 221366739-04 	* 

00574089 SAUDRA Mam 1IT1A 	 - 43.6097639-49 

00576134 ..SãK~ SlJFtt ~AMUA FEMUA . 	. -. .- 601415557-72  

• 00614784 ...- SANTA 	3XAS 	. 	. .--.: 	:-•.......
•• 	: 208482929-68 

00574907 	-: SANTINO M AMA. 	. 	: 	 . 400387929-04 

00573504 	-. sAwLsrEFAuz. 	. ..............- 	-.•.._ 	-. 	. 010577079-53 

00573793 :-.. '.-SÃRLETE NIcOI.ADELO 	 ..... 	. 	. 	... 	.. 002517899-15 	- ....... :- 

01210426 SAlINO cUBTODIO TORQUATO 	- 432300089-e? 

00573789 -. 	. 547 717A3jJQ  LXHA 	..:. 	- 	. - 029955739-15 	. 	.- 

00693798 	1  BAUL JE SUNTIL 	. 	.. 	- 	. 	.. 104034599-53 	. 

00277887. SA-UZO 	UANDQ 	Í1M7 ...:: 	.-:- 001946389-67 

00574126.. 	., SERASTX&O SLZVIO URO 2(CA 	•- 	• 	... 376494809-I5 

00613280 	. SEBASTIW DE JUS ARAUJO 	 •. 103540197-87 

00574613 SEEASTIÀO SANTARÀ DUTRA 	 . 	 . 155448779-04 

casoo -Rua C1am 	Ra 	58. Co .& 	FopóC wrc (D48 244J7858:- 
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• 	Mt.SiaP -. 	 •.• cxc 
03826651 SEZMA ROSAUGE PA irvl DE MATOS - 

00574042 s.0 BOXBRIO 	 -- 252293391-20 

00574724 em= GUVAO Kã0OTTX 	
- 	

- : 	 267622949-91 

• 00573656 SE*èIIRA DE OLIVEIX4 •  342691U9-68 

• 	0070442.5 $UÀ DE ÀZEUOJJEROUE pozro 4X 2212.10269-72 	•: - 

00676873 G1OAflX MENDONCA 318737409-30 

00674539 51O LIRTO TAMAU 092968619-a; 	.• 

00576038 SERCIO LUGUSTO DM(flftI -- 3032$1779-72 

00575466 SERGIO CARDOSO DE Y,WDÃ 020916349-00 

00560427 SERGIO CXXA1O CASTRO DE CVAXBO 006065230-87 

00574948 SER0O DA =1 	0UEXRA 475834609-72 

00576635 amio DE EOURA 6O SIlVA 233860619-15 
00573730 EWTO GALLUY  PEDEMM7RAS 222.32970943 
00675828 SERGXOE00RI0 ZEM~M 167413589-00 

00575740 SXO JOSE rEFIMM 090129587-58 
00675741. E~10 LUIZ BORLU 	 - 003624709-58 

00074163 SERGIO LUIZ ORTIGA 155460989-43 

00574687 S10 ZUIZ RIBEM 273803610-87 

00175018 SERGIO XUO EO3TE 	 - 	 - 475894639-04 

00673836 SERGIO RXS 	 - 376057129-87 

00676600 SERGIO ROfl10 GARCIA PTO 	- 063933909-30 

005752.92 9ERGIO RODRIGUEZ TOREXCO 	- 056953259-72 

00575856 SERGIO ROGERIO 51C8030T 202248009-06 

00674097 SERGIO TRINDADE Nujim 077860779-87 

00558295 SEROXO VT7Ma  GOXES 319541620-49 

00575400 SEVAEE SdHLIcETUG 290121569-91 

00676418 SEzz= SILVA CAST1À 299797109-68 

00576566 SIBILA CBXTIOLXUÀ 182605609-25 

02659311 SIDJEXA M1NO. JUSTINO 691458819-87 

00675960 BIDJE? AUSÂCIO LINK4RES. 298693749-72 

00574791 snmw ROBERTO XAXITXNS 196771859-58 

02855124 SIEGIINDE VERA DE SI 506040379-00 

00575295 SILVIA DARBETO DAF2QL 246292199-00 

00573194 SILVZA DA COSTA MARTINS 030192769-34 

00574729 SILVIA MANA Kutti(V MIGVÃO 497123069-69 

00695811 SILVIA W&TA  COSTA ZATDAR 512009029-84 

00676061 SILVIA WPTL  XLTTOS LEITE 921436508-44 

00575008 SXLVXL R1E FINGERL BARROSA 309193477-20 

00573873 SILVIA SCBNSXDER DOS SANTOS - 	 255051699-04 

00576663 SILVIA SIlVA - 	 •- 154926249-68 

00576076 EILVXO BI1IBOSA DE CASTRO 341206039-63 

04613350 SILVIO DUOS .IUNXQR 066760683-19 

00575106 011.910 DAJIANI BURIGO 029092599-04 

00575352 SXLVXO )NANCI000 UUJTLAJE 146152029-97 

00574792 BILVIO JORGE FIlMO 	 - 200377409-20 

00075042 SILVIO tmr • 	 0043$1639-43 

00673836 SXLVIO LUIZ FÀVERSAXI 	 • 	 • 223343609-10 

00576776 SXLVIO ROGERIO VIEIRA 070702099-91 

00573722 811.910 OCEEXIZ 224625469-87 

00074069 SOLANGE DE OLIVEIRA LOPES 	• - 	 643389833-49 

00576272 SOLMIGE DUARTE DE SOUZA EMUM 	 • 294214B99-34 

00676338 SOLAEGE lEMO LOizrX BERTOIDI - 	 169681070-15 

00137206 -- 	SILANGE IFARIA NO 	DE CARVAZEO 	- 296166200-10 

FFø (O48jm.t8241227 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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• 	00629785 	S013.UGE KEI%L! JUi11O - - 447112127-47 
00575187 ICElACR.,  

00574301 	SOZOU 	 Z& 	 . 	. SOU 049486969 -00 
00667090 5051* CÀRME TEIO DUARTE 347667829-48 
00576923 90614 FMA7  DE £DE  

00574008 S0NZ 	IE 	. 	. 	 .. 	. 377352099-91 	 . 

00576348 50K1A IuKutS P&RIZOTTO 8AN 	.. 	. 	. 567932069-00 
• 	00676339 	9051* EAR1aET5 ACOEDX flA SILVA 	. 	. 	. - 236886050-00 

00574427 SONIARIÂ DL »=APERIMU.,  
310066249-68 

005757561. SOBILEAPIL n&SXLVA'KamrRz 	 . 179207609-68' 

00675449 9051* MARTA DE OLZVE3R4 SILVA 	-- 	 . . . 316987309-91 

00575044 •. 9061* Um DE SODZ4 	 . 	. 399194809-59 

-. 	13574097 
.: 	

ÂRI& TMW FABRO  
03669130 gOE 	wPrÂ p 	 . .. 	. 	. 221333999.40 	- 	 •' ... .......... ,• 

00876371 9061* XARIA SILVERIO sa&s 413282728-34 

0O7VO32lïT 9051* NAPIA sor&19Kz 	. 	 .. 	. 507379109-60 	. 

130573840 	BORlA MÂWTÀ  TO11ÂTO *I.VPE 	 .' 	. 289051059-84 

.00732419 .9051A XAPI3A G0I.DER 	 .. 434719789-69 

0056781 -- 9061* M&PtT DX  r.m 	. 	•-. 	. :' 378057030-00  

00576481 . ' 	06IA 01li 9I.VER*, .D!AETE 

00674730 .1.. 9057* REGIK& 	NUAPZO, FREXRA ........... ... 246142209-59 
'. 	'. 	.- 	

•l 	
,.: 

00576291.. . 

	

aDm RZNA KARTISS •• 	. 	 . • 454513099-34 	, 	.. . 

08674320. ''. SONIA ROCHARASS=NARWK 200594858-49 	. 	. 	.. 

00576401.,.: ETELA 	RUD.F0 	..... ... ............ . ....... 540101109-87 	' . 

00573441 SMIO . C*sC.&xs SOAflAIfi •,.... , 	 - 003472139-07 	.: ..'•• .' -. 

00576384 X Ariu 	DO LIVRA3T0 200271509-25 

00575001 SUELI DA SILVA ZAVIER 416822709-04 	-. 

00575468 ', • SUX LUCXA VA5IH FRO=A 	 : 220926769-20 	 . 	.. 

00576659 . , " SUELI NANOEL SILVEIRA 	 . 	. 	. 	. 	. 458958219-87 

00574139 WUX NARTA FIZWOLA V11 	 . 	. 	. 200418709-30 

00676357 •' SVELIRUPP RE 	TCWI ....•.. 	'• ,,. 	
• 

45944Q39_34 

00573432 ' 	. 	... 	. 	.. '. . SUELI VIPIÀ 	. .-.. 	,. 	., 	 , 	, . 432624909-97 •, 	 . 
00575262 SUELLY 111A PXEERTEL E DE A DE SOUZA 252220319-34 

00576466 SUEL? 5&QIJ. 5E959 	• 	. 	. 	. • 	, ....... ,•.. ' 	476740448-68 	. 	• 	. 

00576492 . SUEL? BEGIS DE CATAZAM 	. 	. , 	. ' 216157309-82  

00575801 	,. SUE CAlDEIRA DE 555* 	. '. 	. 	,.... 	... 	. . 	, 	', 00586927942 . 

00575243 ": SULAETÀ DE SOUZA 6*608 ...,..., 	'. 	. 	. 	. 	... 216066289-04 

00574168 , 	SUZANA COSTA NUNER NAICEADO 	 ., 	." '.' 561200227-20 

00575563 ;. 	SUZANA 	 DE A 6E10k... . 	. . ..• 	'. ; 	171081870-00 	- .:'• 	•::. 	• 	•, 

00573766 .' ... . 	(ATA LiuS TEIXEIRA 	......• 	.. 	. '. 	291869439-87 	• , 	;;" 

03339882 '. SUZ! LEA COELEO  

00576053 'STBXXLA EM DONATO 	 ; • 	.. 	 . . ', 630730059-00 

00573164 ....... ST1.VZA AU2.0 CAJW~ DA CMMA  

00576019 . 	S?LVIA DE ARAWO 	 :, 	, 	, 	• . 179130659-07 

00573127 , TADZTNÁ 5*57* GOULART DE EODZA 	' 	• . 	
. 

209626219-91 	.' 

00998061 TASIS PrFA 	iw 003346549-55 	- 

179821209-97 	' • 

03872060 '. TANIA BRABDAD EXRG  

00576200 	., TINIA CRI8TXNA FINGER 	, 	 . 	-' 	• 	.' 455272299-91 	, 

08676940 . TINIA DE FATX3tA DE OLIVEIRA 	" 	•• 	: ' 	.,, 	,. 344394539-91 	. . 

00576243 ' 	TINIA SARA AUASLACXO 	 .-..• 	" 	...• 	. • , 376368089.46  

00575433 . ..,. TANtA 6*5* CORDEIRO DA SILVA 	, 	. .. 	, • 200285479-34  

00576036 . 	TANtA SARIA *I.TZ0F1 	. . 	:-. 	, 	' 	 •.' •' 614019519-83  

Poduao8inec 
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- TIIA KRXA DE PAUlA CA1WYR0. : 	221479699-3.5 

00574667 ThBIA RWINA OlARTO WESrPUL . . 	398162429-20 
• 	00480662 TÂNIA SOEI.I DA SILVA 	 • -. 	 . 	• •• 	 . 	341769789-04 

00573709 TINIA STJ EOZSBAH 398527339-3.5 

00576171 TDOEO AZEVXDO 223964709-49 
00575100 TD0tIO 	OUN 

00575832 

 •. 	
... 	 847246889-16 

TERUA COUELO DE OX.XVEXRI MES 219000759.-34 
0057613.8 TA FRAGA 145547003-44 
00573410 T& XARO LUK3NA 005273769-14 

.00575095 TE8XNUA DA SILVA FX2. 	. 	'.. :. . 	689347179.47 

020768 TESINEA FERREIRA CORDOVÃ 	- 	- .-- . 	-- 	498205769-15 	•- 	 : 

00516312 T1TNEA MARIA DA $Ir.y3. 	- - : 	454510449-53 
00574141 TSflhRk SILVEIRA DE OLIVEIRA 	- 415192649-68 	 - 

00594151._TE4PASSXG DA SILVA 29016193947 
00575582 TEREEXM fl&X PÂP 	 - 	-. 

- -: 	224380259-72 
00574442; TNHI •.. 	- 	. 
00675484- - T.#TWL CASAIETTI DE AIIDL 	 .': 182397149-00 ---- .--- 

00675434 3I1ULL DAS CRACIS 8i'»-'A3 I.EO21Ao:T -Y 200271259-04 
00575612 &'-'wA DE XOURDES MACHADO TNI 252289949-04 
00576566 TEREZIM DO N&SCXfl'O BOM 	- 342940079-15 

00674781 TwIizIA DO1DONI CASTILEO 3.96138669-34 

00573931. . TEREZIM MIM XCEM 291944829-34 

00574705 rixA F=As SMAcZII.O. . 	 290291809-78 

00875869 T9E=M GIIDÃ IDNH DA SILVA 118597949-34 

00675343. TEREZIM IIWLV  SMA 376739939-00 

01088282.: . ir.x1WKA JOÀHA GOULAET 	 •.• 	 . 399217609-53 
00576457 ri'wnZA 10111 SAVI 438241299-49 

00574090 1xwijR& KulÁ càmm xaum 017490029-34 
00973767 L1Jtl 1L& XÀRTENDAI. 	.: 288843709-06 

00574691 TINE& MATIAS COSTA . 	 463530669-87 
00675783. Iic, riHA M0 534294279-93. 

00655437 T.tNEA SErMA DE HOUZA . 	- 	378320269-87 
00574679 11aI1uIA VI= COMES 247466909-44 	 - 

00732567 TNAIS MARTA GOLDPER 

00573401 TNIO.1M14Â 	 OUTRA 	. 256300679-15 
88573350 iLz1btt& EUNX(Z CUNHA DE 5M2à •• - 	083140049-87 
02714752 TIAGO GRTTTtI SP11= 00386422342 
00673234 . 'rITO KRUEM 049644249-68 

00576074 •'rOXAZ JOAOUIX SALVADOR 030943099-53 

00593546 TWCACA MISSAXA 060260658-15 
00676609 71311k BASTIAN COSTA 642907089-00 

00674043 103.10 CE= FWZRA 	- 	. 	•- - 	 416375779-16 
00576313 UIXA.R MARIO COUTIIWO - 	342994403-00 

00574044 NINAR SARDA DA SILVA .3U8102 - 	288369289-00 
00575260 VAICI XOS - 	245003509-8? 

00573304 VAIDA KALTI M-.Àmmml 001841109-63 

03277267 VALDÃ MALTI DE A1DRADE.S 001841109-63 
00575002 	,. VAIDA MARIA X.00H 	 - 	• - 	• 	727992399-91 
00575754 	• VIIDÀ FEREM DO NASCIMENTO 179124909-49 

00655411 VAIDA ii,w1t.iIHNA DA SILVA . 	• 	• 	246867309-00 

00575667 VIID1IIB ANTONIO JPIR 	 . - 	830136509-45 

00574$63 VIIDEIA SILVA DO ÂWPTL 	-• 288812399-91 

00576290 V1IDE1E PAES MARCOU SANTOS 	 -- 378348009-49 	 - 

• a8oft-I 	emero R 	66- co 	020$4O - FIodaropc6s$C 	&Foc (048 22244!4gS9 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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00573979 VÀLDXOUZR,A RATISTA 	. 	.: 	 .: 	

.• 	 .: . 	.. 	 •.• 	 . 179356109-69 	. 	. 	. 

00574893 VLDXR JOSE JOAO - 	288662409-82 
00575059 VAXDXR ACRDO 049176009-44 

00574338 VÂXDXflA DE OLXVEX*& *AlUOcZ 476789609-00 
00574533 VàI.DIVX.I COSTA »hZTZ CORCZICA 288438609-25 
00576055 VbJERI K&NOET. RIBEIRO 	. .• 	 .' 	 = . 	102333429-16 
00168262 VALERIA VREITAS PA)PONA . T 	, 	483003509-28  
00576259 VAZERU ZANATTA 342405789-49 

00576416 -: VAIXIR BRAZ DE SOUZA 481334429-16 

00514946... ,. 071012969-91.;.,-ij."•. 
., 

00674497 .. VA7W11  JOSE CUERÁ TX 	
( 

013949500-34 	1 

06574497 VÂI.XIR JOSE CURRA TxCO' 	 . 073949800-34 	-. 

00240891 	. VALUR XEDEIROS VW9LER 	. . 	., 	 . 377995849-04 

00573876 VÍW!R XE~ m 9~. 	. - . 	311652739-34 

00575028 - VAINIR DURES )ILBD 288870269-04 
00573906 VAXEOR ARTEROR DIONISIO 345106219-49 

00655434 - ViïOR DO uscnro 
0057667? 	.. VALEOR ELPO 	..,_,. 	 . ..- . 	. 	. 316971479-00 

00575645 VALMOR OLAVO GIAUDIRO 	. 	. 	. 	. 018447259-87 	. 

00$74076 VALQUIRLA PIERRI 9I1VIN9.. 	. 	. 	... 179307909-91 . 

00573990 .VALTERI MARIA )A7, 	 . 254219999-04 . 

00655360 VALTER ALMXBDO DOS SANTOS - - .. 	070700209-53 
01326308 .. VAI.TEB DIAS DA SILVA 	.. .. 	 . 1. 	. 	0971345319-15 	. 

.00674046 V1LTERM&RXDO ROSA 	 .- 	 . 415340269-91 

0057535$ VAI.TER PACUECO  
00574085 VALTER ROTD. DA COSTA ARAUJO 200402459-34 
00573150 VAI.TER SAIONAQ DA SUNA 	- 	 . . . 	047601299-83 

00685428 VDRTL REGXNA DE JS J•AMØ9 690078889-00 
00574064 VA6DIR 24= 	DE LIBA 	 . 290572059-04 
1338271362 V1L Q)fltN 	DE UTOS - 	.. ... .. 	. 	040858729-66 
00876191 VARIA 'f&  àM= ANDRIADI . 	415330979-69 
00573902 VARIA RABIA DE SOUSA COEM ,  377268979-43 

00575320 	. VABILDA WRIk RAMOS . 	179383849-68 
00575784 	-. VAJUDE BATISTA 	 ..,-- 	 . 177023056-49 

00574519 	. VAZIIDE VORNASA 501.5 - 	063922539-04 
00574831 VARIADO JI.ACEPO 	 - 442195719-49 

00575939 VAZIO CARDOSO IIA . 	246190869-91 	.. , 	. 	. 

00576268 	. VARIE SUERMURG -  . 	. 342766309-04 	-. 	. 

00573373 VARIE TEIXEIRA 104471139-58 

00575843 VARRE VIANA 246956329-91 
00574302 VIDEB FABRIS 116307010-68 

03290221 VERANCIO flROS 	 --• 715655239-20 

00558262 . VE1-XÏ DO3UROOS 	AZA!ELLA 233124229-20 

00676127 VE1EZIDO FRAEISCO DA ROk--... 	. - 	223604939-72 	. 	......... 

00575881 - VERDEARIR ABTOMIO SXLVESTSE ....- 	- 003463069-49 	-. 

00574798 - VERA CAETANO CRERODIN 289435709-83 	. 

00673589 VERA IBER NOVAIS PIciwk, . 	048022419-48 

00574132 VERA JULIA viEJA. 	.... 178851839-04 

00574066 VERA L5CIA SABTE 305974639-72 
00576977 VERA 1.501k DEZ DA SLVA 45450367947 	- 

01308620 VERA LCIA DI SILVA 	. . 	- 342859389-87 
00874047 VERA LUCIA flA SILVA SAWOS . 	344912369-68  
00676074 VERA tECIA DE OLIVEIRA SOUZA. 	. 	- .. 	343671799-15 	. 	. 

O1Sõft.R2a 	oRoc C-88oz40 PpoflC FcrFw t04 	2824/222-75 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.



INDPRÈSdIcatodosprevfdenc!Ios 
112OO111:: 

Z(tr Siap 	Nom dc 

00575435 VER LUCIA DOS ANtOS .179243409-04 
00576604 	VERA WCIÂ KUEN 439489799-87 
00769$2 VERA IECTA LtNZ43 376087899-72 
00575474 	VERA LUCIA XXE&IWA 	 - 941.722209-59 
00575881 VERA LUCIA uu5 VASSOIER 273.284400-97 

- 	03566661. VERA LUCrA PED1IO 619244589-34 
00576402 VERA LUCXA SILVA DE OLXVEXRA 200293119-03 
00575593 VERA LUIZA CAVAIBEO DASTOS 612418777-20 
00665798 VÀ MARIA GODOY WDRIGV 	- 260041390-72 
00574190 VERA REGISA M=Icir ALMO 429593009-70 
00575004 VA 1EGIEA MACUADO 529366899-96 
00666396 . 	VERA E=A MARTINSCAOSO 	.. . . 	-•. 	 268871669-00 
00673732 VERA SOJIA ALVEI3 &JIj1)'fl 	.-..- :. 	 .. 	 . 	- 415199779-87 
00675501 .• 	VERAIDIRA SOEIA NOGVEIRA 1)06 SARTOS ... 	 . . 	257478439-16 
005763.67 VERGLUIÀ CONCEIC&O PROVESI 362224849-04 
00574910 VERIA RESIRA DE 	O 155067359-91 	- 
00574467 * VEEXOXI. JOSE GXRARDI 	 - - 	132526740-46 	- - 
00574221 VEROEICA CIANESINI 309795019-20 	- 
00673776 ..VEROUZC& ERXCU  3.45040989-34 
00574319 VERONICA VERBING BACH 	 . .298370229-49 	. 
00673244: VIOLIEO 505512 	. . .. . 	. 	. 	..; .. 	 - 	.. .. 

	006201069-72: 	. 	. 	. 	..... 	 .. 

00676297 . . VICENTE DE PAULA XRE) 	.. 	 . .. ..• 	 223335419-20 
00673173 VICEN7E FIXOXENO 	._ 3.02429029-87 	- - 
00974048 	VEETE JOLO ScMNEXDER FIlMO 416960259-20 
00674460 .: : VITE MACHADO 	 . -. 	 .. . 	 3.03.644390-53 
00514066 ...: vros HUGO <m= TAW.S 

-.. 	 . 003923699-87 . 
0057343.4 .-; VXCTOR JEk 	 . . 009661189-87 
00574049 VIlBERTO VERXQBIEN MUXIER 	. 	. 306593.469-49 
00574213 . . 	 RAMOS  
00576600 VILXL EmMim 432262059-00 
00690913. 	. . 	CARDOSO LISBOA 334291929-00 	

0 

00575119 vim YATÂ  TUAM PTXERI 	.. 225973529-00  
00855398 VIIU C=M scmcw  
00574162 . VIM 2ELIA soz 	 - . 	.. 	 . 	288448409-44 
00$75839 . . VIT.XAR ciwos :.....-. 	. 	219623039-20 
00575275: VILIIAR QWINO Dá S=VA. .- .;262216669-34' 	 ;. 	. 	;.. 	.. 	. . 
00576829. TILm PRUDERIO Dá SILVA 	- -: 	24613.3079-20 
00573029 VI=X ALVES xrjs 389091409-18 
00576298 VILSON VAIEIM DOS SANTOS 	. 	. . . 	390675009-47 
0Õ575267 .: - VXLTON JOSE 	. 	 . . . 	252213969-04 	- 
00574864 VILTON PAUlO SEEun.  . 370708079-IS 
00575966 . 	vuz 	MMIII MACHADO 	. 	. .. . . 	. 	449372299-15 
00573633 . VIRGILIO FRANCISCO TAVARES 	.:T. ». 	. . 	: 	047693709-00 • 

00913600 . 	VIVIANI  
03626937 . VLADIEIR DE MATOS - 037008119-59 	- 	.. 
00574448 . 	VOLHEN PiiR& 	 : 	. 3.79752519-53 
00674206 :- VAIBURGA ILU ...  183098790-91 
00574933 VAIDENAR AWrNER 	., .- 	. ..-.. 	.. _ 	072743.579-49 
00673302 	. VAIDENAR 
00676194 VAIDEMARO JOSE )k.I&À 	- 	- 319193089-20 

00675636 	.-•- VAIDENIR AMORXM 	............ .- ................. . 	029545039-91. 

00573185 VALDER! JOSE MAVRICXO 	. . . 	. 	. 064293009-00 	
- 	-: 

00576224 VAIDIE BATISTA CORM... 	-- .. -: 	200419429-49 	- 

CaRua C1d Rcvore. 68 -Ceittm. 88020440. flodWSC lcnedFac (048) 	-88Z!v2-7958 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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dc 

00573420 	V.D1R GOME .  008926219-63 	- 	.. 

00573916 	vazo 	 . 	. -. .. 	343865549-34 	. 

03464797 	. 	VAIR 	UG.q 	- - 	34386S64944 

00698610 	IZXIÂ DOS SIBTOS ÂL1DL . 	743140339-91 

00575150 	VA.T.LACH F=Uu tOBO : 	001808669-IS 

00575603 	VAILY GOLL DA SILVA:. .. 246904059.48 

00674844 	VAIXÍR kx~ çtjb-IODIO 	. 360718189-49 

00573293 	VAIKIR TOIiiI5O DOS SROS 112690819-44 

00573416 	 CADS NAGEL 	. 	 ..- . 	004872959-CO 	- 

.:00573329 	UIKOR ZOM 	GROIÃ . 	 001968089-04 	. 	-- 	 - 

00576123 	VAIXORE PE 	DE SXQt1EX1A J11!ZOfl 179646629-72 

00673506 	144UIEIA CHUZ EXLXOLX 	 . 341556359-48 

00575323 	VãL7ER XPRÂ DE ADRADE - 	045324570-58 

Üa5760461 VALT 	XrtLEP VE'rO._. 	 .. 171.099229-87 	.• 	 . 

00574206 	VALTER HET GALETIO JUNQUEIRA 457840739-91 -- 

.03573455 _...._ VALTER SILVA - 	... : . ;. 005738509-26 	. 	.• 

00573247 . 	. UXILTOJ BARROS 71TT& 	" - 064267009-91 

00576003 :. 	SIRDA BXI.ISTEX GRAMS 	... 399326599-20 

00576228 	V4RIA.19hTB DOXn~ SILVEIRA 	.. • 	 377645919-60 

005741.40 	-' . VARIA U.&PI)ERLEY YÂ11Â 	...... .. 	. . 	..... 298622139-45 - 	 •-..-'.'or - 
• 	00574050 	. 	........................ . .. .. :. : 	28920309-34 	•' -.... 	. 	. •• ..- 	... 	. 

00526466 	VUX.XA DOS 5A1flEEXTAS 	- 534787978-63 

00574845 	SILEAR I.OL'7S - 	29303.4599-49 

00573641 	9~ VAVEURDO KAG.AIE&. SILVA ... 047593899-20 

00674520 	VILKAR SANTOS DE AGUIAR 	-. 	 . 	. . 	. 	167400929-1.6 

00655556 	511500 ANDRIANI JUNIOR 	. 	 • 145356919-58 

01034144 	511500 TEIIPE RORE 	 ......... - 	070303049-34 . 	•. 

00674731 	511500 lEITÃO LEITE 047580219-53 	- 	-. 

00575070 	511500 0ORGT 004814769-18 

• 	00576500 .'.. 	 BR04NDÇWÀOSA . 
:. 	

• 	446624169-63 	.. 	. 	..-•.... .. 	- 
00573417 	.. ULADVELAVÃ VOXV5KA mum 	.. 	 . .. 	 - 

0057613$ 	. VOLNEV CARLOS ZOT 	 - 292277809-63 

00574813 	., 	 ....- 	. .... • 	. 	. ......... . . - 	11451.4409.47 

01210465 	ZAIR LEONTINÃ MANTI1 	7TWW 	. 	-. 
•. 	 251.984759-04 

00597902 	AIRA AAUT SICTTT.W0 270531727-91 	- 

0051393.5. 	-.. ZKI.2À DOW.CUNE4 SWV1TTN 	•.. ......- 	..: ........ .398701709-U0 

• 00573842 .: . 	.IA DUARTE T_L 	. 196181409-97 	 -. :. 

00573600 ... ZELXÀ LUZ BERTOZrCXNX 	.- 	.. 	 • 005300509--OU 	. 

00676208 	• ZELIO COSTA 	 . . 	 41653173944 	. . 

00573657 	7ITTR fAWTTtQ W77T 	. 	-: 	•. 	. . 	 523036629-91 

00731838 	. • 	AVILÃ DE CASTRO 	. 	. 	............-; 250720729-91 	. r. . 

00573871 	 DE 50UZ ROCHA 	 - 003664119-04 

00574091 	. 	L1flE 	 .... 	. . 	005296999-15 	:. 

00573699: 	ZM=à LIDA DOS SANTOS SILVA 	•. 	. . 	 047591339-48 

00574253 	:: 	NXXZA 	 . 	...... 032186352-68 

00696412 .. 	ZP(EII 	RWT.fl 	.. ._ 	... 	.. 	. 	• :- 	.• 	. 003610329-53 	. 

00574247 .- 	ZTIZDE XSTEWTTO FEREM . 	. 	- 	. 	. . : 	246580228-18 

00574248 	IrAMA DAL'SAR 	.. 	- 	.... 	. 	......... -:. 	....... 246577509-63 	r-... 

00576622 . 	zifl TMMA 	DE 0IVR 	 . 560L43339-91 

00673198 	ZILÃ GEVAERO VIEIRA 	. . . 

00573403. 	. ZILA MACHADO 004257539-72 

00576282 	ZILA TFJLIE7fljHA RODRIGUER . 	- . 	. - 	22313691.9-49 

03570991 . 1. ZILDA VIEIRA DOS SANTOS 	- 	...- . -.. 	007443869-23 	. 

Oa R C.8802044O- Fdcpo1ia/. Fec (048) 24l48.: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.
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• 	
.. 	 . 

zii.pâg SOUZÂ DE CARVXEO 	- 	 • 	 • 	 • 
•. 	44220146-20 	• 

OOS3543 	=Tc« iom DA EXXXL 0475974S9-04 

00575222 	ZITA GZANXNXEADO 43293255-49 

00576009 	. 	 1 24991600—a7 

03795489 	
:: 	 •- 	

..•• : 	 • 	 9091868277 

00575803 	• ZUXIC4 PUMM VEOOR!O 2~ -  • . 	 • 	 246202549-91 

00573854 	UXE 	EXO5 GARCXL 	 - 	 - 	 - • 223835909-59 

00574634 . .,  - -LEIDE SAT*11Ã DE  OLXVEIRA.. 	•, .. •• 	 • 	 • 	
. 

00575014 	ZITZX4 	SAZcD 	WTPk 	 .- 247911649-20 

00575202 	-ZVUUD ÀSSUECO 	ZUÀ 	410 --106058789-00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50737358.


